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TIPO DE LICITAÇÂO:
MENOR PREÇO UNITÁRIO

oBfETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
t2 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO

VALOR:
R$ 339.750,00 (TREZENTOS E TRTNTA E NOVE MrL E SETECENTOS E

CINQUENTA REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA), APÓS A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E EMISSÃO DA NOTA FISCAL
ACOMPANHADO DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA.

pRocEsso ADMTNTSTRATIVO N' 003 /2026

SECRETARTA E/OU DrVrSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná

- PR CNPJ 78. 12í.936/000 1 -68 -- E-mail: prefeiturâ@trêsbarras.or.oov.br
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DOCUMENTO DE FORMÂLIZAçÂO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso t, da Lei N' 74133/21

Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2026

Ánra nrqurslrexrr: secretaria Municipal de Administração e Planeramento
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal Assistência Social
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoüários
Secretaria Municipal de Agricultura
Secretaria Municipal de Esportes
Secretaria Municipal de Saúde

PARA: cabinete do Prefeito Municipal

OBTETO: REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRATÁÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA

1. IUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRAT tçÃO - ertigo 78, lnciso I, Leí N"

14133/21

A Administração Pública do Município de Três Barras do Paraná, por meio de suas

diversas Secretarias (Obras, Viação e Serviços Urbanos, Agricultura, Educação, Saúde, entre

outras), possui frotâ significativâ de veículos leves e pesados, máquinas rodoviárias,

implementos agrícolas, equipamentos de apoio e estruturas metálicas em geral, os quais

demandam constante manutenção corretivâ e, em alguns casos, serviços de adaptação e

recuperação. Dentre essas intervenções, destacam-se os trabalhos especializados de torno

e solda, imprescindíveis para o restabelecimento de eixos, buchas, suportes, estruturas,

chassis, caçambas, grades, implementos, grades de proteção, portões, corrimãos e demais

componentes metálicos utilizados na prestação de serviços públicos essenciais.

Atualmente, o Município não dispõe de estrutura própria suficiente, seja em

termos de maquinário, seja em termos de quadro de servidores com quâlificação técnica

específica para atender com economicidade, eficiência e tempestividade a totalidade da

demanda de serviços de torno e solda. A realização desses trabalhos de forma improüsada,

sem equipamentos adequados ou por profissionais sem a especialização necessária, além

de oferecer risco à segurança dos usuários finais e à integridade dos bens públicos, acarreta

maior probabilidade de retrabalho, redução da vida útil dos equipamentos e aumento

indireto de custos para o erário.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Â contratação de empresa especializada, mediante sistema de registro de preços,

mostra-se necessária para garantir prontâ resposta às demandas rotineiras e emergenciais

de manutenção, evitândo a paralisação de veículos e máquinas utilizados no transporte

escolar, transporte de pacientes, coleta de resíduos, manutenção de estradas rurais,

serviços urbanos, bem como no apoio às políücas públicas de saúde, educação, assistência

social e agricultura. A indisponibilidade desses bens por falta de manutenção adequada

compromete diretamente a continuidade dos serviços públicos, impactando negativamente

a população, em especial os munícipes em situação de maior vulnerabilidade.

O uso do registro de preços justifica-se pelo caráter conúnuo, variável e de difícil

previsão exata da necessidade de serviços de torno e solda ao longo do exercício, visto que

as demandas dependem de fatores como intensidade de uso da frota, condições das vias,

intempéries climáticas, carga de trabalho dos equipamentos e ocorrência de avarias

inesperadas. Nessa perspectiva, o registro de preços permitirá à Administração contratar

conforme a efetiva necessidade, observando o princípio da economicidade, eütando

contratações emergenciais e garantindo maior padronização de preços e condições de

execução, em consonância com o planeiamento anual de manutenções.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 78, lnciso lV, Lei N" 14133/21

O valor máximo para a presente contratação totaliza a imporLância de R$

339.750,00 [trezentos e trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais)

3. PESQUISA DE PREçOS - ártrgo 23, Inciso IV e V, Lei N" 14133/21

Para a definição Co valor de referência da contratação, foi realizada pesquisa de

preços junto a 03 [três) prestadores de serviços do ramo de torno e solda, regularmente

estabelecidos no Município de Três Barras do Paraná, todos com experiência na prestação

desse tipo de serviço e capacidade técnica para atender às demandas da Administração. As

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ITEM QNT UNID DEscRrÇÁo
VALOR

UNITÁruO
VALOR TOTAL

01 500 HORA sERVIÇO DE T0RNO R$ 155,00 R$ 77.500,00

o2 550 HORÁ sERvrÇo DE soLDA ELÉTRICA Tlpo MrG

sERtrÇo DE soLDÀErÉT-rucarou vanmAS

SERVIÇO DE SOT.DA OÉõ;ircÊNcro cou

VARETAS

SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO

R$ 135.00 R$ 74.250,00

03 500 HORA R$ i31,00 R$ 65.500,00

o4 500 HORA R$ 125,00

R$ 120,00

R$ 62.500,00

o5 500 HORA R$ 60.000,00

TOTAL RÍ 339.750,O0
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cotações foram solicitadas de forma padronizada, com a indicação do ob.ieto, condições

gerais de execução e unidades de medida, permitindo a comparabilidade dos valores

apresentados.

As propostas recebidas contemplaram os preços unitários para os serviços de

torno e solda, bem como as condições comerciais básicas. Após a análise comparativa das

cotações, constatou-se que os valores se mantiveram em patamar compatível com a

realidade de mercado local, não havendo discrepâncias que .justificassem o descarte de

qualquer orçamento por superfaturamento eüdente ou inexequibilidade.

Considerando o resultado da pesquisa, e üsando assegurar a economicidade e a

vantaiosidade da futura contratação, adotou-se como parâmetro de referência o menor

valor apresentado entre os três prestadores consultados, consolidando-se, a partir dele, a

estímativa global da demanCa prevista para o período de ügência da ata de registro de

preços.

Dessa forma, fixa-se o valor máximo estimado da contratação em R$ 339.750,00

(trezentos e trinta e nove mil, sêtecentos e cinquenta reais), que será utilizado como

limite para a abertura do procedimento licitatório, servindo de baliza para a análise das

propostas a serem apresentadas, em consonância com o planejamento prévio exigido pela

Lei ne 74.733 /2021.

4. PREVTSÃO PÂRÁ INÍCIO DO SERVIçOS OU ÂQUrSrçÃO DOS PRODUTOS

Considerando o caráter contínuo e a relevância dos serviços de torno e solda para

a manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos do Município, prevê-se que a

prestação dos serviços tenha início imediatamente após a conclusão do procedimento

licitatório, com a homologação do certame e a assinatura da correspondente Ate de

Registro de Preços pela empresa vencedora e pelo Município de Três Barras do Paraná.

Observados os prazos administrativos necessários à formalização da contratação,

estima-se que a ata esteia deüdamente assinada e apta a ser uülizada em até 30 [trinta)
dias contados da homologação do resultado, podendo esse prâzo ser abreviado caso as

etapas internas sejam concluídas em período inferior. A partir da assinatura da ata, as

Secretarias demandantes poderão emitir as respectivas autorizaçôes de serviço, requisições

ou ordens de execução, de acordo com suas necessidades.

Importante ressaltar que, por se tratar de sistema de registro de preços, a efetiva

execução dos serviços de torno e solda ocorrerá de forma parcelada e conforme a

demanda, mediante solicitações específicas da Administração, não havendo obrigação de

contratação imediata da totalidade estimada. Todavia, a preüsão é de que as primeiras
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ordens de serviço sejam emitidas logo após a formalização da ata,, garantindo a continuidade

das atiüdades de manutenção e a plena uülização da frota municipal.

5. SERVTDORES RESPONSÁVEIS PELI\ ELTBORAçÃO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços

RDIM
Secretário M ministrâção e Planejamento

Resp. pela . de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

-i.. ,

-r L \.r- | 
\ 'l-l - 'í- L-! ") -

ELIlA BoRToLANzÂ
Secretária Municipal de Educaçâo

ry@
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

Secretário M e tura

VALDENIR RIGUES
Sec o Murr pal de Esportes

Úii,sw-h{-Xic{6\
DEBORA NÀDIA PIUTTI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Razão social: MECANICA MILINHO
CNPJ: 03.692.01 5/000'1.56
Endereço: AVENIDA BRASIL
Responsável : VOLMIR ZANELLA

Lote 0'l: Servi os de Torno e Soldas

fone: (45)991381039

OrÇamento

.âliR$tr"L'*&
!,*. ar*r r*.rr,i-

I-og.ogz.ot5/ooo1-56

MECÀNrcA MTLINHO LÍDA'

ITEM QÍDE UND DESCRTçÃo oOS SÉRV|çOS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

OT 620 Hora sERVrÇ0 DE Í0RNO 155,00 96.100,00

02 ô50 Hora SERVIÇo DE SOLDA ELÉÍRIcA ÍIPo MIG 135,00 87.750,00

C3 300 Hora SERVIÇO DE SOLOA ELETRICA COM VARETAS 131,00 39.300,00

04 SERVIÇo OE soLDA DE oXGÊNIo cOM VARETAS 125,00 37.500,00

05 3CC Hora SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO 120,00 36.000,00

TOTAL R§ 296.650,00

,*,1

Hora300
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Razào social: Stangc (lllcinâ Mecânicit l,t(lâ
CNPI: 01.029.e 22l000 I -e4

Endereço: Rua Santa Catarina 653, 
^r0ucária,85485-038Responsável: Meteus Stango

Fone: (4S)991190S09

Orcamento

Lote 01: Sewi de Torno e Soldas

[i't.oze.gz2looo1-94

$tarlge oticina l.{ecâtlica Ltda

ITE}I QTDE UND. DEscRrçÀo Doss8Rvtços vÁr.oR uNtT.
VÁLOR
TOTAL

0l 620 Hora SER!''I CO DE TORNO 24r.800,00390.00

0l 650 Hore .!E8UÇo DE soLDÂ ELÉTR|cA TlPo Mrc 180.00 I17.000.00

03 300 Horâ SER\T ço DE soLD^ 8LÉTRIcA coM VARETAS 180,00 54.000,00

0{ 300 Hora DE soLDÁ DE oxrcÊNlo coM vÀRstAsSE RVI 180,00 5{.000.00

05 300 Hora 54.000,00SERVI DE CORTT DE METAIS COM M I CO r80.00

TOTAL Rt s20.800,00

Diqitalizado com Camscanner
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Razão sociaL BRUN0 FELIPE M0R0SINI - T0RNEARIA M0R0SlNl

CNPJ: 41.138.134/0001-50

Endereço: R PROL0NGAMENT0 DA RUA S0BRADINH0, SN - CENTR0

TRES BARRAS DO PARANA - PR

Responsável BRUN0 FELIPE M0ROSlNl fone: (45) 9125-7902
EMAIL:TORNEARIAI'IOROSlNl202l@GMAIL.COM

0rçamento

\, Lote 0l: Servi s de Torno e Soldas

CYN ol- c)

BRUNO FELIPE MOROSINI

CNPJ: 41.138.134/0001-50

ITEM OTDE UNO. DEscRrÇÃo oos sERvrÇos VALOR UNIT. VALOR ÍOTÂL

0l 620 Hora sERV|Ç0 0E T0RN0 290.00 179.800,00

02 ó50 sERvrÇo oE soLDÂ ELÉTRtcÂ TtPo Mtc r50,00 97.500,00

03 300 Hora r50,00 45.000.00

300 Hora

sERVrÇo DE S0L0Â ELETRTCÂ CoM VÂRETAS

sERvrÇ0 DE s0LoA DE oxtGÊNto coM vAREIAS 155,00 46.500,0004

05 300 Hora sERVrC0 DE CoRTE DE METATS CoM MÂÇARtco 155,00 46.500,00

TOTAL Rs 415.300,00

Hora
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departâmento de Licitações

refr
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de janeiro de 2026.

De:

Para:

Considerando a aprovaçâo do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

I - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamenüária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retome-me os autos pâra

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GU
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121,936/000I-68 - Email: prefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br
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al 03.01 .04. 1 22. 0003.2.006.000.3. 3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02. í 5.452.0OO7 .2.O1 5.000. 3. 3.90. 39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.0'1.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

g) 06. 03.08.244.0005.2.021 .000.3.3. 90.39.00

h) 07.01.10.30í.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07. 0't . 1 0.302.0021 .2.01 2.000.3. 3.90.39.00

j) 07. 01 . 1 0.304.0022.2.01 6.000.3.3. 90.39. 00

k) 08.01 .27. 81 2.001 4.2.040.000.3.3. 90.39.00

r) 09.01.12.36í.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01. 1 2.361.0010.2.í0í.000.3.3.90.39.00

n) 09.0't.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.0 1 . 1 2. 36 1 .001 0.2.1 02.000.3. 3. 90.39.00

p) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

Três Barras do Paraná, 23 de janeiro de2026.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 003/2026, em
especial, a página no 009, informa a exlstência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais) conforme
dotações abaixo relacionadas:

J",11

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000I-68 - Email: pÍêfêituÍa@tresbarras.pr.gov.br
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q) 09.02. 1 2. 36 5.001 1 .2.032.000.3. 3.90.39.00

r) 09.02.12.365.0011.2.í03.000.3.3.90.39.00

s) 09.03. 1 2. 367 .0012.2.033.000.3. 3.90.39.00

t) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.0í.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 1 0.03. 1 8. 5 41 .00't 6.2.084.000. 3.3.90. 39.00

x) 12.0í.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execuçáo das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especiÍicam os
valores que se pretende ,ealizaÍ de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão náo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserya de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçãolernpenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A. tto
Conlador

CRC N' PR' 0527/t3,o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3213-1212 - CEP 85485-O03 - Três Barras do PaÍaná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0001 -68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná-PR, 26 de janeiro d,e 2026.

De:
Para:

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administraüvo com o obietivo de "R-EGISTRO DE

PREÇOS PARA PRESTAçÂO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDAS, DE FORtr,tA A

ATENDER INTEGRALMENTE AS DEMANDAS DA ADMINISTRÂEÃO PÚBLICA

MUNICIPAL", passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

0 valor máximo estabelecido na solicitação de abertura do procedimento

licitatório, fixado em R$ 339,750,00 ftrezentos e trinta e nove mil e setecentos e

cinquenta reais), encontra-se dentro dos limites orçamentários desta municipalidade.

Tal valor é compatível com as condições financeiras vigentes e poderá ser

integralmente suportado sem comprometer a execução das ações em andamento.

Dessa forma, a contratação atende às disposições do artigo 16 da Lei Complementar ne

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assegurando a responsabilidade fiscal e a

manutenção do equilíbrio financeiro da administração pública.

Respeitosamente,

(Gr'à1.,'.§rs*
CARMEM,BRANDINI FONGARO
\""..táíú Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: 145'13235-L2f2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: Brefeilura@tresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1., INCISO I

1.1. A Secretâria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos e a Secretaria Municipal

de Agricultura e Meio Ambiente necessitam de serviços especializados de torno e solda

para a manutenção de veículos, equipamentos e outros bens públicos essenciais ao

desempenho das atiüdades diárias. Ressalta-se que o município não dispõe de

equipamentos próprios para a realização desses serviços, tornando indispensável a

contratação.

1.2, A prestação dos referidos serviços visa atender às demandas operacionais da

administração pública, assegurando tanto a continuidade e eficiência dos serviços

prestados à população quanto a segurança dos servidores que utilizam os equipamentos

em suas rotinas de trabalho.

1.3. A contratação justifica-se pela necessidade de preservar o patrimônio público,

mediante a realização de manutenções preventivas e corretivas, garantindo o

funcionamento adequado dos bens municipais. Essa abordagem permite evitar a

deterioração, o desuso e os custos elevados decorrentes de reparos emergenciais ou

substituições prematuras.

1.4. Diante do exposto, fica eüdenciada a necessidade da contratação dos serviços, sendo

esta medida fundamental para viabilizar a execução das atividades diárias da

Administração Pública e atender ao interesse público de forma eficiente e econômica.

1.5. Foi elaborada uma relação detalhada dos serviços necessários, com seus respectivos

quantitativos, baseada em estimativas obtidas a partir de contratações anteriores. Além

disso, foram realizadas cotações de preços junto a empresas especializadas no setot

conforme demonstrado na planilha anexa.

1.6. Considerando as necessidades apresentadas, os objetivos elencados, e as informações

constantes no Termo de Referência em anexo, solicitamos a aprovação do referido Termo

de Referência e a autorização para dar prosseguimento à elaboração do processo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@rresbarras.pr.goy.br

-*'-'-i
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licitatório, com vistas à obtençào da proposta mais vantaiosa para o REGISTRO DE

PREçOS PARA PRESTAçÃO NT SERVIÇOS DE TORNO E SOLDAS, DE FORMA A

ATENDER INTEGRÁLMENTE AS DEMANDAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

2, ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRÂçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com a contratação de serviços de torno e soldas para manutenção de bens

da administração pública municipal.

2,2. A presente contratação está inclusa no Plano Anual de Contratáções, publicada por

meio do Decreto ne 6858 /2025, publicado em 23/t2/2025, sua programação está

prevista para ianeiro /2026.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, § 1'INCISO III

3,2. Para a prestação dos serviços pretendidos, os interessados deverão comprovar

experiência no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, mediante a

apresentação de documentos que atestem sua qualificação técnica e operacional, além de

cumprir integralmente os requisitos de habilitação preüstos no artigo 62 da Lei ns

14.t33/202r.

3.3, Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada deverá emitir Nota Fiscal com

descrição detalhada dos serviços realizados, encaminhando-a ao Departamento de

Compras para conferência, validação e posterior tramitação para pagamento.

3.4. A contratada será integralmente responsável por quaisquer danos materiais, pessoais

ou ambientais que possam ser causados no decorrer da execução dos serviços,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-721.2 - CEP A5485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

3,1. O serviço é caracterizado como continuado, considerando que sua interrupção

comprometeria a continuidade das atividades essenciais da Administração Pública,

especialmente no que se refere à manutenção de veículos e equipamentos indispensáveis

ao desempenho das funções públicas.

14 
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comprometendo-se a reparar os prejuízos incorridos, sem ônus adicional à Administração

Pública, nos termos da legislação ügente.

3.5. A licitação será destinada exclusivamente à participação de Microempresas (ME) e

Empresas de Pequeno Porte [EPP), em conformidade com o artigo 48, inciso I, da Lei

Complementar ne 723/2006, visando promover o incentivo ao desenvolvimento

econômico local e a competitividade entre os pequenos negócios.

3.6. A empresa vencedora se responsabiliza sobre a qualidade dos serviços prestados,

comprometendo-se a corrigir eventuais falhas ou defeitos detectados durante o período

de garantia, sem custos adicionais para o Município.

3.8. Em conformidade com o princípio da economicidade, a contratação será efetuada

com base na proposta mais vantalosa para a Administração, considerando a qualidade dos

serviços oferecidos e a adequação aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

4. ESTTMATTVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 18, § 1. TNCTSO rV

4.1, As quantidades de cada item foram estimadas com base na média de ações que

ocorreram em períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias, previstas em

cada prédio público, para os próximos doze meses.

4.2. Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas

e quantidades descritas nas tabelas a seguir:

Lote 01: Servi s de Torno e Soldas

DEscRrçÂo

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP I 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br

ITEM QNT UNTD
VÁIOR

UNrr/í O
VALOR TOTÂL

HORA sERVtÇO DE TORNO R$ 155,00 R$ 77.500,00

o2 550 HORÁ sERVrÇo DE soLDA ELÉTRIcA TrPo MIG R$ 135,00 R$ 74.250,00

03 HORA sERvrÇo DE soLDÁ ELÉTRÍcA coM vÁRETAs R$ 131,00

3,7. Todos os serviços deverão ser realizados com observância às normas técnicas

vigentes e aos padrôes de segurança exigidos pelos órgãos reguladores, de modo a

preservar a integridade fisica dos servidores, dos bens públicos e do ambiente de

trabalho.

01 500

500 R$ 6s.500,00

15 
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o4 500 HORÁ sERVrÇo DE soLDA DE oxrGÊNCIo coM VARETAS R$ 125,00 RS 62.500,00

05 500 HORÁ SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MÂÇARICO R$ 120,00 R$ 60.000,00

TOTÁL R$ 339.750,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5.2. Foram realizadas pesquisas de preços iunto a três fornecedores especializados na

prestação de serviços de torno e solda. O levantamento considerou as propostas

apresentadas, adotando o menor valor cotado como base para a definição do valor

máximo de referência de cada item, garantindo a economicidade e a viabilidade do

processo licitatório.

5.3, As condições estabelecidas para a contratação do objeto foram cuidadosamente

elaboradas para assegurar ampla concorrência, sem incluir exigências que possam limitar

ou desestimular a participação de potenciais fornecedores. Dessa forma, o futuro

processo licitatório está proietado para atrair uma ampla gama de interessados,

preservando os princípios da competitiüdade e da isonomia.

5.4. A pesquisa realizada demonstrou que o mercado dispõe de fornecedores aptos a

atender às especificações técnicas e administrativas do objeto da contratação, garantindo

o atendimento das necessidades da Administração Pública com qualidade e eficiência.

5,5. O levantamento também reforça que os preços praticados estão alinhados à média de

mercado, conferindo maior segurança na estimativa de custos e contribuindo para a

execução do processo licitatório de forma transparente e vantajosa para o interesse

público.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l?12 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr
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5.1. A contratação de materiais e serviços metalúrgicos, como tornearia e solda, é

amplamente utilizada por órgãos e entidades públicas para assegurar a manutenção e

conservação dos bens públicos. A modalidade de Pregão Eletrônico - Registro de

Preços tem se mostrado eficiente e adequada para atender de forma abrangente as

necessidades de diversas secretarias e departamentos das administrações municipais.

16 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRÁTAÇÃO - ARTIGO 18, § 1", INCISO VI

6.1, O valor máximo de cada item, conforme detalhado nas tabelas anteriores, foi

estimado a partir de uma pesquisa de preços realizada junto a três fornecedores

especializados no ramo de tornearia e solda. Esse valor, estabelecido como referência, não

impõe à Administração a obrigação de adquirir a totalidade dos serviços ou materiais

previstos durante a úgência da Ata de Registro de Preços. Ele serve, primordialmente,

para delimitar e dimensionar as propostas dos licitantes, garantindo transparência e

planejamento adequado ao processo Iicitatório.

6.2, A pesquisa resultou na definição de um investimento máximo de referência de R$

339.750,00 (trezentos e trinta e.nove mil e setecentos e cinquenta reais), baseado na

menor cotação apresentada entre os fornecedores consultados. Essa estimativa assegura

o equilíbrio entre a viabilidade econômica e a qualidade dos serviços a serem contratados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. TNCTSO VIr

7.1. A solução consiste na contratação cie empresa especializada para a futura e eventual

prestação de serviços de torno e solda, visando atender às demandas de manutenção

corretiva e preventiva dos bens pertencentes à Administração Pública Municipal. Essa

contratação, com vigência de 12 meses, está fundamerrtada nos parâmetros quantitativos

e qualitativos descritos no presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), assegurando a

conservação dos bens públicos, a continuidade dos serviços essenciais e o cumprimento

das obrigações administrativas de forma eficiente e econômica.

INCISO VIII

8.1. O objeto delineado neste Estudo Técnico Preliminar possui padrões de qualidade e

desempenho definidos de forma objetiva, sendo amplamente disponível no mercado.

Assim, em conformidade com a legislação vigente, a avaliação no certame licitatório será

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.1,27.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

8. lusTrFrcATrvA PARA PARCELIIMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÂO - ARTTGO 18, " 1o
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realizada com base no critério de "menor preço unitário", garantindo transparência e

economicidade na escolha dos fornecedores.

8.2. A modalidade de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será

processada por item, considerando que o obieto é técnica e economicamente divisível,

sem prejuízo à integridade da solução nem comprometimento da economia de escala. O

parcelamento é recomendado para promover ampla concorrência, permitindo a

participação de empresas quc, mesmo não possuindo capacidade para atender

integralmente ao objeto, podem executar determinados itens com eficiência e qualidade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESUIIADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix

9.1. O principal resultado esperado com a execução do presente Estudo Técnico

Preliminar é assegurar o fornecimento de serviços de torno e soldas com a melhor

qualidade técnica disponível, dentro dos padrões de eficiência e economicidade exigidos.

A meta é atender, de forma plena, às demandas das Secretarias de Agricultura e Meio

Ambiente e de Obras, Viação e Serviços Urbanos, garantindo a entrega nas quantidades

especificadas, dentro dos prazos estabelecidos e com o custo mais vantaioso para a

Administração.

9.2, A contratação permitirá a manutenção preventiva e corretiva de bens municipais

(veículos, máquinas e equipamentos), evitando sua deterioração, assegurando sua

disponibilidade para o uso contínuo e contribuindo para a eficiência na prestação de

serviços à população.

9.3. Além disso, espera-se que os serviços contratados impactem positivamente na

conservação do patrimônio público, reduzindo custos com substituições e prolongando a

vida úül dos bens municipais, alinhando-se aos princípios de sustentabilidade e

responsabilidade fi scal.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMTNTSTRAçÃO - ARrrco 18, § 1., rNcrso x

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 74.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgov.br
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10.1. Todas as providências necessárias para viabilizar a contratação foram adotadas com

antecedência, garantindo o alinhamento com as necessidades específicas apresentadas

por todas as Secretarias Municipais envolvidas. Foram realizados estudos técnicos

preliminares, levantamento de quantitativos e pesquisa de preços, de forma a assegurar

que os itens a serem contratados atendam plenamente às demandas operacionais da

Administração.

11. CONTRATAÇÔES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO XT

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não há contratações

correlatas ou interdependentes.

12. DESCruÇÃO DE POSSÍVE|S IMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO xlr

12.1. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de

sustentabilidade, buscando minimizar os impactos ambientais em todas as suas ações e

contrataçôes. No caso dos serviços descritos neste Estudo Técnico Preliminar, as

atividades a serem executadas não apresentam risco ambiental significativo, uma vez que

envolvem processos que, embora demandem o uso de materiais e ferramentas, não geram

resíduos ou poluentes em níveis que possam comprometer o meio ambiente.

12.2. A execução dos serviços de torno e solda será realizada em conformidade com as

normas ambientais ügentes, com o compromisso de adotar práticas sustentáveis, como a

destinação adequada de resíduos, controle de emissão de poluentes e uso racional dos

recursos. Além disso, as empresas contratadas deverão atender a todas as exigências

legais e regulamentares relacionadas ao impacto ambiental de suas atividades, eütando

qualquer dano à biodiversidade 
" 

,o. 
".o.rirt"rnas 

locais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÂO - ARTtcO 18, § 1" TNCTSO Xrrr

13.1, Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de torno e soldas, destinados à manutenção de bens das

Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação e Serviços

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85"185-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 7 4.121,.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.prgovbr
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Urbanos, é viável, tecnicamente necessária e alinháda às demandas administrativas.

Assim, conclui-se que a contratação propori, atende aos requisitos legais e operacionais,

sendo apropriada para execução por meiô da modalidade Pregão Eletrônico, na forma

de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário e com regime de contratação por

unidade. A medida visa atender as necessidades das Secretarias envolüdas pelo período

de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com possibilidade de prorrogação conforme

disposto no Art. 84 da Lei ne 14.t33 /zOZt, garantindo eficiência, economicidade e

qualidade na execução dos serviços.

Três Barra P 26 de janeiro de 2026.

C ORDIM
Secretário Muni dministração e Planeiamento

Resp. pela Secreta

,)l
6tÀe,
ELIÀ

@ê
MARIÂ CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

BORTOLAN
Secretária Municipal de Educação

CRI
Secretário unlcl ld Agricultura

LDEN DRIGUES

DWIG

o un icipal de EsportesS

úíl,ao,'nÍ%^Ãot
DEBORA NADIÂ PIUTTI VIDOR
Secreúria Municipal de Saúde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNP | 7 8.127.93 6 /0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.govbr

de Obras, Viação e Serviços Rodoüários
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBIETO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍUre "4"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO

DE SERVIçOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À UENUTTT.IçÃO E REPAROS DE BENS

PÚBLICos, INCLUINDo VEÍCUL0S, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO

Às NTcsssInIoES DA SECRETARIA MUNICTPAL DE AGRICUUTURA E MEIO AMBIENTE E DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12

(DOZEJ MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.

2. QUANTTTATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "A C I"

2,1. A contratâção dos serviços de torno e solda, destinados à manutenção e reparo dos bens

públicos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e à Secretaria

Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, busca garantir que esses bens permaneçam em

perfeitas condições de uso. Essa prática é amplamente adotada por órgãos públicos e entidades

por meio do Pregão Eletrônico - Registro de Preços, modalidade que üsa atender de forma

eficiente às demandas de todas as secretarias e departamentos que compõem a administração

municipal.

2.2. O valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi calculado com base em uma

pesquisa de mercado realizada iunto a três fornecedores especializados no setor. Esse valor serve

exclusivamente para nortear e dimensionar as propostas dos licitantes, não configurando uma

obrigação para a Contratante adquirir a totalidade dos itens durante a ügência da Ata de Registro

de Preços.

2.3. A estimativa do custo máximo anual para a execução do obieto contratual foi fundamentada

nos valores obtidos na pesquisa, sendo adotado o menor preço entre os três orçamentos coletados.

Essa metodologia garante maior precisão e adequação ao mercado.

2.4. A aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e às quantidades

detalhadas na tabela a segui4 respeitando os critérios de qualidade e desempenho estabelecidos

neste Termo de Referência.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP t 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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Lote 01: Servi os de Torno e Soldas

VÂIOR T0rAL

R$ 77.500,00

R$ 74.250,00

R$ 65.S00,00

R$ 62.500,00

R$ 60.000,00

RÍ 339.7S0,00

2.5, Os valores de referência dos itens estabelecidos neste Termo de Referência não poderão ser

excedidos em nenhuma hipótese.

2,5.1. Caso a empresa licitante apresente valores unitários superiores aos especificados no

item 2.4, será automâticamente desclassificada para o respectivo item, ficando impedida de

participar da fase de lances referentes a ele.

2,6, O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 339.750,O0 (trezentos

e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reaisJ, conforme detalhado na pesquisa de preços

realizada.

2,7. Os preços apresentados pelas licitântes deverão ser expressos em reais e serão fixos e

irreaiustáveis durante toda a ügência do contrato, garantindo previsibilidade e estabilidade

financeira ao processo.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", INCISO XXr[, ALíNEA.B"

3,1. O objetivo deste Termo de Referência é identificar â solução mais adequada, tanto sob o

aspecto técnico quanto econômico, para a futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de torno e solda. Essa contratação visa atender às demandas das

Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação e Serviços Urbanos,

assegurando a manutenção eficiente dos bens públicos e a continuidade das atiüdades essenciais.

3.2. A iustificaüva para a contratação baseia-se no interesse público em preservar e melhorar os

bens e equipamentos públicos, garantindo sua funcionalidade e eficiência operacional. A

manutenção contínua é imprescindível para assegurar que leículos, máquinas e demais estruturas

esteiam em condições de atender às demandas da Administração, inclusive em situações de

Av Brasil, 245 - Fone/Fa* [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP | 7 8.727.93 6 / 0001-68 - E-mail : licitacao@tresbarras.pr.gov.br

QNT UNID DESCRIçÃO
VÂLOR

UNITÁiIO

01 500 HORA SERVIÇO DE TORNO R$ 155,00

HORAo2 550

03 500 HORÂ R$ 131,00

04 500 HORA

sERV|çO DE SOLDA ELÉTR|CA COM VARETAS

sERVrÇO DE SOLDA DE OXIGÊNCIO COM VARETAS R$ 125,00

05 500 HORA SERVIçO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO

ToIÂL

ITEM

SERVIÇO DE SOLDA ELETRICÁ TIPO MIG R$ 13s,00

R$ 120,00
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emergência, promovendo assim a qualidade e a eficiência. dos serviços públicos prestados á

população.

3.3. A opção pela modalidade Pregào Eletrônico reflete o compromisso da Administração com os

princípios da legalidade, transparência e economicidade, uma vez que fomenta ampla

concorrência e busca obter a proposta mais vantaiosa. Por meio do Registro de Preços, a

Administração assegura flexibilidade e agilidade no atendimento às necessidades, garantindo que

a contratação atenda plenamente ao interesse público e à Iegislação ügente.

4. LOCATS DE ENTREGA - ARTTGO 40, § 1", TNCTSO Il

4.1. Os serviços deverão ser executados na oficina da Prestadora de Serviços. A retirada dos

equipamentos e/ou peças será de responsabilidade da prestadora, que deverá buscá-los na Sede

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou no local onde a máquina ou

equipamento estiver localizado, dentro do território do município. A retirada deverá ocorrer

conforme o quantitativo especificado na ordem de serviço e no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis após o seu recebimento.

4.2. Após a devolução dos equipamentos efou peças à Secretaria solicitante, caso seia necessária

assistência técnica relâcionada aos serviços executados, os atendimentos deverão ser realizados

no local onde os equipamentos estiverem instalados, em qualquer ponto dentro do território

municipal. Em caso de solicitação de atendimento técnico no local (chamado técnico), a empresa

fornecedora deverá responder no prazo máximo de 03 (três) horas úteis. Prazos diferentes

poderão ser concedidos somente após a apresentação de justificativa formal pela fornecedora e

sua aprovação pela Administração.

4,3. Todas as despesas relacionadas ao transporte e à entregâ dos equipamentos/peças nos locais

indicados, incluindo custos de deslocamento e logísücâ, serão integralmente de responsabilidade

da empresa fornecedora, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRÁTO. ARTTGO 6", XXIII, ALÍNEA "A"

S.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

contados a partir de sua assinâtura. Ao término desse período, será possível a renovação dos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 0001 -68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br
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quanütativos registrados, desde que respeitado o limite do quantitativo original, conforme Lei

74.rs3/2021.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", Xxill, ALíNEÂ "C"

6.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de torno e solda tem como

objetivo atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem

como da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Os serviços serão requisitados

de forma eventual, conforme a conveniência e as demandas específicas das Secretarias Municipais

solicitantes, garantindo a manutenção e o pleno funcionamento dos equipamentos e bens públicos

essenciais para a prestação de serviços à população.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO - ARTTGO 6", XXrIl, ArÍNEA "D"

7.2. O contratado deverá observar rigorosamente todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil inerentes à execução do contrato,

resguardando os direitos da Administração Pública.

7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as demândas da

Administração Pública, observando as condições detalhadas neste Termo de Referência e seus

anexos.

7,4. Durantê toda a ügência da Ata de Registro de Preços, o contratado deverá assegurar a

manutenção das condições exigidas neste Termo de Referência, cumprindo integralmente as

obrigações assumidas no contrato.

7.5. Os serviços de torno e solda deveÉo ser realizados de forma a atender as demandas

impreüsíveis e específicas das diversas Secretârias Municipais, respeitando os prazos e requisitos

estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 854A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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7.1, A contratação será formalizada mediante o cumprimento dos requisitos específicos

relacionados às características do ob,eto, incluindo qualidade, eficiência e capacidade técnica de

execução, em conformidade com os artigos 62, 66,67,68 e 69 da Lei Federal ns 14.133/202L,
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7.6. O contratado será responsável por substituir; às suas próprias expensas, qualquer serviço ou

peça recusada pelâ Administração, sendo que a aceitação inicial não implica aceitação definitiva.

7.8. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da execução

dos serviços contratados. Esse fiscal deverá relatar imediatamente quaisquer indícios de

negligência ou descumprimento das obrigações contratuais.

7.9. Os serviços prestados estarão suieitos à verificação pela unidade requisitante para assegurar

a conformidade com as especificações dest€ Termo de Ret'erência, especialmente em relação à

qualidade e quanüdade.

7.10. Toda entrega deveÉ estar acompanhada da respectiva documentaçãc fiscal, emitida em

duas viâs, detalhando as quantidades entregues e os valores correspondentes.

7,11. Os serviços deverão ser entregues nas quantidades e condições especificadas no edital,

incluindo os aspestos relacionâdos à apresentação e ao cLrmprimento das normas técnicâs.

7,12, Os valores devem ser apresentados na documêntâção fiscal de forma clara, detalhando os

preços unitários e totais, conforme especifir:ado no pregão eletrônico e na proposta vencedora.

7.13. O contratado deverá manter equipe técnica deüdamente capacitada para a execução dos

serviços, com comprovada experiência e aptidão técnica, assegurando a qualidade e eficiência das

aüüdades realizadas.

7.14. A empresa contratada deverá observar todas as norrnas de segurança do trabalho aplicáveis

durante a prestação dos serviços, sendo responsável por qualquer dano ou acidente ocorrido em

decorrência de sua execução, sem ônus para a Administração.

7.15. O contratado deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando o

uso de materiais e técnicâs que reduzam o impacto ambiental, bem como assegurar o descarte

adequado de resíduos gerados, em conformidade com as normas ambientais ügentes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.721-936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br

7.7, A adludicatária deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a

substituir aqueles que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações propostas,

mesmo após a entrega.
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7.16. Para a prestação dos serviços mencionados, recomenda-se que a oficina esteia localizada

dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

município. A oficina deverá estaL no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços,

devidamente instalada, licenciada e apta para recepcionar e realizar os serviços em bens

pertencentes à Administração Municipal.

7.17. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços executados pelo prazo

de 90 (noventa) dias, 5.000 quilômetros rodados ou 300 horas trabalhadas, o que ocorrer

primeiro. A garantia cobre quaisquer defeitos ou falhas nos serviços prestados, obrigando a

empresa a realizar os reparos necessários sem custos adicionais para o Município durante o

período de cobertura.

8, QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da

proponente, comprovando a execução de serviços semelhantes ou compatíveis com o objeto

desta licitação, reahzados para pessoas jurídicas de direito público ou privado.

. Nome completo do emitente;

o Endereço completo;

. Telefone e/ou outros meios de comunicação que permitam à Administração entrar

em contato com o emitente para confirmação da veracidade das informações

prestadas.

8.1.3. Para fins desta licitação, consideram-se compatíveis os serviços que envolvam

atividades de torno e solda, conforme descrito no obieto deste Termo de Referência.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBIETO - ARTIGO 6., Xxrrr, ALírure "p"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.12L.936 / 000 1 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

8.1. Para participar deste certame, as empresas deverão atender aos seguintes requisitos de

qualificação técnica:

8.1.2. O atestado deverá conter; no mínimo, as seguintes informações:
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9.2. A execução dos serviços será iniciada somente após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pelo Departamento de Compras. O prazo máximo para a conclusão do serviço, incluindo a

entrega do equipamento ou peça no local indicado na Ordem de Serviço, será de até 02 (dois) dias

úteis, salvo em casos excepcionais, como a falta de materiais.

9.3, O local padrão para reürada e entrega dos equipamentos/peças será o Pátio de Máquinas do

Município, situado na Rua Recife, nq 912, Centro, Três Barras do Paraná, ou outro local designado

pela secretaria solicitante, conforme especificado na Ordem de Serviço.

9.4. Para cada serviço prestado, a contratada deverá emitir um orçamento detalhado após a

entrada do equipamento ou peçâ em seu estabelecimento, antes de iniciar o processo. O

orçamento deverá conten no mínimo:

o Tempo estimado para a execução do serviço;

o Valor do serviço, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços;

. Tempo de garantia do serviço executado.

9.4.1. Caso o orçamento seia aprovado, a empresa fornecedora receberá a autorização para

iniciar a execução do serviço.

9.5. Após a realização do levântamento, conforme descrito no subitem 9.2.1, o licitante vencedor

deverá informar à Secretaria solicitante os serviços necessários e aguardar a autorização para

iniciar a execução.

9,6. Caso seja necessária a substituição de materiais, a empresa vencedora deverá enviaq

iuntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos materiais necessários

para a Secretaria solicitante providenciar a autorização de compra.

9.7, Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos e

serviços, comprometendo-se â substituir qualquer item que apresente defeito ou que esteia em

desacordo com as especificações da proposta.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l'272 - CEP 854A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP | 7 8.1,27.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr:gov.br

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços confornte as necessidades de consumo das

secretarias solicitantes, de forma parcelada, conforme especificado na Ordem de Serviço.
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9.8. Todas as despesas relacionadas à execução do serviço, incluindo embalagem, transporte,

deslocamento, tributos, e encargos trabalhistas e previdenciários, correrão por conta da empresa

fornecedora.

9.9. Os produtos e serviços fornecidos estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, que

avaliará a conformidade com as especificações deste Edital e seus Anexos, no que se refere à

quanüdade, qualidade e condições de uso.

9,10, Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou serviços em um

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o

Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.11. Os produtos e serviços serão âceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo

realizado após a verificação da qualidade dos mesmos.

9.12. Os serviços só poderão ser realizados mediante a apresentação da Ordem de Serviço emitida

pelo Departamento de Compras, que indicará o local onde o bem se encontra para retirada.

9,13. O fornecedor convocado que não comparece4 não realizar o serviço no prazo esüpulado ou

não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estârá suieito às sanções

previstas neste Edital.

9.14. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeio da empresa fornecedora, sem ônus adicional para a Administração

Municipal.

10, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALíNEA'G"

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta] dias corridos após a execução dos serviços,

com a deüda conferência de quantidade e quatidade pelo Órgão competente da Administração

Municipal. O pagamento será realizado com base nos preços unitários apresentados na proposta

vencedora, mediante a apresentaçâo da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.93 6 / 0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação

vigente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de deduzir do montante a pagar

qualquer valor correspondente a multas, indenizações ou outras penalidades devidas pelo

fornecedol; conforme previsto nestê contrato ou na legislação aplicável.

10.3. O pagamento efetuado não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades relacionadas à

execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a, reparos, substituições ou aiustes nos

serviços prestados, caso estes não atendam às especificações acordadas.

10.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente utilizados e entregues à Administração

Municipal, conforme as necessidades e conforme verificado pela conferência realizada pelo órgão

competente.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTo E sELEçÃo Do FoRNECEDoR - ARTIG0 6", INCIso xxIII, ALÍNEA

"H"

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREçO, empreitada por preço UNIúRIO.

12. DOS PREçOS E ESTTMATMS DE CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6., XXr[, ALÍNEA "r'

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente Termo

de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irrealusúveis.

a') 03.01.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.0r.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - 'Irês Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

13. DoTAçÂo oRÇAMENTÁRrA - ARTIG0 6., xxrrr, ALíNEA "l"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamenúrias:
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c) 05.02.75.452.0007.2.01 5.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.9c.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

e) 06.03.08.244.0005.2.02 1.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0027.2.012.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.07.27.8L2.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.07.72.367.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.12.365.001 1.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.001 1.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.02.L2.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

t) 09.02.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) t2.01.L3.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14'1. os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 0z fdois) dias úteis, contados a
partir do recebimento da ordem de serviço, emiüda pelo Departamento de compras. Esse prazo

incluÍ tanto a retirada quanto a devolução do material, que poderá ocorrer no pátio de Máquinas

ou em qualquer outro local dentro do território municipal, conforme especificado na ordem de

Serviço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: {45) 3235-1,212 - CEp B54BS-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPI 78.727.936 /0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarras.pr.govbr
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14.1,1. Após a devolução dos equipamentos à Secretaria solicitante, caso seja identificado a

necessidade de atendimento técnico relacionado aos serviços prestados, este deverá ser

realizado no local onde o equipamento se encontra. Quando solicitado atendimento técnico

no local (chamado técnico), a empresa fornecedora deveÉ atender à solicitação no prazo

máximo de 03 (trêsJ horas úteis. Caso seja necessário um prazo diferente para o

atendimento, a empresa deverá apresentar uma iustificativa detalhada, a qual será analisada

pela Administração, podendo ser aprovada ou nâo, conforme os motivos apresentados.

14,2. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, o fornecedor deverá proüdenciar a substituição das mercadorias ou a execução dos

serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,

sem preiuízo das penalidades cabíveis.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdâmente

justificado;

15,1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a Iicitação ou praticat'âto fraudulento na execução do contrato;

15,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5q enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que âtentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo [meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30026 (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contrataI sendo aplicada ao responsável pelas infoações

administrativas preüstâs nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" 74.733/2021, quando não se jusüficar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indiíeta do ente federaüvo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contrataX, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administraüvas preüstas nos incisos VIII, IX, )Ç XI e Xll do

caput do Artigo 155 da Lei N' 14.133 /ZO2l,bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, lV V Vl e WI do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e

impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indiieta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 [três) anos e

máximo de 6 fseis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1.212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr

15.2, SeÉo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstás nesta Lei as

seguintes sanções:
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15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proúerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgâos de controle.

15.2.5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15,2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimaçâo.

15.2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPI 78.127.936/(1001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 74.133/2021.

15,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valo4 a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada ludicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contrata[ requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (doisJ ou mais servidores

esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitânte ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferece4 da4 receber ou solicitaq direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou d: execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado4, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Práüca coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": (i) destruiç falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pÉtica prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(il destruiç falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seia impedir materialmente o êxercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentâs, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

Av Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.1,21.936 /0001-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.pr.govbr
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17. DA FTSCALTZAçÃO r OA CEnÊNCIA - ARTIGO 6", )ilIII, ALÍNEA "F"

17,1, O gerenciamento das conüatâções decorrentes deste Termo de Referência cabeÉ às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo LL7 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N" 14.133/2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1, Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço oriundas do

procedimento licitatório relativo ao obieto deste Termo de Referência.

a) DEB0RA NÁDn PILATI VID0R, Secretrária Municipal de Saúde, CPF ns

038.)fiX.XXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF ne 034.XXX.[O(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Âdministração e Planeiamento, CPF

nq 000JüX.XXX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Na

014.[Oil00G30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N"

070)00()oo(-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF

471)üX)OO(-O0;

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N"

047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de lnfraestrutura, CPF nq

735.>oo<.xxx-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departámento de Controle de Frotas, CPF N"

Xy'X.712.459-XJ(, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competiná ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fíca reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A54A5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121-936 /0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarern a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle â serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17,6. A existência e a atuaÉo da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respecüva contratação, às

implicâções próximas e remotas perante o Município ou perânte terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedoq sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuizos apurados e

imputados às falhas em suas atiüdades.

Três B do Paran 26 de ianeiro de 2026.

RDIM
Secreúrio ministração e Planejamento

Resp. pela Se . de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Wh,'t{r"*
ELIZÂBORTOIÁNZA

Secretária Iríunicipal de Educação

/á/-r*
MÂRIA CRISúNA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

CRISTIÂNLUDWIG
SecretárioJúunicipal de Agricultura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1212 - CEP 85485-íJ00 - Três Barras do Parâná - PR
CNP | 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitâcao@tresba nas.pr.gov.br
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ENIR GUES
Munici de Esporteso

É'r,ta,cu-n?-v"lrr
DEBORA NADIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Três Barras do Paraná, 26 de janeiro de 2026.

r--.?,

De:

Para:

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA A

C0NTRATAçÃ0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃ0 DE SERVIÇOS DE TORNO E

soLDA, DESTINAnoS À tr{axureNÇÂo E REpARos DE BENS púBLICos, IttcLulttoo vsÍcuLos,

T.IÁQuhlas, SQUIPAMENT0S E DEMAIS ITENs, ATEnoeruoo Às UecESsIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

vrAçÁo E sERvrços uRBANos, prlo psnÍooo DE 12 [DozE) MESES, coNFoRME As

DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, aprovo o Termo de Referência nos

moldes do Artigo 28 § 2" do Decreto Municipal N" 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N' 14. 133/202 1.

Após, volte-me conclusos.

GERSO CISCO GU
Prefeito Municipal

ÂV Brasil, 242 - do Paraná - PR
CNP.I 7A I2I pr.gov.br

38 



N4NN[JTA
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNrCO N" XX/2O26

oBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS,

INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,

ATENDENDo Às NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

oBRAS, vreçÃo E sERVrÇos uRBANos, pelo pnRÍoDo DE LZ (DozE)
MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS.

vALoR TorAL DA coNTRATRçÃo: R$ 339.750,00 ITREZENToS E TRTNTA E

NOVE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS]

Nos rERMos DA LEr N" 14.133/zo2t E DEMATS r,EcrsmçÕes aplrcÁvnrs

DATA DA sEssÃo púslrcetyJt/xx/2026- 09h00

cRmÉRro DE IULGAMENTo: MENoR RRrço urunÁruo

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSMDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔUCO ITI'XXTZOZO

PROCESSO ADMINISTRATM N" OO3 /2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREçO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. o MUNICÍP|O DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ, Pessoa )urídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ICNPf] sob o n" 7A.727.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 2l de agosto de 2023, Lei na 14.13 3 de 01 <ie abril d,e 2027 e Lei Complementar no

723, de 74 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÂ0, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENoR PREÇo UNITÁR!o, obietivando a proposta

mais vantajosa paTa o REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À

MANUTENçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS,

EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECR,ETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

VIAçÃO E SERVIÇOS URBANOS, PtrLO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS

DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS.

1.2. O recebimento das propostas será até às O8h00 DO DIA XX DE F.EVEREIRO DE 2026.

1.3. A abertura das propostas será das 08ho1Às o8h59 Do DIAxx DE FEVEREIR0 DE 2026.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA X)( DE FEVEREIRO DE 2026.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL [www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1, O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocor;er feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesna ocorrerá no primeiro Cia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-121,2 - CEP 45485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@lTesbarras.pr.gov.br
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de Pregão Eletrônico flicitaçõesj da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2e do

Artigo 17e da Lei ne 14.133, de 01de abril de202l.

1,8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil.

2. DO OB|ETO

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARÁ A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS

À rulruurrnçÂo E REpARos DE BENs púBllcos, TNCLUTNDo vEÍculos, MÁeutNAs,

EQUIPAMENTOS E DEMÂIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDÂDES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

vrAçÃo E sERvtÇos uRBANos, pELo pERÍoDo DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS

DEMANDÂS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atehder rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTÂçÃO ORçAMENTÁRIÂ

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação [ões)

orçamentária (sJ:

a) 03.07.04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

bl 05.ot.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90;39.00

il) o6.0t.08.24 4.0009.2.02 0.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

o 06.o2.o8.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

E) 06.03.0A.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.304.0022.2.0t6.000.3.3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45J 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

41 



d,sá?-, /1rer pcefeituca c.rtlunkipal de 'Lúe 9attae
ESTADO DO PARANÁ

do parcnó
. ir,--r.j,"

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101..000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.07.72.367.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

r) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.r2.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

t) 09.02.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) 72.07.73.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAçÃO LEGÁI

4.1. O Editâl da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal ne 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais nq 5302, 5303,5304,5305, 5306, 5307,5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003/2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante crederrciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5,2. Caberá ao licitânte acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente olr por seu repres(:ntante, excluÍda a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5,4.1. Esteiam legalmente consütuídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3e

da Lei Complementar ne 123/2006, e desempenhem etividade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5,4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, dà Lei Complernentar na 723 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal nq 03/2025, esta licitação é de PARTICIPAçÃO EXCLUSM

DE MICROEMPREENDEDOR,INDIVIDUAL (MEI), MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES DE ABRANGÊNCIAS DA ASSOCIAçÂO

DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ (AMOP) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, PERTENCENTESAO PROCAXIAS, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

03 /2OZS de O6 de maio de 2O25 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreeúdedores Indiúduais,

Microemprêsas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiôes de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Bra8aney,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitiio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Âzul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, lracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Paloüna, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

lguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
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Terezinha do ltaipu, São tosé Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do lguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCÂXIAS, sendo: Boa Esperança do

Iguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, São Jorge

d'oeste, salto do Lontra e verê.

5.5.1.2. A exigência de atuação na região da AMOP e do PROCAXIAS está dentro do

raio de deslocamento compatível com o tempo-resposta máximo definido - é medida

técnica, necessária e proporcional para garantir eficiência, economicidade,

continuidade do serviço e mitigação de riscos logísticos, sem preluízo à

competitividade, admiündo-se empresas que comprovem estrutura local idônea

fmatriz, filial ou posto de atendimento) no referido raio.

5.6. É vedada a participação de:

5.6,1. Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6.3, Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5,6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscâlização ou na gestão da Ata de Registro

de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital

de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5,6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seia sua forma de constituição;
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5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordaúrias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Editâl e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6,1. O caderno de Instruções parã esta licitação estiá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LTCTTAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÕES

7,3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
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7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos beneficios previstos na Lei Complementar na

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permiüdo pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitâção, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados câdastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 723 /2006.
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manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préüa definição de senha privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

73.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretanrente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7,3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

[41) 3097-4600 ou pelo e-mail contato(ôbll.org-br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta aiustada com a descrição do obreto ofertado e o preço.

8.2. O enúo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8,4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etâpâ do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo e

julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA

9.1. O licitante deverá enüar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do ltem;

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definif' ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada, conforme item "70,4" do edltal.

9,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os

previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratâções públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administreção por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes conseqirências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços.
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10. DÂ ABERTURÁ DA SESSÂO, CUTSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOR]i{ULAçiO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na dâta, horário e local indicados neste Edital.

1O.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
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a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser idenüficada.

10,4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tâis como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10,5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

10,6, O sistema ordenará automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

l0,l2, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.13. O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinteJ segundos] e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (trêsJ segundos, sob pena

de serem automaticâmente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, iustificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiüva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro] horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENOR PR-EçO UNITÁRIO, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o Iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições diferentes das previstas neste

edital.

10,25,1. A negociação será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1O,2S,Z, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
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(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10,26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANIíLISE E ÂCETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obieto e à compaübilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14,133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão na 1455/20L8-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Leine 774.733 /2027.
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolüdos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregâo.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2q do artigo 59 da Lei na 14.L33/2027, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Quesüonâmentos junto ao proponente para a apresentação de iustificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11,2,2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11,2.2,3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2,4.Venfrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11,2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11,2,2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 5oolo (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da ofertâ.
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11.2,4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatroJ horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 [duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

.iustificada do licitânte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as caracterísücas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem preiuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaÍ a nova data e

horário para a sua continuidade.

11,7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitâr a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitântes.

11,8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto nestê edital.

12. DA HABILITAçÃO

12,1, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãÕ
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no certame ou futura contratâção, mediante Consulta Consolidada de Pessoa furídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/l e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarimpedidosweb.ospx).

12,1.1. A consultâ aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de

seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei ne a.429 / 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa lurídica da

qual seia sócio majoritário.

12.1.1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impediüvas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, preústo nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns L23/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e rá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá{os, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitâção.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

123 /2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para Êns de habilitação.

12.6. A Habilitação furídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da funta Comercial da respectiva sede.

12.6,2, Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em ügor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas luúdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei ne 5.764/797t.

12.6,7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentaÉo dos

documentos abaixo:

12.7,1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas [CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Juídica ICNP]);

12,7,2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNl, referente a todos os créditos tribut:ários

federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

Í..2,7.4.Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 72.440 /2011;

12.7,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8,1, Certidão negaüva de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa iurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12,9, A Qualificação Técnico Profissional exigiú a apresentação do seguinte documento,

nos termos do Artigo 67 da Lei N" 14.133 /202lt
12.9.1, Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o obieto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador [es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s);

12.10, Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12.10,1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEKO III deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência

da Ata de Registro de Preços a proibição constante do inciso )o0(lll do artigo 7e da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III;

12,10,3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ÁNEXO III deste Edital;

12.11, As microempresas IMEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3q da Lei Complementar na 123/2006, deveÉo apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo liwe) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial iurisdicionada a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

54 



{,w"d
1ref, pceÍeituta Clt\unlcipal de rCúc 0owoc do parcnó

EsrADo Do PARANÁ
'.;§;'-"j.-'

C,TP''A ôÔ FE!úo

sede da licitânte. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessentaJ

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 / 2006.

12,12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12,14, Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constatada a existência de alguma restrição no que tânge a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 fcinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iustifi cativa.

12,14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Dec-larado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual [is]
decisão [ões] pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13,2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.
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13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razôes pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

inümados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitãmento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista foanqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

[duas] horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada,

se for o caso.

14.2,1. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a úrgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 120 da Leina 74.\33/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.3.2. Por se tratar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reaiustada,

deverá ser aplicado o percêntual de desconto em todos os itens de forma igualitíria.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça únculo à proposta

de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na interne! após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que sela anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não reürar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1', da Lei

Complementar ne L23 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatâmente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

1S.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2,1. A convocação se dariá por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

16.1. Encerrada a sessâo pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adiudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (sl, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do ob.jeto ao (sl vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DACONTRATÂçÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob peira de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Leí N" 74.133/2A21.
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17,L,1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 [uma) vez, por igual período,

mediânte solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seia aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado nâo assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebrâção da Ata de

Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratâção nos termos do Item

"17.2.",a Adminístração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17,3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratâção, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17,4, A recusa iniustificada do adiudicauírio em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de propostâ em favor do órgão ou entidade licitante.

17,4,1, A regra estabelecida no ltem "77.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do

TITULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal l4.l33 /ZOZL.

17.6. Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, houver inexecução contratual por parte

do vencedor da licitação por qualquer motivo, dando enselo ao cancelamento da Ata de Registro

de Preços, a Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para assinar Contrato.

17.7, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstâs no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.
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18, DO RECEBIMENTO DO OBIETO

18,1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO l).

18.2. O obieto da Ata de Registro de Preços será recebido proüsoriamente, de forma sumária,

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicaúria garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

18.2.2. O obleto da Ata de Registro de Preços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,

quando estiver em desacordo com o contrato.

18.2.3. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução da Ata de Registro de Preços, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo

contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 [dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto da Ata de Registro de Preços estará suieito à verificação pela unidade requisitante

da compaübilidade com as especificações deste Editál e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO I).

18.5. Os objetos da Ata de Registro de Preços deverão ser entregues diretâmente nas Secretârias

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão

de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.
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19. PAGAMENTO:

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâJ dias após a entrega dos produtos/serviços

objeto da Ata de Registro de Preços e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
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competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas InstÍtuições Financeiras, em que fique identificada a sua desünação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (lN no 89/2013 - TCEIPRJ.

19.3, O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19,4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19,5. Não será permitido pagarnento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAçÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do obieto e a entregâ das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos eÍripregados dos fornecedores;

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento obieto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do [s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento: -

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;

20,1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução da At2 de Registro de Preços, tais como salários, seguros de
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acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outâs que porventura venham a

ser criadas e exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do [s) material (is) adquirido (s] até que

totalmente requisitado (sl, sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20,2.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

20.2.4. Caranür a qualidade do (s) material [isJ, obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2,4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

2O,2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.2.6. Entregar o [s) material [isJ no prazo e formas aiustados;

2O,2.7. Entregar o (s) material (isJ, conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução da Ata de Registro de Preços,

assim como a (sJ pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substitullo (s);

20.2,9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O,2.1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.Z.l1^. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do obieto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocâsionados por seus empregados durante a execução do obieto.

20,2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20.2.\4. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20,3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3,1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3,3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, ciül ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitado, originariamente ou ünculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3,4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do obieto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estâbelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o obieto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signaLário da Ata de Registro de

Preços renuncia expressamente a qualquer únculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Município de Três Barras do Paraná.

20,5, Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

20.5,2, É expressamente proibida, também, a veicülação de publicidade acerca da Ata de

Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do

Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do obreto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

21.1, O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "Item 14" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21,2. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezêntos e sessenta e cinco) dias

contados da data de publicação do mesmo.

21.3. O prazo previsto no subitem 27,.2 poderâ ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da L.;ei N" 14.L33/2021.
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22. PREçO MÁXrMO

22.1. O valor miáximo esümado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

IANEXO D, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 339.750,00

(trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais, limitândo-se a duas

casas decimais após a úrgula.

22,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22,4. É, vedado o rea,uste de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitânte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

23.1.2, Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

23.1,3, Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

23.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da enEega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de

Preços;

23,1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preústo no arL 5e da Lei no L2.A46, de 10 de agosto de 2013

23.1.10,1. ALei 72.a46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23,2, Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preústas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se iustificar imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30%o (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que

a multâ tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze] dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se.iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, )Ç XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 1.4.733 /2OZ\ bem como pelas inftações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4a

deste aÉigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídic4 sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' L4.733/2021.

23,2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23.2,3, A aplicação das sanções previstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 fquinzeJ dias úteis, contado da data de sua inümação.

23,2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

23,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelàtórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. ij facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sela protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à dâta fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, nest€ caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, deüdamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail:

Iicitacao@tresbarras,pr.gov.br.
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24,4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em síüo eletrônico

oficial no prazo de até 3 [três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certâme, nos termos do Artigo 164, § único da LeiN" L4.L33 /2021.

24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e üncularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

25,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitâção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista

nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3, Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é vedado ao contratado contratar

cônluge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preços.

26. DÂ FISCALTZAçÁO n O^n CrnÊrCn

26.1, O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da

Lei Federal N" 14.133 /ZOZL e,iasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados corno gestores deste contrato:

a) DEBoRÁ NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nq

038)üX.)Oü-37;

b) ELIZA BORTOLANZÂ, Secreaária Municipal de Educação, CPF no 034JüX.[O(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF

ns 000.)OO(.)Oü-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Na

O14.XXX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretiário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF No

07OJoooofi-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF

471.XXXJXX-OO1

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N"

047.XXXJOü-92.

26.1,2, Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de lnfraestrutura, CPF nq

735.ruo<.:oo<-00, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-

banos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de DeparLlmento de Controle de Frotas, CPF N"

XXX.712.459-XX, Íiscâl titular da Secretâria Municipal de Administração e Planeja-

mento.
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26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Compenrá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do obieto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

26,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes,

26,5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obleto da respectiva contratação, às

implicações prófmas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27,1, Â presente licitação não importa necessariamente em conratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

Iicitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediatâ desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata de

Registro de Preços ou do pedido de compra, sem preluízo das demais sanções cabíveis.

27,3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seia possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27,6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurânça da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicaçâo que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.1O. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a soxta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27,11. Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5e do Decreto Federal nq

70.024 /2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Para dirimir conkovérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluÍdo qualquer outro por mais priülegiado que seja,

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Modelo da Proposta de Preços Aiustada

c) Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Três Barras do Paraná, XX de XXDüXXX de 2026.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TER}TO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍnre "n"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE

BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,

ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÂO E SERVIÇOS URBANOS, PELO

PERÍODO DE 72 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTTMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", )OilII, ALÍNEA "A E T"

2.1. A contratação dos serviços de torno e soldâ, destinados à manutenção e reparo dos bens pú-

blicos pertencentes à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e à Secretaria Munici-

pal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, busca garantir que esses bens permaneçam em perfeitas

condições de uso. Essa prática é amplamente adotada por órgãos públicos e entidades por meio

do Pregão Eletrônico - Registro de Preços, modalidade que visa atender de forma eficiente às de-

mandas de todas as secretarias e departamentos que compõem a administração municipal.

2.2, O valor máximo de cada item listâdo na tabela a seguir foi calculado com base em uma

pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores especializados no setor. Esse valor serve

exclusivamente para nortear e dimensionar as propostas dos licitantes, não configurando uma

obrigação para a Contratante adquÍrir a totalidade dos itens durante a ügência da Ata de Registro

de Preços.

2.3. A estimativa do custo máximo anual para a execução do ob.ieto contratual foi fundamentada

nos valores obtidos na pesquisa, sendo adotado o menor preço entre os três orçamentos

coletados. Essa metodologia garante maior precisão e adequação ao mercado.

Av. Brasil, 245 -- Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2,4, A aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e às quanüdades

detalhadas na tabela a seguir, respeitando os critérios de qualidade e desempenho estabelecidos

neste Termo de Referência.
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Lote 01: s de Torno e Soldas

R$ 339.750,O0

2.5, Os valores de referência dos itens estabelecidos neste Termo de Referência não poderão ser

excedidos em nenhuma hipótese.

2.5,1. Caso a empresa licitante apresente valores unitários superiores aos especificados no

item 2.4, será automaticamente desclassificada para o respectivo item, ficando impedida de

participar da fase de lances referentes a ele.

2.6. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 339,750,00 ftrezentos e

trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais), conforme detalhado na pesquisa de preços

realizada.

2.7. Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser expressos em reais e serão fixos e

irreaiustáveis durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, garantindo preüsibilidade e

estabilidade fi nanceira ao processo.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6., TNCISO XXIII, ALÍwE^A'n"

3.1. O obietivo deste Termo de Referência é identificar a solução mais adequada, tanto sob o as-

pecto técnico quanto econômico, para a futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de torno e solda. Essa contratação visa atender às demandas das Secre-

tarias Municipais de.Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação e Serviços Urbanos, assegu-

rando a manutenção eficiente dos bens públicos e a continuidade das atividades essenciais.

3,2. A iustificativa para a contratação baseia-se no interesse.público em preservar e melhorar os

bens e equipamentos públicos, garanündo sua funcionalidade e eficiência operacional. A

manutenção contínua é imprescindível para assegurar que veículos, máquinas e demais

estruturas estejam em condições de atender às demandas da Administração, inclusive em

DESCRTÇÃO
vÂJoR

UNITÁR'O
VALOR TOTAIITEM QNT UNID

R$ 155,00 R$ 77.500,0001 HORÁ SERVIÇO DE TORNO

HORA SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO MIG R$ 135,00 R$ 74.250,00

R$ 65.500,0003 500 HORA SERVIçO DE SOLDA ELÉTRICA COM VÁRETAS R$ 131,00

R$ 125,00 R$ 62.500,0004 500 HORA
SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNCIO COM

VARETAS

05 500 HORÂ SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO R$ 120,00 R$ 60.000,00

TOTÂL
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situações de emergência, promovendo assim a qualidade e a eficÍência dos serviços públicos

prestados à população.

3,3. A opção pela modalidade Pregão Eletrônico reflete o compromisso da Administração com os

princípios da legalidade, transparência e economicidade, uma vez que fomenta ampla

concorrência e busca obter a propostâ mais vantajosa. Por meio do Registro de Preços, a

Administração assegura flexibilidade e agilidade no atendimento às necessidades, garantindo que

a contratâção atenda plenamente ao interesse público e à legislação ügente.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, § 1" INCISO II

4.1, Os serviços deverão ser executados na oficina da Prestadora de Serviços. A retirada dos equi-

pamentos e/ou peças será de responsabilidade da prestadora, que deverá buscá-los na Sede da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou no local onde a máquina ou equipa-

mento estiver localizado, dentro do território do município. A reürada deverá ocorrer conforme

o quantitativo especificado na ordem de serviço e no prazo máÍmo de 02 (dois) dias úteis após

o seu recebimento.

4.2. Após a devolução dos equipamentos e/ou peças à Secretaria solicitante, caso seia necessária

assistência técnica relacionada aos serviços executados, os atendimentos deverão ser realizados

no local onde os equipamentos estiverem instalados, em qualquer ponto dentro do território

municipal. Em caso de solicitação de atendimento técnico no local (chamado técnicol, a empresa

fornecedora deverá responder no prazo máximo de 03 (três) horas úteis. Prazos diferentes

poderão ser concedidos somente após a apresentação de iusüficativa formal pela fornecedora e

sua aprovação pela Administração.

4.3. Todas as despesas relacionadas ao transporte e à entrega dos equipamentos/peças nos locais

indicados, incluindo custos de deslocamento e logística, serão integralmente de responsabilidade

da empresa fornecedora, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

5, PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS- ARTIGO ó", XXIII, ALiUEE "8"

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

contados a partir de sua assinatura. Ao término desse período, será possível a renovação dos

quantitativos registrados, desde que respeitado o limite do quantitativo original, conforme Lei

t4.733 /2021.
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6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "C"

6.1, A contratâção de empresa especializada na prestação de seryiços de torno e solda tem como

objetivo atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, hem

como da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Os serviços serão requisitados

de forma eventual, conforme a conveniência e as demandas específicas das Secretarias Municipais

solicitantes, garantindo â manutenção e o pleno funcionamento dos equipamentos e bens públicos

essenciais para a prestação de serviços à população.

7. REQUTSTTOS DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "D"

7.1. A contratação será formalizada mediante o cumprimento dos requisitos específicos

relacionados às características do objeto, incluindo qualidade, eficiência e capacidade técnica de

execução, em conformidade com os artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal nq L4,L33/2021.

7.2. O contratado deverá observar rigorosamente todas as obrigações trabalhistas,

preüdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil inerentes à execução da Ata de

Registro de Preços, resguardando os direitos da Administração Pública.

7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as demandas da

Administração Pública, observandn as condições detalhadas neste Termo de Referência e seus

an exos

7.4. Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o contratado deverá assegurar a

manutenção das condições exigidas neste Termo de Referência" cumprindo integralmente as

obrigações assumidas no contrato.

7.5. Os serviços de torno e solda deverão ser realizados de forma a atender as demandas

imprevisíveis e específicas das diversas Secretarias Municipais, respeitando os prazos e requisitos

estabelecidos.

7.6. O contratado será responsável por substituir, às suas próprias expensas, qualquer serviço ou

peça recusada pela Administração, sendo que a aceitação inicial não implica aceitação definitiva.

7.7. A adjudicaúria deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a

substituir aqueles que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações propostas,

mesmo após a entrega.
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7.8. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da execução

dos serviços contratados. Esse fiscal deverá relatar imediatamente quaisquer indícios de

negligência ou descumprimento das obrigações contratuais.

7.9. Os serviços prestâdos estarão suieitos à verificação pela unidade requisitante para assegurar

a conformidade com as especificações deste Termo de Referência, especialmente em relação à

qualidade e quantidade.

7.1O. Toda entrega deverá estar acompanhada da respectiva documentação fiscal, emiüda em

duas vias, detalhando as quantidades entregues e os valores correspondentes.

7.11. Os serviços deverão ser entregues nas quantidades e condições especificadas no edital,

incluindo os aspectos relacionados à apresentação e ao cumprimento das normas técnicas.

7,12. Os valores devem ser apresentados na documentação fiscal de forma clara, detalhando os

preços unitários e totais, conforme especificado no pregão eletrônico e na proposta vencedora.

7,13. O contratado deverá manter equipe técnica deüdamente capacitada para a execução dos

serviços, com comprovada experiência e aptidão técnica, assegurando a qualidade e eficiência das

atiüdades realizadas.

7.14, A empresa contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho aplicáveis

durante a prestação dos serviços, sendo responsável por qualquer dano ou acidente ocorrido em

decorrência de sua execução, sem ônus para a Administração.

7.16, Para a prestação dos serviços mencionados, recomenda-se que a oficina esteia localizada

dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná, preferencialmente na sede do

município. A oficina deverá estar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços,

devidamente instalada, licenciada e apta para recêpcionar e realizar os serviços em bens

pertencentes à Administração Municipal.

7,17. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços executados pelo prazo

de 90 fnoventa) dias, 5.000 quilômetros rodados ou 300 horas trabalhadas, o que ocorrer

primeiro. A garantia cobre quaisquer defeitos ou falhas nos seryiços prestados, obrigando a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.1S. O contratado deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando o

uso de materiais e técnicas que reduzam o impacto ambiental, bem como .rssegurar o descarte

adequado de resíduos gerados, em conformidade com as normas ambientais ügentes.
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empresa a realizar os reparos necessários sem custos adicionais para o Município durante o

período de cobertura.

8. QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para participar deste certame, as empresas deverão atender aos seguintes requisitos de qua-

lificação técnica:

8,1.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da

proponente, comprovando a execução de serviços semelhantes ou compatíveis com o obieto

desta licitação, realizados para pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.1,2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações

. Nome completo do emitente;

. Endereço completo;

o Telefone e/ou outros meios de comunicação que permitam à Administração entrar

em contato com o emitente para confirmação da veracidade das informações pres-

tadas.

8.1.3. Para fins desta licitação, consideram-se compatíveis os serviços que envolvam

atividades de torno e solda, conforme descrito no obieto deste Termo de Referência.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6", XX[r, ALÍNEA "E"

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços conforme as necessidades de consumo das

secretarias solicitantes, de forma parcelada, conforme especificado na Ordem de Serviço.

9,2. A execução dos serviços será iniciada somente após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emitida pelo Departamento de Compras. O prazo máximo para a conclusão do serviço, incluindo

a entrega do equipamento ou peça no local indicado na Ordem de Serviço, será de até 02 fdois)

dias úteis, salvo em casos excepcionais, como a falta de materiais.

9.3. O local padrão para retirada e entrega dos equipamentos/peças será o PátÍo de Máquinas do

Município, situado na Rua Recife, nq 912, Centro, Três Barras do Paraná, ou outro local designado

pela secretaria solicitante, conforme especificado na Ordem de Serviço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.4. Para cada serviço prestado, a contratada deverá emitir um orçamento detalhado após a

enúada do equipamento ou peça em seu estabelecimento, antes de iniciar o processo. O

orçamento deverá conter, no mínimo:

. Tempo esümado para a execução do serviço;

. Valor do serviço, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços;

. Tempo de garantia do serviço executado.

9.4,1. Caso o orçamento seia aprovado, a empresa fornecedora receberá a autorização para

iniciar a execuçâo do serviço.

9.5. Após a realização do levantamento, conforme descrito no subitem 9.2.1, o licitante vencedor

deverá informar à Secretaria solicitante os serviços necessários e aguardar a autorização para

iniciar a execução.

9.6, Caso seia necessária a substituição de materiais, a empresa vencedora deverá enviar,

iuntamente com o relatório dos serviços a serem executados, a relação dos materiais necessários

para a Secretaria solicitante providenciar a autorização de compra.

9.7. Independentemente da aceitâção inicial, a adiudicatária garantirá a qualidade dos produtos e

serviços, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente defeito ou que esteia em

desacordo com as especificações da proposta.

9.8. Todas as despesas relacionadas à execução do serviço, incluindo embalagem, transporte,

deslocamento, tributos, e encargos trabalhistas e previdenciários, correrão por conta da empresa

fornecedora.

9.11. Os produtos e serviços serão aceitos proüsoriamente, sendo o recebimento definitivo

realizado após a verificação da qualidade dos mesmos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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9.9. Os produtos e serviços fornecidos estarão suieitos à veriÊcação pela unidade requisitante,

que avaliará a conformidade com as especificações deste Edital e seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e condições de uso.

9,10. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, o fornecedor deverá proüdenciar a substituição das mercadorias ou serviços em um

prazo máximo de 02 (doisl dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o

Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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9.12, Os serviços só poderão ser realizados mediante a aprésentação da Ordem de Serviço emitida

pelo Departamento de Compras, que indicará o local onde o bem se encontra para retirada.

9,14. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeio da empresa fornecedora, sem ônus adicional para a Administração

Municipal.

10, CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PACAMENTO - ARTIGO 6" § XXIII, ALÍNEA'G"

10,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias corridos após a execução dos serviços,

com a devida conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração

Municipal. O pagamento será realizado com base nos preços unitários âpresentados na proposta

vencedora, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação ú-
gente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de deduzir do montante a pagar

qualquer valor correspondente a multas, indenizaçôes ou outras penalidades deüdas pelo

fornecedor, conforme preüsto neste contrato ou na Iegislação aplicável.

10,3. O pagamento efetuado não eximirá o tbrnecedor de suas responsabilidades relacionadas à

execução da Ata de Registro de Preços, incluindo, mas não se limitando a, reparos, subsütuições

ou aiustes nos serviços prestados, caso estes não atendam às especificações acordadas.
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9.13, O fornecedor convocado que não comparecer, não realizar o serviço no prazo estipulado ou

não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará suieito às sanções

previstas neste Edital,

10.4. Somente serão pagos os quantitativos efetivamente utilizados e entregues à Administração

Municipal, conforme as necessidades e conforme verificado pela conferência realizada pelo órgão

competente.
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11. CRITÉR|O DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO XXIII, ALÍNEA

"H"

11,1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

MENOR PREçO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6', )O(III, ALÍNEA "I"

12.1. As quantidades esümadas de contratação e valores constam no ltem 02 do presente Termo

de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registlados serão fixos e

irreajustáveis.

13. DoTAçÃo oRçAMENTÁRrA - ARTIco 6", xxrrr, ALÍNEA'1"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a') 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 0s.o1.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

Í) 06.o2.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

E) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.30r.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01. 10.3 02 .002L.2.0 12.O0O.3.3.90.39.00

i) 07.01.1 0.304.0022.2.0 16.O00.3.3.90.39.00

k) 08.0 r.27 .8 12.00 1 4.2.040.000. 3. 3.9 0.39.0 0

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) O9.02.t2.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.00C.3.3.90.39.00

Í) 09.o2.L2.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.t2.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
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t) 09.02,.L2.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRÂZO DE ENTREGA

14.1. Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 02 fdois) dias úteis, contados a par-

tir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras. Esse prazo in-

clui tanto a retirada quanto a devolução do material, que poderá ocorrer no Pátio de Máquinas ou

em qualquer outro local dentro do território municipal, conforme especificado na Ordem de Ser-

üço.

14.1.1. Após a devolução dos equipamentos à Secretaria solicitante, caso seia identificado a

necessidade de atendimento técnico relacionado aos serviços prestados, este deverá ser

realizado no local onde o equipamento se encontra. Quando solicitado atendimento técnico

no local (chamado técnico), a empresa fornecedora deverá atender à solicitação no prazo

máximo de 03 [três) horas úteis. Caso seja necessário um prazo diferente para o

atendimento, a empresa deverá apresentar uma iustificativa detalhada, a qual será

analisada pela Administração, podendo ser aprovada ou não, conforme os motivos

apresentados.

14.2.Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, o fornecedor deverá proüdenciar a substituição das mercadorias ou a execução dos

serviços em até 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,

sem prejuízo das penalidades cabíveis.

15. PENALIDADES

15.1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

15.1,2, Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
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15.1.4, Deixar de entregar a documenteção exigida para o certâme;

15.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

15,1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução da Ata de Regisbo de

Preços;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer haude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ns 72.A46, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.a46/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5a enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se justificar imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por centoJ sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trêsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitár ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas brevistas nos incisos VIII, I& X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2OZl, bem como pelas infrações
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.133/ZOZL.

15,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

15.2,4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sançôes de impedimento de licitar e conEatar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitânte ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ.data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentâda, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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16. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obletivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços.

e) "Prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA'F"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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17.1. O gerenciamento das contratâções decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo ll7 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N" 74.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1,1, Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço oriundas do

procedimento licitatório relativo ao obieto deste Termo de Referência.

a) DEBORA NÁDIA PILATI vlDoR, Secretária Municipal de Saúde, CPF ns

038J00(.)fiX-37;

b) ELIZA BORTOLÂNZA, Secretária Municipal de Educação, CPF ne 034.XXXJüX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF

no 00O.XXX.)üX-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Ne

014.)fiX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secreúrio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N'

070.)«x.)oo(-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF

471JfiX.XXX.OO;

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N'

047.XXX.XXX-92.

17.1,2, Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF ne

735.xxx.xxi-00, fiscal titular da Secretariâ Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

)íJOL7L2.459-)A, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Ata de Registro de Preços, deverão
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ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÀ à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS AJUSTADÂ

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔN|CO N" XX/2o26.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPf nq XX.XXXJ«X/XXXX-XX, (ENDEREÇO

COMPLETO], através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à Iicítação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNIC0 N" )ç(./2026, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem pârte do referido edital:

Lote 01: de Torno e Soldas

DESCRIçÂO DOS SERVIçOS

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX f)fiX reaisJ.

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a] Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Regisro de Preços em anexo;

bJ Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EIIIPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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VÂLOR UNTT.
VÂIOR
TOTÁLITEM QTDE UND

01 500 SERVIÇO DE TORNO

02 Hora

Hora SERVIçO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS03 500

o4 500 Hora SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETAS

05 500 Hora SERVIçO DE CORTE DE METÁIS COM MAçÁRICO

TOTAL RS

Hora

550 SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO IG
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ANExo rr - MoDELo DE DECLARAçÂo coNruNTA

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.ls e no inciso
III do art. 5a da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

$ Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do

Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de

participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que esrá obrigada a informar a Contratânte os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP a5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.1,21.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob N' XX.XXX.XXX/»OO(-XX, com endereço em XXXX, na

cidade de )üX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. )00(X, portador do RG N' XX.)0ü.XXX-XX,

CPF sob N" )fiX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:
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ANEXO V . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XXIXXXX

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa furídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPJ) sob o nq 78.121.936/000I-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n" X)(X.886.600-)(X e portador da

Carteira de Identidade ne XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNIC0, para REGISTR0 DE PREçOS N" Xr(,/2o26,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital

de Licitação, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei N" 74.133 /202L e, em

conformidade com as disposições a seguir

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo

PARríGRÂFO PRIMEIRO - A presente Ata rem por obleto REGISTRO DE PREçOS PARA A

CoNTRATAçÂO DE EMPRESÂ ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E

sotDA, DESTTNÂDOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLTCOS, TNCLUTNDO

vEículos, MÁeuINAs, EeutpAMENTos E DEMATS rrENs, ATENDEND0 Às NECEsstDADEs

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA

MUNTCTPAL DE OBRÂS, VIAçÂO E SERV!çOS URBÂNOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

CONFOR-IIE AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIÂS, observadas as

características e demais condições definidas no Editâl de Pregão Eletrônico N" XX/2026 e seus

Anexos.

PARríGRÁFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

PART{GRÂFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede xxx, N" xxx, Bairro XXXX, na cidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

.i,n_.-.-.,1.

PROCESSO ADMINISTRATM N' 003/2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" Xr(/2026
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de ffiD(, devidamente inscrita no CNPJ N" XX.X)ü.XXX/FIXOSIOOO(-) , representada por seu

representante legal deüdamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nestâ Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF N'XXXffiJ()O(-)O( e

portador do RG N'X.XXX.nO(-XX SSP/P& residente a XXXX, N" nX, Bairro X)§O(, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de pret-erência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PART{GRÂFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Lote 01: Serviços de Torno e Soldas

rrEM QTDÉ UND. DESCRTçÂO DOS SERV|çOS

01 5oo Hora sERvrÇo DE TSRNS

02 550 Hora sERVrÇo DE soLDA ELÉTRICA TIpo rc

03 500 Hora sERVrÇo DE soLDA ELETRICA coM vARETAs

04 500 Hora sERVrÇo DE soLDA DE oxlcÊNro coM vARETAS

05 500 Hora sERVIÇo DE coRTE DE METAIS coM MAÇARICo

TOTAL

VÂLOR UNIT.
VÂLOR
TOTAL

R$

PARTIGRÁFO TERCEIRO - O valor total registrado pâra o fornecedor é de R$ XX.XXX,XX (XXXXI

cúusulA TERCETRÂ - DA ADEsÃo À lm or nrcrsrRo DE pREços

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

destâ licitação, nos termos do Arrigo 86, § 3' da Lei n' 14.133, de 202L.

clríusurÁ QUARTA - DA VALIDADE E Forur,tALIzAçÃo DA ATA DE REG|STR0 DE pREços

PAÚGRAFO PRIMEIRO - A valida.le da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos ê ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 1,4.133 /2027.
PARI{GRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de ínstrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei N" 14.133/2027.

PÂR{GRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratâção direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação diretá, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções preüstas na

Lei N" 14.133 /2027.

PARI{GRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê{o em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARIíGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deüdamente.iustificada.

CúUSULA QUINTA - DA ALTERAçÃo oU ATUALIZAçÃo Dos PREços REGISTRAD0S

PAR(GRAFO PRtMEtRo - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses, deüdamente comprovadas, de ocorrência de

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.L33/2021.

PART1GRÂFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto, nas seguin-

tes situaçôes:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,

II alínea "d" da LeiN" 14.L33/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou exünção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

PARíGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARíGRAFO QUÂRTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrâtivas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PAR]íGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARIíGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar su_perior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostâmente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar iuntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-

nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às

condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-

cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem preiuízo das sanções preüstas na Lei 14.L33 /2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARI{GRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção previstâ no Artigo 156, inciso III ou lV da Lei N' 14.133/2027.

CúUSULA sExTA - DAs PENALIDADES

PARIIGRÂFO PRTMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução totâl da Ata de Registro de Preços;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

{t Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem mo-

tivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

h) Fraudar a licitação cu praticar ato fraudulento na execução da Atâ de Registro de

Preços;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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i) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

k) A Lei 72,846/2073 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praücados por pessoas jurídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

PAR(GRÂFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de ine-

xecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Editâl

e em seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, H, X, XI e XII do caput

do Artigo 155 da Lei N" 14.L33/2O27, bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 [três] anos e

máximo de 6 (seis) anos.

ê) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica" sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

fl As sanções preüstas nos itens anteíores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" L4.L33 /2021.
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g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveís forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PAR]íGRAFo TERCEIRo - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARr(GRAF0 QUART0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administrâção Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARr{GRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua inümação.

PÂRÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores

esláveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PAR-ÁGRAF0 SÉTIM0 - O descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta AÍâ de Registro de Preços.

cúusulA sÉTrMA - coNDIÇôEs DE FoRNECTMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PÂRAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregâo Eletrônico N" XX/2026 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica su.jeita as sançôes previstas na legislação vigenre.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serâo aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRÂFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para reürar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - o fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo esüpulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará suieito às sanções preüstas no Edital.

CúUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIÁJIíENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARIíGRAF() TERCEIR0 - o Município de 'Irês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARíGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARríGRÁFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeüvo pagamento, em que os

iuros de mora serão calculados à taxa de O,5o/o (meio por centoJ ao mês, ou 60lo (seis por cento] ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
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PARr(GRÁFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) O3.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 0s.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.01s.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

Í') 06.o2.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

g) 06.03.08.244.0005.2.02 1.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.0 1.1 0.30 2 .002t.2.0t2.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) o8.o 7.27.8L2. 00 1 4. 2. 040.00 0.3.3.90. 3 9.00

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) oe.02.72.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

Í) 09.O2.72.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.72.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

rl 09.o2.12.366.0020.2.O37.0OO.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

xl L2.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

cúusulA NoNA - DA Frscfl.rzAçÂo

PAfu{GRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratâções decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N" 14.133/2027 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PAPJ{GRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATMDO& Secretária Municipal de Saúde, CPF ne 038.XXXJOfi-37;
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b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF ne 034JOfi.)OO(-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secreúrio Municipal de Administração e Planejamento, CPF ns

000.xxx.xxx-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Ne

014.)fiX.XXX-30;

e) CRISTIAN LUDwlc, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N'

O7O.XXX.XXX.O9;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secreuíria Municipal de Assistência Social, CPF 471.XXX.XXX-

00;

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N'

047.XXX.XXX-92.

PAR/íGRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de lnftaestrutura, CPF ne 735.:oo<xx<-00,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

PARÁGRAF0 QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-

zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscâl titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAfu{GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitãdo, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratâção.

PARríGRAF0 SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIçÕES GERAIS

PART{GRAF() PRIMETRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo paÉe integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

PÂRI{GRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAF0 TERCEIR0 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N"

1,4.133 /202L e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PAkíGRÁFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARI(GRAF() QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de )O(XX.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARANÁ
GERSO FRANCISC0 GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
cNPJ N" XX.XXX.»O(/XXXX-XX

Representante Legal
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Objeto: PÁRECER IMúT^L
RepoÊiçfo: Secr.etorio de Ádministroção e Denois Secretorios

A eslÉriet Processo Ádmínisfrotivo n" @312026

Objefo: Registr"o de Preços poro contr"ofoçõo de enpr"esa pcro prestação de seruiços

de torno e soldo.

Prazol 12 (doze) meses, podedo s"r proÍ"Írogúdo.

\, Átendendo oo solicitodo no memornndo do sr. Prefeito Municipol, dotodo
de 06/01/?0?6, se4ue o monifestoçõo desto Ássessorio sobre o necessidode de

eloboroção de procedimento licitotório poro fins de ser aÍerida o reguloridode dos otos
proticados poro a reolizoção do Licitoçõo no modalidade Pregão Eletrôníco, gue tem como

objeto o registro de pr^eços porú controfoção de empr eso pora prestoção de sewiços
de torrro e soldo. Constom no processo físico:

L Portoric de Mmeoção de agentes de contratoçôo
fr. Documento de Formalizoção de Dernondo

IIr. Esfudo Técnico Preliminor
IV. Termo de Referência
V. Documenfação da pesguísa de pr4os
yI. Despocho de encominhomento do PreÍeito tlÂunicipol

WI. Porecer Contóbil e Finonceiro
Wff. Minuto do Editol e onexos

v,.d.v.,""-"'f,Ti"i#*H[:,:,J"ffi"";:::,**",
nos termos do ort. 53 do Lei no 14.133, de ?O?l esle Wecet se r*lrirge à onólise do
legalidode e do rcguloridode fomol do procedinento, em observâncio ao princípio da
sqregação de funções. Á responsobilidode pelo verocidode dos informcções tércnícos, pelo
definiçõo do objeto, pela estimativo de guontitotivos e pelo pesguisa de prqos retoi sobre
os setores técnicos e o ordendor de despesos.

Á atuoção do órgão de assessoromento jurídíco é de naturezo opinotivc
e não vinculonte, nõo ensejondo responsobílídode por oto de improbidode, solvo em coso

de dolo ou erro grosseiro inescusável, conforme consolidodo no jurisprudàcio.
Á escolho pelo Pregõo Eeffiirico por meio do Sistemo de Regisfi.o de

Preços mostro-se ocertada e olinhoda oo ort. 82, § 50, do Lei n" 14.133/?OZl. A
justificativo opresentodo pelo áre.a técnica - a ímpossibílidode de mensuror com exotidão
os guontitatívos o serem utilizados - é umo dos hipóteses gue outorizom o uso do SRP,

conforme a legislação.

Nlo gue tonge à fose inferna do processo de controtoção, estõo sendo
oplicodos os dísposições da Lei n" t4.133/2OZl-
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Quonto ao EfP, contemplo-se fodos os incisos obrigotórios de ocordo com

o Árf. 18 daLei 14.133/21.
O termo de reÍer?ncia. se encontro segundo o orf. ó", inciso XXIff.
fendo em conto o ousàcio de dodos desorrozoóveis, nos limites dos

conhecimentos d*te órgão consultivo, é oportuno registror que o descrição técnico dos
itens gue compõem o objeto do presente controtoção é de responsobilidode exclusivo do
(s) subscritor (es) do documento.

Átendo-se ôs peculioridodes do objefo da presente controtoção,
vislumbro-se gue o termo de reÍerêncio prevê o prozo e os condíções do execução

controtuol, hovendo regras cloros poro os licitontes. O prozo de vigêncio do Áfa de
\, Registrc de Pre4os, previsto no termo de eeÍerêncío, está de ocordo com os disposições

legais.

Deve-se ressoltor gue os outos confêm toda a documentoçõo necessôio
poro o procedimento, inclusive o estimotivo de despeso poro o feito, nos termos do Ártigo
ó", inciso XXIII, olíneo'J', do Lei n" 14.133/2OZL Ássim, ern otenção oo comondo legol
que determim o veríficoçõo de existàcio de recursos f inanceiros previomenfe à
reolização dc controtoção, consto nos outos gue hó previsõo de crédito orçornentrírio poro

suportor tol despeso, conforme indicação nos outos, sob prígíno n" 010/011.

Quanto à fiscolizoção do controtoçõo, evidenciodo s reloçõo de âestor e
Fiscois do controtoção, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.

As justif icotivos constontes no t ermo de ref eràcia sõo suf icientes poÍ!
demonsfror o interesse público do reolizoçfu do presente controtoção, em razõo do
necessidode de reolizar manutenção de veiculos, eguipomentos e outros bens essenciais.

Yerifico-se que o Termo de Referàcio otende de maneira suficiente oos

reguisitos legois, pois Íorne.ce subsídios cloros paro gue posscun os inferessados em\7 porticipor do pnocesso licítctório.
Consto, oíndo, nos outos o documentoção relotivo à pesguiso de preços

reolízodo, hovendo o relotório de pesguisa confeccionodo pelos Secretorios Munícipois
interessados, com a metodologio odofodo otendendo o ar!. 23, ínciso IV. Entendendo
suficientes os inforrrações contidos no processo, jó gue são os erípresos otuontes no

Município.
Á estimotivo poro o controtação resulto no volor de R$ 339.750,00

(trezentos e trinto e nove míl e selecerfios e cínguenta reais).
lü tocante à escolho do modolidade pre4fu, atroús do Sistemo de

Regisfro de Preços, os fundamentos estõo ossentodos em tr& fatores:
I) o possibilidode jurídica de amcla-rizqão do objeto do licitoçôo

corno urn ben comum; e
fI) o necessidode de se controtor oquele que oÍerere o menor volor

pelo bem/serviço, derfiro dos porâmetros objetivomente fixodos
no processo de licitoçõo.

IfI) Á impossibilidode do mensuroçõo dos qr.nntitctivos de soldo e

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do p".#l - pe
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servíços de torno o serem ufilízodos em todos as secretorios.
Considercndo-se gue o present e certürre odotou o fonnoto elelrônico e

tendo em visto gue a ?".gta é jusfonente esso, não hó oufrcs consideroções o serem
opontodas nesto rubrico.

O critério de julgomento do licitoção odotodo éo metor preço por iten.
Poro tonto, justifíco-se o modolidode de Registro de Pee.ços cujo exatídõo dos
guontitotivos o serem utilízodos pelo Administroção Público lrtunicipol é de diÍicil
overiguoçõo.

Os licítontes olém do necessidode de comprovoçõo do hobilifcçôo
jurídico, reguloridode Íiscol e trobolhisto, otestado de capocidode lérnica, conforme
descrito no ítem 12, e subitens do editol. Posto isto. conclui-se gue os exigàcios
constontes no minuto do Editol estõo odequodos oos Ártigos 67,68 e 69 do Lei n"
t4.t33/2021.

l{o mois, verifico-se gue forom preenchidos os reguisitos essenciois
determinodos pelo Lei no 14.133/2OZl.

Percebe-se odequodo c minuto do contrrto onexo oo editol, sendo gue

prevê as cláusulos essenciois dispostos no Art.92 da Lei 14.133/21.
Por fin, ossim entender Vosso Senhorio o Preíeilo Munícipol, poro

oprecioçõo e outorizoçôo, ou nõo, nos termos do Lei n" 14.133/2021, ocercd de todo o oguí

reÍerído, e entendendo necess(íio, remeto-se à Confrolodoria Interm paro on<ílise.

5.,t .J.. É oxl,.ecet.

Tr& Borros do Poronó, 28 de joneiro de 2026.

io Fernondes - OAg/PP.2t.238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.I21.936/000I-68 - Email: prefêituÍa@tresbarras.pr.gov.br
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Departamento de Licitações
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Três Barras do Paraná, 28 de janeiro de 2026.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO TICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos

termos da Lei N" 14.133/202l,para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAçÂO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO ON STNVTçOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À UeruUrrUçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO

vEÍcuI,os, rw(qurNas, EeurpAMENTos E DEMATs rrENs, ATENDENDo Às

NECESSIDADES DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E

DA SECRETARIA MUNTCTPAL DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIçOS URBANOS, PELO

pERÍoDo DE 12 (DozE) MEsEs, coNFoRME As DEMANDAS ApRESENTADAS poR

ESSAS SECRETARIAS.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

ügente.

RANCISCO GU

Av. Brasil, 24s - Fone/Fax: (4S) 3235-1212 - cEp 8s4Bs-oo3 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: p?efeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de Preços disposto do
Procedimento Licitatório com o objeüvo de "REGISTRO DE PREçOS PARA A
CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAçÂO DE SERVrçOS DE

TORNO E SOLDÀ DESTTNADOS À UaUUrrrçÃO E REPAROS DE BENS PÚBrICOS,
TNCLUINDO VEÍCULOS, ruÍqUneS, EQUTPAMENTOS E DEMATS TTENS, ATENDENDO
Às ntcrssmÂDEs DA SECRETARIA MUNICIpAL DE AGRIcULTURA E MEIo
Á]T/IBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, YIAÇAO E SERVIÇOS

URBÂNOS, PEtO PEÚODO DE t2 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS
APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS", resultantes do Processo Administrativo n"
003/2026.
FISCAIS:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF nq

735xxx.»o<-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N" XXX.712.459-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei
N" 14t33 /2O2t, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;
b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executádo e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

d) Exigir que a contratada subsütua os produtos/bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,

por esses motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

fianiúpiu ie @ TSarrax iu Jpuranú
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua

obrigação, a escassez de material cuja falta esteia dificultando a execução dos

serviços;

fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o filncionamento de equipamentos e regisftar a conformidade em

documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão
editalícia ou sem conhecimento da Administraçâo;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela
condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 28 de ianeiro de 2026.

RANCIS o usso
Prefeito Municipal

IRB
Fiscal Titular Fiscal S plente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fâx: (45) 3235-1212 - CEp B54BS-OO3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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DECRETO no 687212025
DATA:29l,1212O25

SÚtuuua: Altera os artigos 20 e 30 do Decreto no

530612023 de 2710312023, combinado com o Decreto
no 563412024, de 0910112024, e Decreto no 609212024
de 1111212024, que dispõe sobre a nomeação de
Comissáo de Contratação, Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133
de 1o de abril de 2021, no município de Três Barras
do Paraná e dá outras providências.

§fiÍtl

UP BLICADO EM:

ls l4

A.!tl

"qL
Jorn ãi

Página zltt I
Edição 772 '1

Ass. RêsPonsave

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATR|BUtÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl.

DECRETA:

Art. ío. O artigo 20 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563412024, de AglO1t2O24, e Decreto
no 609212024 de 1111212024, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de
Contratação, e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.t33 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a seguinte
redaçãd:

".........AÍt. 20. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Conkatação, os seguintes agenles públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81 (Pregoeira)
ll-Luana Cristina Reffatti CPF no 826.xxx.xxx-30
lll-Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV - Clea Mara Gomes da Silva Chiquin CPF no 889.xxx.xxx-15 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.»rx-60 (suplente)

Art 20. O artigo 30 do Decreto no 5306/2023 de
2710312023, combinado com o Decreto no 563412024, de 091A1f2024 e Decreto
no 609212024 de 1111212024 que dispôe sobre a nomeação de Comissão de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
Federal no. 14.133 de 1o de abril de 2021, no município de Três Barras do
Paranà' passa a t"t 

" 
*sli"::.::i?:3t. 

Ficam nomeados, para ricitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, os
empregados (servidores efetivos), pertencente ao quadro permanente da
Administração Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.xxx.xxx-81
ll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;

Av. BÍâsí1, 245 - Fone/Fax: (45) 3215-1212 - CEP 85485-OO3 - Trôs Barras do paraná - pR
CN PJ 78.121.916/0OOl-68 - lmail: prêfêltura@tÍesbarras.pr.gov.br
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AÉ. 30. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto no 5306/2023 de 2710312O23.

Art.40. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposiçôes em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal Barras do Paraná/PR, em 29 de
de2025.

GERSO CISCO GUSSO
PreÍeito Municipal

Av. BÍasil, 245 - Fane/Fax: (45) 05 - ?rês BâÍràs do PàÍaná - PR
cNPJ 78.12r.936,/0OOI-68 resbarras.pr.g ov.br
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

oBIETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À MANUTENÇÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS,

INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

oBRAS, vreçÃo E sERVIÇos uRBANos, prlo pnRÍoDo DE 12 (DozE)
MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS.

vALoR TorAL DA coNTRATAçÃo: n$ 339.750,00 (TREZENToS E TRTNTA E

NOVE MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)

DATA DA SESSAO PUBLICA: 18/02/2026- 1.5h00

cnrrÉruo DE JULcAMENTo: MENoR eREço uNnÁnlo

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI N' 74.\33/202t E DEMATS LEGTSLAÇOES APLrCÁVEIS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2026
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'05/2026

PROCESSO ADMINISTRATM N' OO3/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

TIPO DE AVALIAçÃO: MENOR PREçO UNITÁruO

1. PREÂMBULO

1.1, O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas [CNPfJ sob o n" 78.121.936/ 0001-68, torna

público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003 /2023 de 21 de agosto d,e 2023, Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2027 e Lei Complementar nq

123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizarâ licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNIcA, tipo avaliação MENoR PREço UNITÁRIO, obieüvando a proposta

mais vântajosa para o REGISTRO DE PREçOS PÁRA A CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À

MANUTENçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, TNCLUTNDO VEÍCULOS, WíQUIIAS,

EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

vrAçÃo E sERvIÇos URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORJT{E AS

DEMÂNDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIA§.

1.2. O recebimento das propostas será até às 14h00 DO DIA 18 DE FEVEREIRODE2O26.

1.3. A abertura das propostas será das 14h01ÀS 14hS9 DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.4, A sessão de disputâ dos preços terá início às 15hOO DO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do BrasÍl - BLL (www.bll.org.br) "acesso identificado no link - licitações".

1,6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1,6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários Iimites previstos nos itens

1.2 1.3 e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da interne! mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 4.721.93 6 / 0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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de Pregão Eletrônico (licitaçõesJ da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema

de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no § 2q do

Artigo 17e da Lei ne 14.133, de 01 de abril de 2021.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerâdos ou transferidos para o aplicaüvo

"Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBIETO

2.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRÁTAÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALIZADA NA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS

À ruaxurEnçÃo E REpARos DE BENs púBlrcos, rNcLUrNDo vEículos, MÁeurNAs,

EQUIPAMENTOS E DEMATS ITENS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

vrAçÃo E sERvrços uRBANos, PELo PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CoNFORME AS

DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS SECRf,TARIAS, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues devêrão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo I).

3. DOTAçÃO ORÇAMENTI{RIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação [õesJ

orçamentária (sJ:

al 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b') 05.0t.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.i.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08'.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.0t2.000.3.3.90.39.00

f) 07.01.10.304.0022.2.OL6.000.3.3.90.39.00

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Bârras do Paraná - PR

CNPI 7 8.12L.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.72.365.00 I 1.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

rl 09.02.L2.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.\2.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

tl 09.02.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) 72.0t.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDIIMENTAçÃO LEGAL

4,1, O Edital da presente Iicitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

c) Decretos Municipais nq 5302, 5303, 5304, 5305, 5306,5307,5308 e 5309 de 27 de março

de 2023.

d) Lei Complementar Municipal 003 /2025 de 06 de maio de 2025.

5. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado [operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

S.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Esteiam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA

e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3s

da Lei Complementar ne 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o obieto deste Pregão.

5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de hâbilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitânte deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta est.á em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada

no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nq 123 /2006 combinada com a

Lei Complementar Municipal ne 03/2025, estalicitação é de PARTICIPAçÃO EXCLUSM

DE MICROEMPR"EENDEDOR TNDMDUAL (MEt), MTCROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE [EPP) SEDIADA NAS REGIÕES DE ABRANGÊNCIAS DÂ ASSOCIAçÃO

DOS MUNICÍPrOS DO OESTE DO PARÁNÁ (ÂMOp) E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARÁNÁ, PERTENCENTESAO PROCAXIAS, ou seja, enquadradas nos termos das leis retro

citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal ne

03 /2025 de 06 de maio de 2025 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiôes de

abrangências'da Associaçâo dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Breganey,

Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitiio

Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do lguaçu,

Francisco Aves, Guaíra, Guaraniaçu, lbema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, fesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Hêlena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
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Terezinha do ltalpu, São José Das Palmeiras, São Miguel do lguaçu, São Pedro do

lguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paranií,

Tupâssi, Ubiratli e Vera Cruz do Oeste, além dos Municípios do Sudoeste do

Estado do Paraná, pertencentes ao PROCAXIAS, sendo: Boa Esperançe do

Iguaçu, Cruzeiro do lguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do lguaçu, São |orge

d'oeste, salto do Lontra e Verê.

5.5.1.2. A exigência de atuação na região da AMOP e do PROCAXIAS esú dentro do

raio de deslocamento compatível com o tempo-resposta máximo definido - é medida

técnica, necessária e proporcional para garantir eficiência, economicidade,

continuidade do serviço e mitigação de riscos logísticos, sem preiuízo à

competitiüdade, admiündo-se empresas que comprovem estrutura local idônea

[matriz, filial ou posto de atendimentoJ no referido raio.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do antepro,eto, do proleto básico ou do proieto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seia dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 596 [cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5,6.3. Pessoa fisica ou iuídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

5.6.4. Aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou nâ gest:io da Ata de Registro

de Preços, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressâmente do edital

de licitação.

5.6,5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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5.6.7. Empresas impedidas de licitâr ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5,6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.10. Empresas das quais participe, seia a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1, O caderno de Instruções para esta licitação esá disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três

Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital âtravés do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná-PR, ou seja,

www.tresbarras.pr.gov.br, ou www.bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitâções do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

7,2.Parapoder participar do certame e usufruir dos beneficios preüstos na Lei Complementar ne

723/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor indiüdual

(quando for o caso permitido pra MEIJ, deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela funta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da propostâ inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar na 123 /2006.

7.3. CREDENCTAMENTO NO SISTEMA DE LICITAçÔES DA BOLSA DE LICTTAçÔES E LEILÔES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasi[, a qual deverá
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manifestar, por meio de seu operador desigaado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e âtendimento as exigências de habilitaçâo preüstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

préúa definição de senha privativa.

7,3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

?3.4,É, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitâções do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indeüdo da senha, ainda que por terceiros.

7.3.S. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal iunto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúüda em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097 -+600 ou pelo e-mail contato@bll.olg.br.

8. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os Iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do obieto ofertado e o preço.

8.2. O enüo da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reürar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
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8,6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do enüo de lances.

9, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enüar sua propostâ mediente o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor do ltem;

b) Marca/Modelo.

9.1,1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: "a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seia

desclassificada, conforme item "70.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

preüdenciários, Eabalhistas, tributiários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9,4. Nos preços ofertados, tânto na propostâ inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratâdos pode ensejar a fiscalização dos órgãos de conEole interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: [i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arL 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratâda ao

pagamento dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução da Ata de Registro de Preços.

10, DAABERTURA DA SESSÃO, CUTSSTFICAç.ÃO DÁS PROPOSTAS E FORIi{UUIçÃO DE UINCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
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a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento

estimado para a contratação;

d) Não üverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos Iicitantes que ela seia demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitântes.

10,8. Iniciada a etâpa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eleüônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.9, O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser liwe, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10,13. O intervalo entre os lances enüados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

fvinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 [três) segundos, sob pena

de serem automaücamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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10.14. Será adotado para o enüo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlümos 2 fdois)

minutos do peíodo de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (doisJ

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haia a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.19, Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior

a 10 (dezJ minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciâda somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de iulgamento adotado será o de MENORPRf,çO UNITÁRIO, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seia obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.25,2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, enüe a proposta adequada ao úitimo lance ofertado após a negociação realizada
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(ANEXO ID, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11,2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado fAcórdão nc 7455/20la-TCU-Plenário) ou que apresentar preço

manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei ns 114.133 /2021.
11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

üabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do obieto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágraío 2e do artigo 59 da Lei nq 74,733 /2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11,2,2,1. Questionamentos iunto ao proponente para a apresentação de lustificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com ã

Administração ou com a iniciativa privada;

lí..2,2,4.Venfrcação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

11.2.2,5, Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Disffital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11,2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 5oolo (cinquentâ por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de iustificar o vulto da oferta.
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11.2,4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que

fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostâs, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aüso prévio no sistema com, no mínimo, 24 [ünte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enüar documento digital complementar, üa

e-mail, no prazo de 2 fduas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11..4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhàdos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior enüo pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que sera obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAçÂO

12.1, Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paúicipação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45] 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

118 



f prcÍettuco C./Xluntctpal de rCcês 0a*ac do parunó
ESTÂDO DO PARANÁ

ir-'a.j:rl

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/l e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR):

(hW://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedídosWeb.ospx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoriúrio, por força do artigo 12 da Lei ne 8.429 /7992, que prevê, denEe as

sanções impostâs ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da

qual seia sócio maioriúrio.

l2.l.l.l, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por paÉe das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1,3. O licitante será convocado para manifestação preüamente à sua

desclassificação.

12,1.2. Constâtada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condições de participação.

12,1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual

ocorrência do empate ficto, preüsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e iá apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 [duas] horas, sob pena

de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos dôcumentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12,4.1. Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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12.5. Ressalvado o beneficio concedido nos termos do artigo 43, §1e, da Lei Complementar ne

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitâção.

12,6, A Habilitação furídica será demonstrada pela aprêsentâção dos seguintes

documentos:

12,6.1. No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12,6.2. Os documentos de habilitação iurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deüdamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Ciúl das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

12.6,6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em ügor, com a ata da

assembleia que o aprovou, deüdamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro ciül das Pessoas lurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Leinq 5.764/1977.

12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista seÉ demonstrada pela apresentação dos

documentos ebaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

]urídica (CNPIJ;

12.7.2,Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12,7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à DÍüda Aüva da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
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tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo

único do artigo 11 da Lei no 8.2!2, de 24 de iulho de 1991, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.7.4.PÍovade Regularidade de Débitos Trabalhistas ICNDT), conforme Lei t2.440 /20ll:.
!2.7,5. PÍova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitânte;

12.7,6, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8, A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com datâ não superior a 60 fsessental dias da data limite para

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12,9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos terrnos do Artigo 67 da Lei N" 14,133 /2o2tt
12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido [s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa iurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (esJ, ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (sJ

declarante (sJ;

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:

12,10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO III deste Edital;

12,1O,2. Declaração subscritâ pelo representante legal, de que manterá durante a ügência

dâ Ata de Registro de Preços a proibição constânte do inciso )«XIII do arttgo 7o da

Constituição Federal, conforme modelo constante no ANEXO III;

A2,1O,3, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento Iegal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Edital;

12.11. As microempresas IMEJ e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3e da Lei Complementar * 723/2006, deverão apresentar iuntamente

com os demais documentos relativos a habilitação, declaraçâo (modelo livre) assinada pelo

contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa

participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), acompanhada da Cdrtidão Simplificada expedida pela funta Comercial iurisdicionada a
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sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos beneficios estatuídos pela Lei

Complementar ne 123 /2006.
12,12. A existência de restrição relaüvamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitânte qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais eígências do edital.

12,13, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantâiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seia constâtada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de iusüfi cativa.

12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo preüsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções preüstas neste editãI, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

12,15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chaÍ'a nova data e horário para a conünuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitânte que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13,1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

Iicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual [isJ

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestiüdade e a existência

de moüvação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.
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13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2,2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 [três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 [três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vistâ imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13,5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCÁJUINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORA

14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. Á proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada,

se for o caso.

14,2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor uniúrio em

algarismos (limitâda a 2 (duas] casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso fart 12o da Lei ne 14.L33/2L).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.3,2. Por se t:atar de disputa por ITEM, para apresentação da proposta reaiustadA

devêrá ser aplicado o percêntual de desconto em todos os itens de forma igualiÉria.

14.4. Â oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao obieto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
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14.5. A propostâ deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do obleto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1. Nas hipóteses de proümento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabâlhista, nos termos do arL 43, § 1", da Lei

Complementar ne 123 /2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "chat", e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DAADIUDTCAçÃO E HOTUO! OCAçÂO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,

fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres iurídicos, oficialmente adludicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haia recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o iulgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (sl vencedor [es] e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRÁTAçÂO

17.1. Homologada a licitâção pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de ConEato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cincoJ dias, sob pena de decair o direito à conüatação, sem prejuízo das sanções

preüstas na l-ei N" 74.733/2021.
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17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 [uma) vez, por igual peúodo,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, deüdamente justificada, e desde que

o motivo apresentâdo seia aceito pela Administração Municipal.

t7,2, Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Atâ de

Registro de Preços nas condições propostas pelo licitânte vencedor.

17.2,1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

"77.2.",a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com üstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adiudicaúrio;

b) Adludicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicaúrio em assinar o contrato ou em aceitâr ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enüdade licitante.

17,4,1. A regra estabelecida no ltem "17.4." não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente,

os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do

TITULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal14.133/2027.

17.6. Se, durante a úgência da Ata de Registro de Preços, houver inexecução contratual por parte

do vencedor da licitação por qualquer motivo, dando enseio ao cancelamento da Ata de Registro

de Preços, a Administração poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos I ao IX da Lei N" 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal,
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1, O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços obieto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO I).

18.2. O obieto da Ata de Registro de Preços será recebido proüsoriamente, de forma sumária,

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da

conformidade do material com as exigências contratuais;

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adiudicauária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.

1A.2,2, O objeto da Atâ de Registro de Preços poderá ser re.jeitado, no todo ou em parte,

quando estiver em desacordo com o contrato.

1A.2,3, O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ciül pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução da Ata de Registro de Preços, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo

contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo mádmo de 02 fdois)

dias, o material que üer a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

18.4. O obieto da Atâ de Registro de Preços estará sujeito à verificação pela unidade requisitante

da compatibilidade com as especiÊcações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência IANEXO I).

18.5. Os obietos da Ata de Registro de Preços deverão ser entregues diretamente nas Secretarias

solicitantes ou no Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão

de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitâção.

18.5,2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:

19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a entrega dos produtos/serviços

ob.ieto da Ata de Registro de Preços e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
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20. OBRIGAçÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permiür o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

2O,1.2.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedoresi

20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento deüdo pelo fornecimento do [s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e da Ata de Registro de

Preços;

2O.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do [sJ material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do [s) produto/serviço (s) entregues;

20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do obieto.

20,2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relaçâo aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços, tais como salários, seguros de
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competente da Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante

a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19,2, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado 0N no 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

ünculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.
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acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

deverá sujeitar-se à condição de depositário do [sJ material (is) adquirido (sJ até que

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20,2.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

20.2.4. Garantir a qualidade do [s) material (is], obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4,1. Subsütuir no prazo de 02 fdois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2,5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

2O.2,6, Entregar o (s) material (isl no prazo e formas arustados;

2O,2,7. EnLregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução da Ata de Registro de Preços,

assim como a (s) pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá [aoJ substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

2O.2,1O, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

ZO,2.ll. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2,12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do MunicÍpio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do obreto.

20,2,13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;

20,2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 /0001 -68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

128 



{
pceÍeituca C/Luntctpal de íCúc Ea*as do paconá

ÊSTÀOO DO PARANÁ-'§-'-21
c.EÍÀoo ÊE!úo

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos na legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20,3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do obieto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do obieto licitâdo, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

2O.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes

da adjudicação do objeto deste Pregão.

20,4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital. razão pela qual o fornecedor signaúrio da Ata de Registro de

Preços renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Município de Três Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a ügência da Ata de Registro de Preços;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca da Ata de

Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do

Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAiZO DE ENTREGA E VrGÊNCIÁ DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no "Item 14" do Termo de Referência,

anexo a este Edital.

21.2. A ügência da Ata de Registro de Preços é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias

contados da data de publicação do mesmo.

21,3, O prazo preüsto no subitem 21,2 poderâ ser prorrogado, por igual peúodo, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N' 14.133/2021.
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22. PREçO MÁXrMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência

(ANEXO I), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 339.750,00

ftrezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).

22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

22.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É, vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

exceto em fuce da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS rNFnAçÔES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

23.1. O licitante ou o êontratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23,1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

23.1.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

23.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

jusüficado;

23.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Âta de Registro de Preços;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de

Preços;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo preüsto no art 5o da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

23.1.10,1, A Lei 12.A46/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração pública ou contra os comPromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se iustificar imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de O,So/o (meio por centoJ sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo (trinta por centoJ do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazô máximo de 15 [quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se lustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [trêsJ anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, X, X XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /202L, bem como pelas infrações

administrativas preüstâs nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e

deste artigo, e impedirá o responsável de licitâr ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 [três) anos e miáximo de 6 fseisJ anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desigaado.

23.2,1, As sanções previstâs nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133 /2027.
23,2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

23,2.3. A aplicação das sanções preüstas no item "23.2." não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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23,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23,2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dÍas úteis, contado da date

da inümaçâo.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

24. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24,1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24,3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escritâ dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br.
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24.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitâdo ao último dia útil anterior à data da aberhrra do

certame, nos termos do Artigo 164, § único da LeiN" L4.133 /2027,

24,5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serâo

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24,6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corÍupta": oferecer, dar, receber oü solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de conEato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de Iicitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços.

e) "Prática obstruüva"t [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta

nas cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intehção seia impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

Ênanciados pela gestÍio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da

empresa ou pessoa fisica, diretâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a ügência da Ata de Registro de Preços, é vedado ao contratado contratâr

côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, de dirigente do órgão ou enüdade contretante ou agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Atâ de Registro de Preços.

26. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que

determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 7t7 de

Lei Federal N" L4.L33 /202L e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam desigrados como gestores deste contrato:

a) DEBORÂ NÁDIA PILATI VIDO& Secretária Municipal de Saúde, CPF ns

038.)OOUOfi-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretíria Municipal de Educação, CPF ne 034)üX)üX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

ns 000.)«X.)«X-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Ne

014.)fiXJOfi-30;

e) CRISTIAN LUDWIG Secretiário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N"

070.)0ü.)oo(-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secreúria Municipal de Assistência Social, CPF

471JüX)OO(-00;

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N.

047.XXX.nX-92.

26.1.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF ns

735.pot.:ml-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Ur-

banos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

n<)L712.459-r<X, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.
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26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-

sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-

cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26,3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto.

26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSTçÔES FTNATS

27,1. A presente licitaçâo não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá{a, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

27.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver aprésentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata de

Registro de Preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com üstas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4, Os proponentes inümados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

27,5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponentq desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27,7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação

no Diário Oficial do Município.

27.8, A participação do proponente nestâ licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das th30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito

a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11, Os usuários dos sistemas de que trata o §2e do artigo 5a do Decreto Federal ne

1,0,024/2079, poderão uülizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em ügência.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir conEovérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais priülegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos
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a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo Il - Modelo da Proposta de Preços Aiustada

c) Anexo III - Modelo de Declaração Coniunta;

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

GERSO

Três Barras do Paraná, 28 de ianeiro de 2026.

CISCO USSO
Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBIETO - ARTTGO 60, X) rr, Á"1ÍNne "^a"

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÂO DE SERVIçOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À UEUUTENçÂO E REPAROS DE

BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,

ATENDENDO ÀS NTCSSSIOEOES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERYIçOS URBANOS, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZEJ MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÂO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'A E I"

2.1. A contratação dos serviços de torno e solda, destinados à manutenção e reparo dos bens pú-

blicos pertencentes à Secretaria'Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e à Secretaria MunicÍ-

pal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, busca garantir que esses bens permaneçam em perfeitas

condições de uso. Essa prática é amplamente adotada por órgãos públicos e enüdades por meio

do Pregão Eletrônico - Registro de Preços, modalidade que üsa âtender de forma eficiente às de-

mandas de todas as secretarias e departamentos que compôem a administração municipal.

2,2. O valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi calculado com base em uma

pesquisa de mercado realizada junto a três fornecedores especializados no setor. Esse valor serve

exclusivamente para nortear e dimensionar as propostas dos licitantes, não configurando uma

obrigação para a Contratante adquirir a totalidade dos itens durante a vigência da Ata de Registro

de Preços.

2,3. A estimativa do custo máximo anual para a execução do objeto contratual foi fundâmentada

nos valores obtidos na pesquisa, sendo adotado o menor preço entre os três orçamentos

coletados. Essa metodologia garante maior precisão e adequação ao mercado.

2.4, A aquisição deverá atender integralmente às especificações técnicas e às quantidades

detalhadas na tabela a seguir, respeitando os critérios de qualidade e desempenho estabelecidos

neste Termo de Referência.
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Lote 01: Servi de Torno e Soldas

2.5. Os valores de referência dos itens estabelecidos neste Termo de Referência não poderão ser

excedidos em nenhuma hipótese.

2.5.1. Caso a empresa licitante apresente valores unitários superiores aos especificados no

item 2.4, será automaticamente desclassificada para o respectivo item, ficando impedida de

participar da fase de lances referentes a ele.

2.6. O valor m:íximo de referência para este processo licitatório é de R$ 339,750,00 [trezentos e

trintâ e nove mil e setecentos e cinquenta reais], conforme detalhado na pesquisa de preços

realizada.

2.7. Os preços apresentados pelas licitantes deverão ser expressos em reais e serão fixos e

irreaiustáveis durante toda a ügência da Atâ de Registro de Preços, garantindo previsibilidade e

estabilidade financeira ao processo.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6., |NCTSO XXIII, ALÍNEA "B"

3.1. O objetivo deste Termo de Referência é identificar a solução mais adequada, tanto sob o as-

pecto técnico quanto econômico, para a futura e eventual contratâção de empresa especializada

na prestação de serviços de torno e solda. Essa contratação visa atender às demandas das Secre-

tarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras, Viação e Serviços Urbanos, assegu-

rando a manutenção eficiente dos bens públicos e a continuidade das atiüdades essenciais.

3.2. A justificativa para a contratâção baseia-se no interesse público em preservar e melhorar os

bens e equipamentos públicos, garanündo sua funcionalidade e eficiência operacional. A

manutenção contínua é imprescindível para assegurar que veículos, máquinas e demais

estruturâs estejam em condições de atender às demandas da Administração, inclusive em

VÂLOR TOTÀIDEsCruÇÃO
VÂTOR

UNITÁRIO
ITEM QNT UNID

R$ 77.500,00500 HORA SERVIçO DE TORNO R$ 155,0001

R$ 135,00 R$ 74.250,00o2 550 HORA SERVIÇO DE SOLDÂ ELÉTRICA TIPO MIG

Rs 131,00 R$ 65.500,0003 500 HORÁ SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS

o4 500 HORA
sERVrÇO DE SOLDA DE OXIGÊNCrO COM

VARETÂS
R$ 125,00 R$ 62.500,00

R$ 120,00 R$ 60.000,0005 500 HORA SERVIçO DE CORTE DE METAIS COM MAçARICO

R$ 339.750,00TOTAL

pníeltuca Cl|lunioipal de Ccês Aa*at do pacaná
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situeções de emergência, promovendo assim a qualidade e a eficiência dos serviços públicos

prestados à população.

3.3. A opção pela modalidade Pregão Eletrônico reflete o compromisso da Administração com os

princípios da legalidade, transparênciã e economicidade, umã vez que fomenta ampla

concorrência e busca obter a proposta maís vantâiosa. Por meio do Registro de Preços, a

Administração assegura flexibilidade e agilidade no atendimento às necessidades, garantindo que

a contratação atenda plenamente ao interesse público e à legislação úgente.

4. LOCATS DE ENTREGA - ARTTGO 40, § 1", TNCTSO rr

4,1. Os serviços deverão ser executados na oficina da Prestadora de Serviços. A reürada dos equi-

pamentos e/ou peças será de responsabilidade da prestadora, que deverá buscá{os na Sede da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos ou no local onde a máquina ou equipa-

mento estiver localizado, dentro do território do município. A retirada deverá ocorrer conforme

o quantitativo especificado na ordem de serviço e no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após

o seu recebimento.

4.2. Após a devolução dos equipamentos e/ou peças à Secretaria solicitante, caso seia necessária

assistência técnica relacionada aos seryiços executâdos, os atendimentos deverão ser realizados

no local onde os equipamentos estiverem instalados, em qualquer ponto dentro do território

municipal. Em caso de solicitação de atendimento técnico no local (chamado técnico], a empresa

fornecedora deverá responder no prazo máximo de O3 (três) horas úteis. Prazos diferentes

poderão ser concedidos somente após a apresentação de justificaüva formal pela fornecedora e

sua aprovação pela Administração.

4.3. Todas as despesas relacionadas ao transporte e à entrega dos equipamentos/peças nos locais

indicados, incluindo custos de deslocamento e logística, serão integralmente de responsabilidade

da empresa fornecedora, sem qualquer ônus adicional para a Administração.

5,1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

contados a partir de sua assinatura. Ao término desse período, será possível a renovação dos

quantitativos registrados, desde que respeitado o limite do quantitativo original, conforme Lei

14.133/2027.
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6. DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", XXIII, AlÍnre "C"

6.1. A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de torno e solda tem como

obieüvo atender às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem

como da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. Os serviços serão requisitados

de forma eventual, conforme a conveniência e as demandas específicas das Secretarias Municipais

solicitantes, garantindo a manutenção e o pleno funcionamento dos equipamentos e bens públicos

essenciais para a prestação de serviços à população.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "D"

7.1. A contratâção será formalizada mediante o cumprimento dos requisitos específicos

relacionados às características do ob.ieto, incluindo qualidade, eficiência e capacidade técnica de

execução, em conformidade com os artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal ne 74.733/2021,

7.2. O contratâdo deverá observar rigorosamente todas as obrigações trabalhistas,

preüdenciárias, fiscais, comerciais e de responsabilidade ciül inerentes à execução dâ Atá de

Registro de Preços, resguardando os direitos da Administração Pública.

7,3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços em estrita conformidade com as demandas da

Administração Pública, observando as condições detalhadas neste Termo de Referência e seus

7.4. Durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços, o contratado deverá assegurar a

manutenção das condições exigidas neste Termo de Referência, cumprindo integralmente as

obrigações assumidas no contrato.

7,7. A adiudicatÁria deverá garanür a qualidade dos serviços prestados, comprometendo-se a

substituir aqueles que apresentarem defeitos ou não atenderem às especificações propostas,

mesmo após a entrega,
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anexos.

7.5. Os serviços de torno e solda deverão ser realizados de forma a atender as demandas

impreüsíveis e específicas das diversas Secretarias Municipais, respeitando os prazos e requisitos

estâbelecidos.

7.6. O contratado será responsável por substituir, às suas próprias expensas, qualquer serviço ou

peça recusada pela Administração, sendo que a aceitação inicial não implica aceitação definiüva.
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7.8. A Administração Municipal designará um servidor responsável pela fiscalização da execução

dos serviços contratados. Esse fiscal deverá relatar imediatamente quaisquer indícios de

negligência ou descumprimento das obrigações contratuais.

7.9. Os serviços prestados estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante para assegurar

a conformidade com as especificações deste Termo de Referência, especialmente em relação à

qualidade e quanüdade.

7.10. Toda entrega deverá estar acompanhada da respectiva documentação fiscal, emitida em

duas üas, detalhando as quantidades entregues e os valores correspondentes.

7.11. Os serviços deverão ser entregues nas quantidades e condições especificadas no edital,

incluindo os aspectos relacionados à apresentação e ao cumprimento das normas técnicas.

7,12. Os valores devem ser apresentados na documentação fiscal de forma clara, detalhando os

preços unitários e totais, conforme especificado no pregão eletrônico e na proposta vencedora.

7,13. O contratado deverá manter equipe técnica deüdamente capacitada para a execução dos

serviços, com comprovada experiência e aptidão técnica, assegurando a qualidade e eficiência das

atiüdades realizadas.

7.14. A empresa contratada deverá observar todas as normas de segurança do trabalho aplicáveis

durante a prestação dos serviços, sendo responsável por qualquer dano ou acidente ocorrido em

decorrência de sua execução, sem ônus para a Administração.

7,15. O contratâdo deverá adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços, priorizando o

uso de materiais e técnicas que reduzam o impacto ambiental, bem como assegurar o descarte

adequado de resíduos gerados, em conformidade com as normas ambientais ügentes.
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7.16, Para a prestação dos serviços mencionados, recomenda-se que a oficina esteja localizada

dentro dos limites do Município de Três Barras do Paranâ preferencialmente na sede do

município. A oficina deverá estar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços,

deüdamente instalada, licenciada e apta para recepcionar e realizar os serviços em bens

pertencentes à Administração Municipal.

7.17, A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços executados pelo prazo

de 90 (noventa) dias,5.000 quilômetros rodados ou 300 horas trabalhadas, o que ocorrer

primeiro. A garantia cobre quaisquer defeitos ou falhas nos seryiços prestados, obrigando a
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empresa a realizar os reparos necessários sem custos adicionais pare o Município durante o

período de cobertura.

8, QUALIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Para participar deste certame, as empresas deverão atender aos seguintes requisitos de qua-

lificação técnica:

8.1,1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da

proponente, comprovando a execução de serviços semelhantes ou compatíveis com o objeto

desta licitação, realizados para pessoas iurídicas de direito público ou privado.

8.1,2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

. Nome completo do emitente;

. Endereço completo;

. Telefone e/ou outros meios de comunicação que permitam à Administração enúar

em conteto com o emitente para confirmação da veracidade das informações pres-

tâdas.

8.1,3, Para fins desta licitação, consideram-se compatíveis os serviços que envolvam

atividades de torno e solda, conforme descrito no objeto deste Termo de Referência.

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6., Xxrrr, ALÍruEe "r"

9.1, O licitante vencedor deverá fornecer os serviços conforme as necessidades de consumo das

secretarias solicitântes, de forma parcelada, conforme especificado na Ordem de Serviço.

9.2. A execução dos serviços será iniciada somente após o recebimento da "Ordem de Serviço"

emiüda pelo Departamento de Compras. O prazo máximo para a conclusão do serviço, incluindo

a entrega do equipamento ou peça no local indicado na Ordem de Serviço, será de até 02 fdois]

dias úteis, salvo em casos excepcionais, como a falta de materiais.

9,3. O local padrão para retirada e entrega dos equipamentos/peças será o Pátio de Máquinas do

Município, situado na Rua Recife, ne 912, Centro, Três Barras do Paraná, ou outro local designado

pela secretaria solicitânte, conforme especificado na Ordem de Serviço.
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9.4. Para cada serviço prestado, a contratada deverá emitir um orçamento detalhado após a

entrada do equipamento ou peça em seu estabelecimento, antes dê iniciar o processo. O

orçamento deverá conter, no mínimo:

. Tempo estimado para a execução do serviço;

. Valor do serviço, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços;

. Tempo de garantia do serviço executado.

9.4.1. Caso o orçamento seia aprovado, a empresa fornecedora receberá a autorização para

iniciar a execução do serviço.

9.5, Após a realização do levantamento, conforme descrito no subitem 9.2.1, o licitante vencedor

deverá informar à Secretaria solicitante os serviços necessários e aguardar a autorização para

iniciar a execução.

9.7. Independentemente da aceitação inicial, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos e

serviços, comprometendo-se a substituir qualquer item que apresente defeito ou que esteia em

desacordo com as especificações da proposta.

9,8. Todas as despesas relacionadas à execuçâo do serviço, incluindo embalagem, transporte,

deslocamento, tributos, e encargos trabalhistas e previdenciários, correrão por conta da empresa

fornecedora.

9.9. Os produtos e serviços fornecidos estarão suieitos à verificação pela unidade requisitante,

que avaliará a conformidade com as especificações deste Edital e seus Anexos, no que se refere à

quantidade, qualidade e condições de uso.

9,10. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Edital e

seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição das mercadorias ou serviços em um

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o

Município, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.11. Os produtos e serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo

realizado após a verificação da qualidade dos mesmos.
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9.6, Caso seia necessária a substituição de materiais, a empresa vencedora deverá enüar,

iuntamente com o relatório dos serviços a serem executâdos, a relação dos materiais necessários

para a Secretaria solicitante providenciar a autorização de compra.
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9,12. Os serviços só poderão ser realizados mediante a apresentação da Ordem de Serviço emitida

pelo Departamento de Compras, que indicará o local onde o bem se encontra para retirada.

9.13, O fornecedor convocado que não comparecer, não realizar o serviço no prazo estipulado ou

não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará sureito às sanções

previstas neste Edital.

9.14. Todas as despesas relacionadas à entrega do obieto no local indicado são de

responsabilidade e custeÍo da empresa fornecedora, sem ônus adicional para a Administração

Municipal.

10. cRrTÉRros DE MED|ÇÃO E PAGAMENTO - ARTTGO 6", § Xxilr, ALÍNEA'G"

10.1, O pagamento será efetuado em até 30 [trintal dias corridos após a execução dos serviços,

com a deüda conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração

Municipal. O pagamento será realizado com base nos preços unitários apresentados na proposta

vencedora, mediante a apresentâção da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestâdo de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da'regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido pela legislação vi-

gente.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná se reserva o direito de deduzir do montante a pagar

qualquer valor correspondente a multas, indenizações ou outras penalidades devidas pelo

fornecedor, conforme preüsto neste contrato ou nâ legislação aplicável.

10.3. O pagamento efetuado não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades relacionadas à

execução da Ata de Registro de Preços, incluindo, mas não se limitando a, reparos, substituições

ou aiustes nos serviços prestados, caso estes nâo atendam às especificações acordadas.

10.4. Somente serão pagos os quantitaüvos efetivamente utilizados e entregues à Ádministração

Municipal, conforme as necessidades e conforme verificado pela conferência realizada pelo órgão

competente.
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11.1. o processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÂo, forma ELETRÔNICA, üpo avaliação

MEN()R PREçO, empreitada por preço UNITÁRIo.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 6", XXIII, ÂLiNEA'T'

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no ltem 02 do presente Termo

de Referência.

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreaiustáveis.

13,1. Os pagamentos decorrentes do obieto.deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.0r.04.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.0t.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

o 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

s) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.0 1.1 0.302 .0o2t.2.0 L2.000.3.3.90.39.00

i) 07.0 1.1 0.304.0022.2.0t6.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.872.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.Ot.72.36L0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.L2.365.001 1.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

Í) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
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13. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA'J"
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t) 09.02.72.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) 12.0L.L3.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14. PRÁZO DE ENTREGA

14.1, Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 02 [doisJ dias úteis, contados a par-

tir do recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo Departamento de Compras. Esse prazo in-

clui tanto a retirada quanto a devolução do material, que poderá ocorrer no Pátio de Máquinas ou

em qualquer outro local dentro do território municipal, conforme especificado na Ordem de Ser-

viço.

14.1.1. Após a devolução dos equipamentos à Secretaria solicitante, caso seja identificado a

necessidade de atendimento técnico relacionado aos serviços prestados, este deverá ser

realizado no local onde o equipamento se encontra. Quando solicitado atendimento técnico

no local fchamado técnico), a empresa fornecedora deverá atender à solicitação no prazo

máximo de 03 [três) horas úteis. Caso seia necessário um prazo diferente para o

atendimento, a empresa deverá apresentar uma iustificativa detalhada, a qual será

analisada pela Administração, podendo ser aprovada ou não, conforme os moüvos

apresentados.

14.2. Em caso de descumprimento ou inobservância das exigências estabelecidas neste Editâl e

seus Anexos, o fornecedor deverá proüdenciar a substituição das mercadorias ou a execução dos

serviços em até 02 (doisl dias úteis após o recebimento da notificação, sem ônus para o Município,

sem preiuízo das penalidades cabíveis.

15. PENALIDADES

15,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçôes:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;
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15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

15.1,6, Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustificado;

15.1,7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de

Preços;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5e da Lei ne 1.2.846, de 1e de agosto de 2013

15.1.10.1. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

iurídicas, quê atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se justificar imposição

de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30olo ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas preüstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infrações
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII do caput do referido arti8o

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4c

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 ftrêsJ anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise lurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 / 2027.

15,2,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestãda ou será cobrada judicialmente.

15.2,3, As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

15,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6,1. Nâ hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da inümação.

15,2,6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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16. DA FRÁUDE E DA CORRUPçÂO

16.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Práüca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Práüca coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução da Ata de Registro de Preços,

e) "Prática obstrutiva": [i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obleüvo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláu-

sulas deste Edital; (iil atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

[i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações falsas

aos representântes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de práüca prevista nas cláusulas deste Edital; [ii]
atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FTSCAL|ZAçÂO E OA CrnÊNCrA - ARTTGO 6", XXrr, ALiNEA "F"

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo \17 c/c Artigo 7" da Lei

Federal N" f4.f33 /202L e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço oriundas do

procedimento licitatório relativo ao obieto deste Termo de Referência.

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDoR, Secreúria Municipal de Saúde, CPF na

038.)üXJOü-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secreúria Municipal de Educação, CPF ne 034)fiX)0ü-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

ns 000JOüJOO(-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF No

014J00iloo(-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N"

070JüX.)Oü-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secretiária Municipal de Assistência Social, CPF

471.)00000(-00;

g) DANIEL DOS PASSOS HÂWERROTH, Secreúrio Municipal de Cultura, CPF N'

047)O<XX»<-9Z.

17.1.2. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de DepaÉamento de Infraestrutura, CPF ne

735.xxx.xxx-00, fiscal titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

YJCí,7L2,459-)A, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeia-

mento.

17.1.3. O Íiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Ata de Registro de Preços, deverão

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ser solicitadas formalmente pela CONTRÂTADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preluízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas aüúdades.

Av. Brasit, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSAIUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO n' OSTZOZO.

A empresa (RAZÂO SOCIAL COMPLETA), inscrita no cNPf ne XX.)00(XXX/XXIC(-XX, IENDEREÇO

COMPLETO), através destâ, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade

PREGÃ0 ELETRÔNICo N" 05/2026, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme

especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Lote 01: de Torno e Soldas

Valor Total por Extenso: R$. XX.)O(X,)O( QOfi reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 339,750,o0 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Editâl em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados iá esüio contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais,

Local e data.

RAZÂO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 A-1,27.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

ITEM QTDE UND. DESCRTçÂO DOS SERVrçOS VALOR UNIT.
VÁLOR
TOTAL

01 500 Hora SERVIçO DE TORNO

02 550 Hora SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO IG

500 Hora03 SERVIçO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS

500 Hora SERVIÇO DE SOLDA DE OXIGÊNIO COM VARETAS

05 500 Hora SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAçARICO

TOTÂL RS

04
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ANEXO ItI - MODELO DE DECLIIRAçÃO CONJUNTA

A empresa )OOO(, inscrita no CNPf sob N' XX.)OO()fiX/XXXX-XX, com endereço em )O(XX, na

cidade de XXX, telefone )O(X, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para

realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG N' XX.XXX.XXX-XX,

CPF sob N" )Oü.X)ü.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus

Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente datâ inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18

(dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7e, inciso XXXIII, da Consütuição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.le e no inciso
lll do art. 5e da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, preüstas em lei e em outras normas específicas;

fl Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de aiustamento de conduta vigentes na datâ de entrega das propostas;

g) Declara que em seu quadro socieúrio não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autârquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratânte os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Perená - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeiü.lra@tresbarras.pr.gov.br
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" XX/XXX(

O MUNICÍPIo DE TRÊs BARRAS Do PARÂNÁ, Pessoa lurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPI) sob o na 78.727.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob n' )fiX.886.600-)ü e portador da

Carteira de Identidade ne XXX.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREçOS N" OS 12026,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Atâ, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N' 74.133 /2021 e, em

conformidade com as disposições a seguir

CL1USULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PAR1{GRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PÂRA A

CoNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECTÂLTZADA NA PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE TORNO E

soLDA, DESTTNADOS À MANUTENçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, TNCLUINDO

vEículos, MÁeuINAs, EeutpAMENTos E DEMAIS ITENS, ATENDENDo Às NEcEsstDADEs

DA SECRETÂRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURÁ E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA

MUNTCTPAL DE OBRÁS, VrAçÂO E SERVIçOS URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

CONFORME AS DEMANDAS APRESENTÂDAS POR ESSAS SECRETARIAS, observadas as

caracteústicas e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 05/2026 e seus

Anexos.

PARíGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULII SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

PARríGRÁFO PRIMEIRO - A Empresa xxxx, com sede XXX, No xxx, Bairro XXXX, na cidade

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.727.93 6 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbârras.pr.gov.br
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PROCESSO ADMINTSTRÁTM N" OO3/2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OS/2026
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de )OOO(, devidamente inscrita no CNPI N' ilLXXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr. XXXX, estado ciül XDOÇ profissão XXXX, inscrito no CPF N' )OCKJOO(.)OO(-XX e

portador do RG N" X.X)CX.)OO(-XX SSP/PR, residente a )OOO(, N'XXX, Bairro X)OO(, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula.

PARI(GRAFO SEGUNDo - os itens, os preços registrados, as especificações do obieto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

Lote 01: Serviços de Torno e Soldas

ITEM QTDE UND. DESCR|çÃO DOS SERVIçOS

01 500 Hora sERVIço DE ToRNo

02 550 Hora sERVIÇo DE soLDA ELÉTRIcA Trpo rc

03 500 Hora sERVIÇo DE soLDA ELÉTRICA coM vARETÁs

04 500 Hora sERVIÇo DE soLDA DE oxrGÊNIo coM vARETÂs

05 500 Hora sERVIÇo DE coRTE DE METATs coM MAÇÁRIco

TOTÁL

VALOR UNIT.
VALOR
TOTÁJ,

R$

PARJíGRAFo TERCEIRo - o valor total registrado para o fornecedor é de R$ xx.xxxJo( [xxxx)

cúusulA TERCETRA - DA ADEsÃo À ATA DE REcrsrRo DE pREços

PARríGRÁFo PRIMEIRo - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, § 3" da Lei n" 74.733, de 2027.

CúUSULA QUARTA - DA VALIDADE E F0R"MALIZAçÃ0 DA ATA DE REGISTR0 DE PREços

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-

senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no

PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantaioso, nos termos do Artigo 84 da Lei N" 74.733/2OZl.

PARr{GRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei N" 74.133/2027.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitânte

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

Av- Brasil, 245 - Fone/Fax; [45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei N' 14.133/2021.

PAR/{GRAFo QUARTo - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aüso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê{o em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PART{GRÁ-Fo QUINT0 - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

cúUsULÂ QUINTA - DA ALTERAçÃo oU ATUALIZAçÂo nos nnTços REGISTRADoS

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - Durante a ügência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreaiustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de

situação preüstas no ArL 134 da Lei 14.733 /2021.
PARÁGRÁIO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos impreüsíveis ou preüsíveis de consequências incalculáveis, que inúabilizem a

execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do A*igo 124,

II alínea "d" da LeiN" 14.L33/2027.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre

os preços registrados.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitâr reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PARI{GRÁ-FO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelaménto da Ata de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 -.CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRÁFo sÉTIMo - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentaçáo comprobatória ou pla-

nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inüável frente às

condições inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-

cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, sem preiuízo das sanções preüstas na Lei 14.133/2027

e nas demais legislações aplicáveis.

PARíGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Adminisração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem moüvo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso lll ou IV da LeíN' 74.133/2027.

CúUSUTA SEXTA - DÁS PENALIDADES

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;

b) Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

lustificado;

f) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução da Atâ de Registro de Preços;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de

Preços;

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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i) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nq 12.846, de 1e de agosto de 2013

kl A Lei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 50 enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas iurídicas, que

atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da

administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo

Brasil.

PART{GRA.FO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial da Ata de Registro de Preços, quando não se iustificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o fmeio por cento) sobre o valor total da Atâ de Registro de

Preços, por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, lilnitados a 30% ftrinta por cento) do valor contratual, sendo que

a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze] dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos II, IlI, tV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas preüstas nos incisos VIII, IX, X XI e XII do caput

do Artigo 155 da Lei N' 14.133/202l,bem como pelas infrações administrativas pre-

vistas nos incisos II, lll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4q deste artigo, e im-

pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-

reta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo prazo mínimo de 3 (três] anos e

máximo de 6 (seisJ anos.

e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

0 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 74.733/2OZL.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPI 7 8 -121.93 6 / 000 1-68 - E-mail; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

159 



{
pseÍeltuca C/flLunkipal de Lúc Ea*oe

EsrADo oo PAaANÁ
do parcná

§{FÉtÉ
cFrta & rÉrJlo

g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

PARI{GRAFO TERCETRO - A aplicação das sanções preüstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integrâl do dano causado à Administração Pública.

PARr(GRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infraião cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PAR{GRAFo QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARíGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 fdoisJ ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de inümação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada

de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contâdo da data da

intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARíGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Atâ de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estâbelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA - CONDIçÔES DE FoRNECIMENT0

PAR{GRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusiüdade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
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no Edital do Pregão Eletrônico N' 05/2026 e seus anexos.

PARAGRÂFO TERCEIRO - Quando não possuir lustificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARÂGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CúUSULA oITAvA - PAGAMENTo

PARríGRÂFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediânte a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARríGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de aüsos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua desünação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratâdo.

PARríGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações deüdas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PART{GRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização finânceira, e

sua apuraçâo se fará desde a data de seu vencimento até a dâta do efetivo pagamento, em que os

iuros de mora serão calculados à taxa de 0,5olo (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
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pmÁCnefO SEf,TO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conte da seguinte dotação orçamentária:

al 03.07.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

bl 05.0L.26.7 82.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.s9.00

o 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.0 1.10.302.0021.2.otz.0oo.3.3.90.39.00

i) 07.0 1. 10.3 04.0022.2.OL6.0OO.3.3.90.39.00

kl o8.o r.27 .8 t2.0 0 1 4.2.040.00 0.3. 3.9 0.39.0 0

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.101.000.3.3.90.39.00

n) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.72.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

Í) 09.02.L2.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

sl 09.02.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

tl 09.02.t2.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) 10.03.18.541.0016.i.0S4.000.3.3.90.39.00

x)72.OL.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

cúusulA NoNA - DÂ FrscÂLrzÂÇÂo

PARíGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal N" 14.133 /ZOZL e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PAR/{GRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DEBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF ns 038.Xfi.XXX-37;

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.721.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

162 



{
pseÍeiluca CfiLunictpal de 'Csêc &a*as

ÉSÍADO DO PARANÁ
do pacanó

'§-+'
.:.maóEúó

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretiária Municipal de Educação, CPF ne 034JüXXO(-70;

c) CLEBESON B0RDIM, Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF ne

000.)fiX.)oo(-95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF Ne

014)üX)üX-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secreúrio Municipal de Agricultura e Meio Ambientg CPF N'

070Jüx)oo(-09;

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secretríria Municipal de Assistência Social, CPF 471.XXX.XXX-

00;

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF N'

047.)O«.XXX-92.

PÁ&(GRÁ-Fo TERCEIRo - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Infraestrutura, CPF ne 735.»o<.roo<-00,

fiscal ütular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) D0UGLAS PoLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotâs, CPF N'

)Oil.712.459-XX, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

PARÁGRÁ"FO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-

zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARíGRA"FO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

obieto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR]íGRÁFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direitb e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRÂF0 SÉTIM0 - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução conratuâl

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atiüdades.
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIçÔES GERÂIS

PAÚGRAF() PRTMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de RegistÍo de Preços,

independentemente de transcrição.

PARI(GRÂ.FO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitãtivos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a Lei Federal N'

14.133 /2027 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARI(GRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lawada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de )O(XX.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
cNPl N' XX.XXX.XXX/XXXX-XX

Representante Legal
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PREGÂO ELETRÔNrCO N" OS/2026

pRocEsso ADMINISTRATTVO N" OO3 /2026

o MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ torna público que às 15h00 do dia 18 DE

FEVEREIRO DE 2026, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (uaaaar.bll.or&br) "acesso

identificado no link - licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma

ETETRÔNICÀ do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei N" 14.133/202t,por

meio da utilização de recursos de tecnologia da inforrnação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIÁLIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TORNO E SOLDA,

DESTINADOS À UeUUrrnçÃO n nnpRROS DE BENS PÚBLTCOS, TNCLUINDO

VEíCUL0S, MÁQUINAS, EQUIPAMENToS E DEMAIS ITENS, ATENDENDo Às

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRJCULTURÁ E MEIO AMBIENTE E

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO

PEÚODO DE L2 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS pOR

ESSAS SECRETARIAS.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados iunto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,

245, Centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 9 8824-6760 - e-mail:

licitacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no siüo do Município de Três

Barras do Paraná-PR (wivw.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.ors.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.pr.gov.br. ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17h00.

rês Barras do Paraná-PR, 28 de laneiro de 2O26.

C GU
Prefeito Municipal
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Dotoçtu Oryamentfuia:
08 S.crctrri. Mupicip.l de Educrclo
0Ol Dirctorir de Educlclo
@
Dhaíbuiclo G.rbirt
27l() tolMl 3,3,90.32.00.00 - M.a.ri.l. B.m ou Scrvico o.r.
PE!dE&!@!c!!!
DJ65.0lD5l0l 6 GC3úo do Eúino hÍ,-oül ÍPÉ E col.)
3230 í0!03) 3.3.90.32.00.00 - MrtcÍirl. Bcd ou Scrico orr.
Dfutribuicío Gr.tüit.
32,10 í0l04l 33.q)32.00.00 - M.tcri.L Bcm ou S.rvico p.r.
Dirtribuido Gr.tüitr

Derermim, rnde que se.je dada. devira pu$ic .de legal e que,
âpós, sejÂ o pÍ€sedre expedieÍe devidámeíte autuâdo e ârquivado.

Tijucas do Sul,28 dejan€iÍo de 2026

JOSE ALTAIN MOREIRÁ
PÍefeito Municipâl

ESTAID DO PÂRANÁ
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARÁNÁ

MUI\IICiPIO DE TRÉS BARR,AS IX) PARANÁ
AVIS0 DE LtCrrAçÂO

PREGÃO ELE.r'RôI\'ICO ÀÉ O412ID6
PROCE§SO AD]IÍINISTRATIVO NO 004/2026

O MTJ]\ CÍPTO DE TR,ÊS BARRÁS DO PARÁNÁ IOÍÍIA PúbIiCô
que às 0,9h00 do dia 13 DE FE!'EREIRO DE 2026, n8 Bolsa de
Licitsções do BÍ!-sil - BLL (wu'w.bll.oB.br) "acesso idetrtificado no
liDk - licitaçôes". reâlizüá liciração na modâlidade PLECÃO, foÍma
ELETROIr'ICA, do tipo ME:IOR VALOR POR LOTE, Í€gidos
pela l,ei N' 14.133/2021, por meio da uülização de recursos de
tecnologia ds iofonriâção - INTERNEI de açordo com as
especificaçô€s do edital, para a REGI§TRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA PR.ESTAÇÃO DE SERI'IÇOS DE
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PR"EVENTIVA E' RR.ETIYÁ EM ÁPAtrf,,LHOS DE AR CONDICIONADO

vírlA ÂTENDER A DEMÂNDA DE TODAS AS
SEcnETAr,rAs DA AI}MTMSTR^çÃo rúsl-rce Do
MUMCÍPIO DE TRÊs BARRA§ Do PARANÁ-PR
lnformações e esclarecimenlos rclalivos ao Edital, modelos, adendos e
aíexos pode.âo ser solicitâdos junto ao DepaÍtameoto de Licitações,
ío endeÉço Avenida BÍasit 245, Cenüo, TÉs Baras do PaEná,
Parará - Telefone (45) 9 88244760 - e-mail:
ticitacao@tsüanas.pr.gov.b'r. O Editd e scos tespectivos modelos,
adendos e aaexos, podeú ser examiaado Do Po.ta! da TrespaÉocia
bcafrzrdo Eo sitio do Muricípio tle Três Barras do Paraná-PR
(wrÀ'\,v.tresbarras.pr.gov.b.), na platÁforma da BLL (w\À1tr.bll,oe.br),
também poderão ser solicitados âtrêvés do e-mail
licitacao@uesbaÍrâs.pr.8ov.br, ou pessoatoente Do endeÍeço citado,
dÀs 8h30 âs 17hm-
TÉs Barras do Paraná-PR,28 dejaneiÍo de 2026.

GERSO FR,INCISCO CUSSO
Prefeito Municipal

Public.do pon
Carlos Sniezko

Código ldclriÍcrdor:E45ABE3 I

N'UNIúIO DE TBÊ§ BÁtrf,ÁS DO PÂRANÁ
A!'rso DE LrcfrAÇÃo

PREGÃO ELETRÔMCO N" 052026
PROCES§O ADMIMSTRÁTIVO N' OO3/2O2ó

o MUNrcÍPro DE rRÉs BARRÂS Do PARANÁ roma pliblico
que às lshü do dia 18 DE FE'yEREIRO DE 2026, na Bolsa de
Liciraçôes do Brasil - BLL (*rrw.bll.oÍg.br) "acesso ideatificado no
litrk - licitações", Íealizaná licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔMCA, do üpo MENOR PREÇO UNITÁRJO, ,sgidos
pela Lei N" 14,133D021, pror meio da ütilizsf3o de rccursos de

tecnologia da hforouçâo - INTERNET, de acordo com as

es?ecificaçôes do edital, para o RECISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATÂçÁO DE EMPN.ESÁ -E§PECIÀLTZADA NA
PRESTÀÇÃO DE SER}TÇOS DE TORNO E SOLDA,
DESTINADOS À MANU'TENÇÃO E REPARO§ DE BENS
PÚBLIcos, TNCLIJINIX) VEÍCT]LOS, MÁQL NAS,
EQIIIPAMENTOS E DEMAIS TTEN§, A'TTNDENDO ÀS
NECESSIDADES DA SECRETÂRIÂ MTJNICIPAL DE
AGRICULTURA E MEIO AMBTENTE E DA Sf,'CRETA,BJA
MIJ}ICIPAL DE OBRAS, }'IAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,
Pf,r,() PERlfix) Df, t2 (DOZE) H§§ES, CONF()RME AS
DEMANDAS APR"ESENTADAS POR E§SAS SECRETARIAS.
InôImaçôes e esclareciÍDeotos relativos so Edital, rnodelos, adendos e
anexos poderão s€r solicitados jrmlo ao DepaÍtan€nto d€ Licitações,
no endeÉço Avenida Brasil,245, Ce[tro, Três Barras do Parará,
Parâná - Telefone (45) 9 A824-67fi - e-mail:
licilacao@tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus rcspectivos modelos,
adendos e mexos, podení ser exaoinado rc Poíal da Trürslaêícia
localizâdo no sitio do Município de Tés Baras do ParânÁPR
(\Àavw.tÍesbarr'âs.pr.gov.br), na plataforhâ dâ BLL (*rnv.bll.org.br).
tamb€m poderâo sêr solicitados aÍavés ô e-mail
licitacso@tsesbaras.pr.gov.br, ou pessoalmeote no endeÍeço citado,
d6s 8h30 às 17h00.
Três Barras do Paratrá-PR, 28 dejaneio de 2026.

GER§O FIÁNCTSCO GASSO
PrÊfeito Muoicipsl

Public.do por:
Carlos Sniezko

Código Idctrtifi c.don34B95óD3

MLT]UCiPIO DE TRÊS B-{NR{S DO PATANÁ
DECRETO N' ó9141202ó

Dàt .2710lD026

Dispõ€ sobrc o recesso escolar para os professores da
rcde múricipal dê eísiÍro ro período de 28 a 30 de
j8treim de 2026, e dÁ out as pmvidêncirs.

O PREFEITO MI.JMCIPAL DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ
Es*ülo & Paraú, GERSO FRÁNCI§CO GIJSSô, ao uso rb suas
atribuições legai§
DECRETAT
Art l'. Fica defmido recesso escolú pâÍa os gofessores da r€de
hunicipal de eosim no período de 28 a 30 de janeirc de 2026
AÍt 2". Este Deqreto entra em vigor ru data de sua publicaç3o,
ÍEvogad.rs as disposi@s em @íÍáÍio.
GabirEtc do Prlfciro Muricipsl de Tr€s BEras do ParaDá, cíí 27 de
jaa€iro de 2026.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Mmicipal

Publicrdo por:
K!.i!ê FernÂDda Storupa

Código Id.ltific.dor:594A6EEC

MUNICÍPIO DE TRÉs BARRÁS DO PARÂNÁ
DECRETO N.6915/2026

Detr:28/01/)026

Dccla'a situçâo de enrrgêuch e crcrpciondidrdc
Ílos seÍviços educaçâo do EuDicipio de TÍês Bürat
do Paraoâ e dá outras providências.

urrrr,.diariomunicioal.com.br/ano 38{

JuíificaÍiva snexa nos autos do pÍocessô de Inexigibilidade Licitaçb
n'0212026.

Public.do por:
Thaisa Gabrieli Dos Saatos

Código ldcrtificrdonc68BBE lD

166 



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNEO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicagão: 30/01/2026 08:54:04

LOTE í
Itêm: í Ouant.: 500

DescriÉo: SERVIÇO DE TORNO

Val. Rêf.:155,00

Autor
PARTICIPANTE 268

Marca/Modelo Valor
155,00Sêrvi@

LOTE 2
Item: í Quant.: 550 Unidade: hr

Descrigão: Serviço de solda elétÍica üpo Mlc
Val. ReÍ.: 135,00

Autor
PARTICIPANTE 644

Marca,lModelo
Serviço

Valor
135,00

LOTE 3
Item: I Ouant.: 500 Unidadê: hr

DescriÉo: Serviço de solda elétrica com varetas

Val. Ref.: 131,00

Autor
PARTICIPANTE 743

lüaÍca/Modelo
Serviço

Valor
131.00

LOTE 4
Val. ReÍ.: 125,00

Marca,/Modelo
Serviço

Valor
125,00

LOTÉ 5
Item: 'l Quanl.: 500 Unidade: hr

Descrição: Servigo de corte de metais com mâçarico

Val. ReÍ.: 120,00

Marca/Modêlo
Serviço

ValoÍ
120,00

1de1

Unidade: hr

Item: 'l Quant.: 500 Unidade: hr

)escÍição: sERVtÇo DE SOLDA DE OX|GÊNC|O COM VARETAS

AutoÍ
PARTICIPANTE 230

Autor
PARTICIPANTE 441
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

LOTE 1

Itêm: í Quant.: 500

Descrição: SERVIÇO DE TORNO

Unidade: hr Val. Ref.: 155.00

{utor
-uecnrutcn utLtNtto Ltoe

Marca/Modelo Valor
155,00Serviço

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 550 Unidade: hr

DescriÉo: Serviço de solda elétrica tipo MIG

Val. ReÍ.: 135,00

Autor MaÍca/Modelo Valor
135,00MECANICA MILINHO LTDA Serviço

LOTE 3
Itêm: í Quant.: 500 Unidade: hr

Descrição: Sêrviço de solda elétrica com varetas

Val. Ref.: í 3í,00

Autor
MECANICA MILINHO LTDA

Marca/Modelo
Serviço

Valor
131,00

LOTE 4
Item: I Quant.: 500 Unidade: hr

lescrição: sERVIÇo DE soLDA DE OXIGÊNCtO COM VARETAS

Val. Ref.: '125,00

Marca/Modelo
SeÍviço

ValoÍ
125,00

LOTE 5

Item: I Quant.: 500 Unidade: hr

Descrição: Serviço de corte dê metais mm maçarico

Val. Ref.: 120,00

Autor
MECANICA MILINHO LTOA

Marca/Modelo
Serviço

ValoÍ
120,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXAOOS À ITENS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administraüvo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 30/0'l/2026 08:54:04

Autor
MECANICA MILINHO LTOA

1dêl
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRA§ DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2026 08:54:04

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1í10212026 '11:.52136 CAOASTRO OE PROPOSTA MECANICA MILINHO LTDA

1110A2026 22109121 ESCLARECIMENTO REQUERIDO PRESTADORA DE SERVIÇOS TIG (85.328.789/0001-67)
Tenho empresa apta a prestar tais serviços sou de canoinhas SC - posso participar da tomada de preços

1alo2l2026 15:52.36 MENSAGEM PREGOEIRO
TIVEMOS UM PROBLEMA DE FALTA DE ENERGIA ELETRICA, MAS JÁVAMOS MANDAR OS ITENS PARA DISPUTA

LOTE 1 . HABILITAçÁO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: hÍ
OescdÉo: SERVIçO DE TORNO
Quanüdade: 500

Marca: SeMço

Valor Unlt: 155,00

Modelo:

Valor Total: 77.500,00

cLASSTFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnlciel Oferta Final Dtf.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 268 03.692.015/0001-56 1s5,00 155,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILIÍADOS

Razão Social Num Documento Otêrta lnicial Oforta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

30/0í/202608:54:03 PUBLICADO

30/0í/2026 13:30:OO RECEPçÃO OE PROPOSTAS

18t02t2026 l4tOOiOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í8/02202615:g:20 DISPUTA

18102!202615t54t20 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 268) 155,00

18102t202616:04:20 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA

LOTE 2 . HABILITAçÃO
Lote 2

Gerado em: 1 810212026 1 6iO4:21

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

1de4

1A10212026 16tO1t2O HABILITAçÁO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ.PR

Itêm; 1 Unidade: hr Marca: Serviço
DescÍiÉo: SeÍviço dê solda êlétÍica tipo MIG
Quanüdade: 550 ValoÍ Unit: 135,00

Modêlo

Valor Total: 74.250,00

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 I\,,IECANICA À,4ILINHO LTDA 6,14 03.692-015/0001-56 135,00 135,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oíerta lnicial Ofeía Final Dfi.I%I ME

INABILITADOS

Razão Social Ofêrta lniclal Ofêrta Final olÍ.{%') ME

MOVIMENTOS DO LOTE

-0/01/2026 
08:54:03 PUBLICADO

30/01/2026 13:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1810212026 '.t4tOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

,8/022026 í5:54:20 DISPUTA

135,00

1alo2l2o2616to1t20 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA
1810212026 16:04120 HABILITAçÃO

LOTE s - HABTLTTAçÂO
Lots 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
DescriÉo: Serviço de solda elétrica com varetas
Quantidade: 500 Valor Unlt.: 13'1,00

Modelo;

Valor Total: 65.500,00

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍêrta lniclal Oíerta Final Dif.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 131,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto OteÍta lniclal Ofona Flnal Dir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍort lniclâl Oíerta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/01/2026 08:í:03 PUBLICAOO

30/0í/2026 í3:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

18/022026 í4:OO:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

1a1o21202615i54:2O LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 743) 13í,00

181021202616:04t21 NoTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA
1810212026 15101t21 HABILITAçÃO

Gerado em: 1810212026 16:04:2'l 2de4

Sim

Razão Social

Num Documênto

1alo2l2o26 1 5:.s4t2o LANCE MECAN ICA MlLl NHO LTDA (PARTICIPANTE 6,14)

743 03.692.015/000í-56 131,00

'18/022025í5:31:20 DISPUTA
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS DO PARANÁ.PR

LOTE 4. HABILITAçÁO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: hr Mârca: SeÍviço
DescÍiÉo: sERV|ÇO DE SOLDA DE OXIGÊNCIO COM VARETAS

Quantidade: 500 ValoÍ Unal: 125,00

Modelo:

valoÍ Total: 62.500,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Otêrta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 230 03.692.015/0001-56 125,00 125,00 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Secial Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dir.(%) ME

30/01/2026 13:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

18t02t2026 l4tOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

'í8/022026'15:54:2í DISPUTÂ

1AlO2nO26 15t54t21 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 230)

1ü02t2O2616:04t21 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA

''em: í Unidade: hr Marca: Serviço
\É.rescrição: Serviço de corte de metais com maçâric,

Quantidade:500 Valor Unit.: 120,00 Valor Total: 60.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OíeÍta lnicial OfeÍta Final DiÍ.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 441 03.692.015/0001-56 120,00 't20,00 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documsnto Oferta lniclal Ofêrta Flnal Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

30/0í/2026 08:54:03 PUBLICADO

30/0í/2026 13:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1A10212026 l4tOOtOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

18i02j202615154|21 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE ir41) 120,00

Gerado em: 1 810212026 16:04121 3de4

MOVIMENTOS DO LOTE
30/01/2026 08:í:03 PUBLICADO

125,00

1810212026 16to1t21 HABILITAçÃo

LOTE 5 - HABILITAçÃO
Lotê 5

VALORES UNITÁR|OS FINAIS
Modelo:

MOVIMENTOS DO LOTE

1A0A2026'15i54i21 DISPUTA
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

1üO2nO26 16:04t21 NOnFICAçÂO STSTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA
18102!2026 16t04121 HABILITAçÃO

?n
PREGOEIRO: ACUNHA ING

APOIO

GeÍado em: 1810212026 16:04121 4de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2026
Processo AdministÍativo N" 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/01/2026 08:54:04

TOTAL DO PROCESSO: 339.750,00

MECANICA MILINHO LTDA 03.692.0r 5/0001-56 339.750,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 268 Lance: 155,00 Total:77.500,00

'tem: 1 Unidade: hr

DescriÉo: SERVIÇO DE TORNO

Quantidade: 500 Valor Unit.: 155,00

Marca: Serviço Modelo:

Val. ReÍ.: 155,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 644 Lance: 135,00 Total: 74.250,00

Item: 'l Unidade: hr Marca: Serviço

Descrição: Serviço de solda eletrica tipo MIG

Quantidade: 550 Val. ReÍ.: í35,00

Modelo:

Valor Unit.: 135,00 Total ltem: 74.250,00

LOTE 3 Quant.: 'Í Num: 743 Lance: 13í,00 Total:65.500,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

DescriÉo: Serviço de solda elétrica com vaÍetas

Quantidade:500 Val. Ref.:131,00

Modelo:

Valor Unit.: 131,00 Total ltem: 65.500,00

LOTE 4 Num:230 Lancê: 125,00 Total:62.500,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descriçáo: sERVtÇO DE SOLDA DE OXtGÊNCtO COM VARETAS
vouantidade: 500 Val. ReÍ.: 125,00 Valor Unit.: 'l25,OO Tolal ltem: 62.500,00

Quant.: 1 Num:441 Lance: 120,00 Total:60.000,00

Item: 'l Unidade: hr Marca: Serviço

Descrigão: Serviço de corte de metais com maçarico

Quantidade:500 Val. ReÍ.:120,00

Modelo

Valor Unit.: í20,00 Total ltem: 60.000,00

Gerado em: 1810212026 16t04:21 1de2

Total ltem: 77.500,00

Quant.: 1

LOTE 5
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EQUIPE DE CARLOS SNIEZKO

m
ING

APOIO

Gerado em: 1 810212026 1 6:04:21 2de2

)

174 



MECANICA MILINHO LTDA - ME.
SEGTNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ N" 03.692.015/0001-56
NIRE 4120429352-2 COM DESPACHO EM l0/03/2000

voIÀ,ÍIR zÀt{E:f,LA, brasileiro, naEural de Dois Vizinhos - Eslado
do Paraná, caaado no Regime de Comunhão gnj.versal de Bena,
nascido no dia 25/04/a966, empresário, inscritso no cPF sob
n'. 555.226.379-00, e portador da Rg !r" 4.019.083-0-sSP-PR,
expedlda no dla t6/o5/1996, residente e domiciliado na
Àvenida Brasil, 01, cerrtro, CEP 85485-000, Três Barras do
Paraná, EsEado do Paraná.
NERLI ZÀIIELLÀ, brasileira, natural de Dois Vizinhos - Estado
do Paraná, sof Eej.ra, maior e capaz, nascida no dia
LL/70/L969, empresário, inscritso no cPF. 899.950.589-8?, e
portador da Re. 4.888.152-1-SSP-PR expedida no dia
29/f2/f9a6, residente e domiciliado a Rua Recife, 6/Í1,
cenEro, CEP 85485-000, no múnicípio de Três Barras do Paraná.
Estado do Paraná.

Únicos gócÍoe comporentes da socLedade empresaria
Iimítada, com o nome empresarial de MECÀNICÀ MILINHO LTDÀ -
MErr, com aede na Avenida Brasil, 01, cenE.ro, ao nunicípio de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000.
registrada na .funEa Comercial do Estado do Paraná, eob a Nire
4120429352-2 eom despacho em 1O/03/2OOO, Prj.meira Àlteração
conEraEual sob !r" 20033540888 do dia 06/r!/2O03 e inscrita no
ClilP,f sob o n" 03 .692 . 015/0001-56 .

Ú9
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alterar composJ-ção
residencial, estsado

resolvem
endereço

CÍ.ÀUSULÀ PRIIIEIRA: Ingressa na sociedade a sócia SIL!iÀR]A DE
FÀRIAS KtNZ, braeileira, naEural de Cascavel, Estado do
Paraná, solt.eira, maior e capaz, nascida no día o8/o9/L9s4,
empresária, inscrit.a llo CPF n' 044.873.129-06 e porladora da
RG n" 8.610.933-6-SSP-Pr, expedida no dLa Os/0!/L999,
residente e domiciliada a Rua das CaméLias, 104, CEP 85485-

CERIItICO O RECIETAO 4 2alo9l2ol7 09:02 AOB x" 201?5352530.
simocorp: 176362630 Da Laloal2oL7. cóDrco DE vrBrarcÀçÀo:
11?03782905. NIRI: 4120t293522.
tcctlllc,l xMrto tTDÀ - xB

!l{IA
oo

coMElctat Ltb.rFd aogur
slcRtrÀRtÀ-GtRtJ.

clrRrrrBÀ, 28109/2017
fr ..+!.r.1âêi1.p!. goe.b!

À yrLid.d. d.!t clocrünto, !ê !q,r.r!o, 11ê. lujei'to f c..q,!ov!çlo .t lur rüt nticid.ô. nor relp.ctLwoa poltrl.!
Inlor!..Edo ..u! Earp.ctlvo! códtgor d. v..iflcrslo

Pelo plesente irrst.rumento
societária. ramo de atiwidade,
civil, e sócio adminisLrador :
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000, ne§Ee munlcíp1o de Três Barras do Paraná, Eatado do
Paraná .

CLAUSITLÀ SEGITNDA: Retira-se da sociedade NERLI ZàÀIELLÀ,
vendendo e transferindo o valor de R$ 100,00 ( cem reais )

com 5 ( cinco ) quotas para a sócia ingressante §ILüBLA DE
AÀRIAS K1UNS, e o valor de R§ 2.400,00 ( dois miI e
quatrocenE.oa reais ) com 120 ( cento e vinEe ) quotsas para o
6ócio VOLMIR zÀl{EtlÀ.

CLÀt St,IÀ TTRCEIRA: A sócia NERLI ZÀI{ELIÀ çlue se retsira da
sociedade decLara haver recebido neatse ato a guanE.ia de R$ R§
100,00 ( cem reais ) com 5 ( cinco ) quotas da sócia SIL!{ÀRjA
DE FÀRIÀS KUNZ, e o valor de RS 2.4OO,OO ( dois miI e
quatrocentos reais ) com 120 ( cento e vint.e quotas ) do
sócio VOID4IR ZÀ}IEúLÀ , assim taÍibém, como declara ter
recêbido todoa oa seus direitos e haveree perante a
sociêdade, nada mais tendo a reclanar, seja a que titsulo for,
nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes pfena,
geral, rasa e lrrevogâveL quitação.

CLÀUSI,IÀ QUÀRTÀ: O capita]. social é de R§ 5.000,00 ( cinco
mil reais ) dtvidido em 250 (duzentas e cinguentsa) guotas de
valor nominal R§ 20,00 ( vinte reais ), já integralizadas,
nesle at,o em moeda correÍlte do País, pelos s6cios:

i§
§
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â
ar)

{

ti4

\
\
C§
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!§
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t,

sócro
STÍÀáÀRiA DE AÀRIAS K['NZ
vor.ü{rR zÀ}rErr,À

QUOTÀS
5

245

EgrÀ! 250 R§ 5.000,00 loot

CLAU§I,IÀ QUINIÀ : À].E.era ae atlvldades para:

25.39-O/OL - Serviços dê usirag@, tôroeatia e soJ.dâi

crRtrrlco o BEGISIaO gX 2AlO9/2OL7 09:02 3OB l" 201?6362630.
PRO!OCOrp: 1?6362530 DE La/O9l2OL7. CóDrGO DE r,ERrfrCrçÀO:
lL7O37a29O5. lla:a: {120a293522.
lcclrrc'À xtt lltto LIDÀ - taE

Lr..b.rtrd Bôqu.
sBcataáRr.À-ctaÀ!

clrRrtrBÀ, 28109/2017
IE..ryr!...f.êtl.p!. goY.b!

,uNta coÀ{frcuÀ

À e.Il.L(!ê d.!t. docuEÀto, r. lüprêlro, tlcr arjêito a c.qrovâç& .L ru. .üt Dtlcld.dê Dô, r.tPeêlivot toltâi!
lnfoErndo ..u! !€sl,.ctlvot códlgo. d. rarificrçlo

VÀI.oR
R$ 100,00
R§ 4 . 900, oo
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45.3O-7/O3 - Comércio varejista de peças e
para veiculos automotorês;

acêgsorLos novo
ssl

45.2O-O/O1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica
vêíêu1os autmotorês i
33.14-1 /Ll - Manutenção e reparaçâo de máquinas
equipamentos para agricultura e pecuária.

B
C&ÀUSULA SEX!À: O endereço residencial
ZÀÀIELIÀ passa a ser: Bua das CaméIias,
85485-0o0. municÍpio de Três Barras do
Paraná.

do sócio voÍ.I.írR
104, centro, CEP

Paraná, Estsado do

a"á

"1

*

\
§
\{
s

\
\

4§
CLÀUSUÍ.À SÉTIMÀ: O êstado cl-viI do sócio VOÍ,üIR ZÀ!IEúÍ,À passa
a ser: separado judicialtnêntê.

CLÀUSUI,À OITÀVÀ: À adminisEração da sociedade pasÉra a ser
exercida pelo sóclo vor.r4lR ZÀIIEI.IÀ ê sMaRta DE FÀRrÀs KUNZ ,
eom poderes e atribuições de adminj.strador , vedado, no
enlanto ao admi,niEtrador fazer uso da firma na prestação de
garanEia, tiança, aval ou qualquer out.ro tit.ulo de favor,
esEranho ao obj eto social .

PÀBÁGRÀFO Únrco: oa s6cios poderão agsiuar pela firma em
conjunto ou separadamenEê, aos guai s competse o uso da firma e
a sua representação at,iva e passiva, judicial e
extrajudicial, sêndo-Ihes, entretanto vedado o seu emprego em
operações ou negócios estranhos ao objeEo social,
eÊpecialmente a presEação de avais, endossoÉ, fianças ou
cauções de favor.

CLÀUSULÀ NONÀ: O(s) administrador (es) declara(m) sob as
penas da Lei, de que não esEar(em) impedido (s) de exercer a
administ,ração da sociedade, por 1ei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se eocontrar (em) sob efeiEos
dela, a pena çJue vede, ainda que temporariamente, o acesso a

CIR TEICO O REGISTBO ü 2BlO9l2Oa1 09:02 soB N" 20176352630
aBcrc@r.o: 1?6362630 Dt 1,alo9l2o17. CóOIGO Dr VEBTIICÀçáO:
ll?03?82905. IIat: 41204293522.
t[crNrcÀ latrr 8o t rDÀ - l[

Li.b.Etrd Bogug
sÉcRl ÁnrÀ-crRÀl

crrBrrrBÀ, 28109/201?
rÍY. êqrraaalâcU.pr. gov. br

JUNÍA COÀ'€RCIAL
E'O ?ATANA

À eât ldad,. .l,.rt .iocrerto, !. i.q)r.r.o, lrcâ ruj.rb à coelov.çao d. .u. .ut iLicl.drdê Do. r€sp.ctleoa Portâir
InloEE ndo !êu! r.lpactlvo! códrgo3 d. w.llllêrção

i

§
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CNPJ No 03.692.015/0001-56
NIRE 4120429352-2 COM DESPACHO EM 10/03/2000

Contrato social Consolidado

oa cousorroaçÁo oa ar,rnneçÂo coNrRÀToÀ!: À visra da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina
o ÀrE. 2.031 da Lei 10.406/2002, os e6cios RESOL,VEM, por esEe
inst.rumento, atualizar e consolidar o contrato socj"al,
tornando aesim sem efeito, a parlir dêsta data, aB cIáusulas
e condiçõee contidas rro coÍ!.trato primitivo que, adequado às
disposições da referida L,ei, aplicáveis a estse tipo
societ.ário, pas6a a ter a seguJ.nte redação:

SIIÀARÀ DE EÀRIÀS KtNZ, brasileira, natural de Cascavel,
Est.ado do Paraná, solleira, maior e capaz, nascida no dia
08/09/L984, empreeária, inscriEa no CPF n" 044.873,129-06 e
portadora da RG Ec 8.610.933-6-SSP-Pr, açedida Do dia
o5/oL/r999, residente e domiciliada a Rua daa camé1ias, !o4,
cEP 85485-000, neste municÍpio de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná.

4t9

\§

§
§

§

si
6

â
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qERtIaICO O RBGI9IRO at 2A/O9/2O17 09:02 SOA !l' 20176362630.
pRol.o@!.O: 175362530 Oa tt/Ogl2ot1. CóDrGO DE VZRTFTCTçáO:
1r703?82905. XIRE: a120{293522.
xEctltc^ xrLllfao LtDÀ - lG

,t NÍa co^lcacl l,
DO PÀIAN,/{ I.ib.!gâd Bognrr

stcÀErÂÀtt-cltÀl.gI,RtlIa\ 2a/o9l2ol7
rrr..q'r.aâlâcil. pr. gov.b'

À vâ].l.d.(i. al,.rt. .locrüato, !. lq,r.!!o, ficr .uj.lto I coq)roy.qlo d. rn .ut€lticldrd. ôoÉ !êsPêctlvor Po.tàir-
IÂfotDadô a.uâ r.tp.cttro! cód.i'go. d. v.!ifi.c:çao

cargos púbJ-icos; ou por crime f,alimenEar, de prevaricação,
peit,a ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sisteltta financeiro nacional. contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consuIno, fé
púb1ica, ou a propriedade e, ros termos do areigo 1.011,
§ 1' do código Civil 2002 (ÀrE 53, Iv, Dec, 1.800,/96) .

§
\:r

"'l

\

MECANICA MILINHO LTDA - ME.
CNPJ N" 03.692.015/000t-56

lüRE 4120429352-2Coitl DESPCAHO EM tO/03/2000

\/OIMIR ZÀ!IE!LÀ, brasilei.ro, naturaL dê Dois Vizinhos - EsEado
do Paraná, separado j udicialrnente, nascido no dia 25/04/a966,
empresário, inscritso no CPF sob n", 555.226,3?9-00, e

§
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CNPJ N" 03.692.015/0001-5ó
NIRE 4 r 204293 52-2 CO}'I DESPACHO EM I 0/03/2000

5t9

na
do

porEador da Rg nc 4.019.0.83-0-SSP-PR, expedida no dia
16/05/1996, residenE.e e domicillado na Rua dae Camé}ias, LO4,
centro, CEP 851185-000, Três Barras do Paraná - Estado do
Paraná.

Unicos sócios compoÍreÍrtes da sociedade empresaria
limitada, com o nome empreearial de !íECÀlIIcÀ UILINEO LTDÀ -
ME$, com sede na Avenida Brasil, 01, centsro, no municÍpio de
Três Barras do Paraná, Es!,ado do Paraná, CEP 85485-000,
registrada na üunta Comercial do E6t.ado do Paraná, sob a Nire
4120429352-2 com deapacho em L0/O3/2OOO, Primeira ÀItseração
cont,ratual- sob D" 20033540888 do dia O6/Lt/2003 e inscriEa no
cNPü sob o n" 03.692 .015/0001-56.

DÀ DENOMTNAçÃO, OBüETO, SEDE E TEMPO DE DI'RAçÃO

cU(usULÀ PRrI'íEIRÀ: A sociedade gira sob o nome empresarial
MECÀ}IICA MTI.,INEO LIDA - ME .

á
J
Z

afi
Jú3Ç§

S-<§t-,À
).

clÁusu!À sEGt t{DÀ: À sociedade tem Éua aede
Avenida Brasil, 01, cent,ro, CEP 85485-000,
Paraná - Estado do Paraná.

e donicllio
Trêg Barras

crÁusuÍ.à TERcErB,a : o obj e!.ivo social é :

25,39-O/Ot - Serviços de usinagreu, tornearia e soJ.da;
45.30-?/03 - Comársio varejieta de peças e acegsórios novos
para veiculos autonotosês i
45,2O-O/OL - Serviços dê Éanutênção e reparaçâo mecânica de
veículos autorrotorês ;
33,L4-1 /Ll - Manutenção e reparação de máquinas ê
equipanentos para agricultule e pecuária.

CIRIIIICO O RICISIao a 2a/O9l2OL7 09:02 9OB L' 20176362630
paclo@to: 1?5362630 DE Laligl2il1. CóDIGO DE VEarlrC-ÀçÍO:
11703782905. !ÍIRE: 1120{293522.
ECINICf, IÚ.IIIEO I.tD:À - IG

Lr!êrFd aog[rr
SEqAE!ÀRIT-GltU!

csRtrrar, 2sl09/201?
rrr..qrr...f.cil . pr . gov.br

DO IARANA. 
.-,UNTA

À valid.d. d!!ts docuüâto, !ê lç!.t'o, tlc. .uJ.ito à coqrrovação d. lua rut atlêLd.d. noi râaPêctivot PoEt is.
IDfoED.ndo r.u. r.tP.ctiÍo! código! <L v.rlllcr9ro

cuiuslrr.A QITaRTÀ: A aociedade iniciou suas aE.ividades em
25/o2/2ooo e seu prazo de duração é indeterminado.
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]\IIRE 4120429352-2COM DESPACHO EM t0/03/2000

DO CÀPITÀI E QI'OTAS

cúusIIlA OUI}q!À: o capital social é d.e R§ 5 , ooo, oo ( cinco
mil reais ) dividido em 250 (duzenLae e cinquenta) quotsas de
valor nominal R§ 20,00 ( vinte reais ), já integralizadas,
nesEe aE.o em moeda corrente do País, pelos s6eios:

§
q
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t
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9Bt
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F§q
§

§
§

JIT'hII
I runÍI^ coÀ tachr I

I oo P^r N^- |

QUOTÀS
5

245

VÀIOR
R$ L00, 00
R$ 4 . 900, 00

R§ 5.000,00 loot

cLÀust IJI sEXTÀ: DÀ I'RÀNSFERÊNCIÀ DE QUOTÀS: A cessão total ou
parcial de quot.a, sem a correspondente nodificação do
contsrato social com o .consencj.mengo dos demais sócios, não
terá eficácia quantso a estes e à sociedade.
§ 1" À responsabilidade de cada sócio é restriEa ao valor de
suas quotas, mas todos respondem Eolidariamente pela
integralização do capiE.al social ,

§ 2" Os sócios são obrigados ao cumprimentso da forma e prazo
previstsas para ê íntegralJ.zação de suas quot,as, e aquele que
deixar de fazê-Io deverá ser noti.ficado imediatsamenEe e no
prazo de 30 (Erinta) dias da notsifÍcação pela sociedade,
responderá perante esca pêlo pagamênto de mora.
§3" verj.ficada a mora, poderão, por decisão majoritária, os
demais sócios tomarem para si ou Eransferirem para terceiros
a quota do sócio remisso, excluindo o prj-mitsivo titular e
devolvendo-lhe o gue houver pago, deduzidos os juzos da mora,
as prest.ações não cumpridas e mai-s despesas, se houver.

qERTIFICO O REGISIRO út 2A/09/2OL1 09:02 SOB N' 20176362630
pRoroco!o: 176362630 DE L1/O9/2OL1. CóDrGO DE \IEATEICÀÇÁO:
11.703782905. §IRE: a120a293522.
ItEcÀlfrcÀ latlltrEo ltDÀ - lrlE

Lib€lgad Bo9úg
SECRETÀRI]T-GERÀL

ctBrrrBÀ,28l09/2017
rw..q)!êBaf âcil.pt. gow. b!

À vatidad. dêstê docurênto, .ê iryr.3so, fiêâ lujêj.to à coq.ovaçao a!ê !u! .ut nticidadê ôo3 rêsPêctiwo3 Poltais
IÀfo!üândo 3êut !€slEctiwos êódigo. d. w.lificâçâo

6/9

sócro
SIIÀ'ARÀ DE EÀRIÀS KT'}IZ
VOIMIR ZÀNBLI,A

TOTÀT 250

elÀUsutÀ SÉrtul: A administração da sociedade é exercida pelo
sócio VOI,MTR ZÀIIEI.LÀ e SU.MARià DE EÀRIÀS KUNZ, com poderes e
atribuições de admlnl,strador, vedado, no entanto ao
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adrninisEradot fazeÊ ueo da firma na pleatação de garancia, .:l<r
fiança, awal ou qualguer ouEro Eitulo de favor, eEtranho ao
objeto social .
PÀRÁGRAf'O IJ}IICO: Os sócioe poderão asainar pela firma em
conjunto ou Eeparadamente, aos quais conltr>ete o uso da firma e
a aua rep!êsentação atsLva e pasaiva, judicial e
extsrajudLcial, sendo-lhes, entretanto vedado o seu emprego em
operações ou negócios estranhos ao objeeo social,
eÉpecialmente a presEação de avais, endossos, fianças ou
cauções de favor.

t
1v
ô

â
ok

CLÀus(,LÀ oIEÀ'l/À: Ao !érmino de cada exercÍcio social, em 31
de dezembro, o administrador presEará coÍtEas jusLificadas de
sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do
balanço patsrimonial de resultado econômico, cabendo aos
sóeios, na ploporÇão de suas quolas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÀUSUI.À NQNA: Nos guatlo prineiros meses segr.rintes ao
término de cada exercÍcio social, os administradores são
obrigadoE a preatar aos sócios conEas juatificadas de sua
administração, apresenEando o lnventário, balanço
paErimonial e de resuLtado econômico.

CLÀUSUIÀ DÉCrMA PRIrrÍErRitr: À sociedade poderá a qualquêr
Eempo, abrir ou fechar fiLial ou ouEra dependência, medianEe
alteração contrat'ual assinada por todog os gócj.os.

CLÀuSt,LÀ DÉCDáA SEG{INDÀ: Os s6cios poderão, de comum acordo,
fixar uma ret.irada mensal, a Eítu1o de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentarea pertiaentea.

CLÀUSUUS, DÉcnrA IERCEI&à,: A retirada, exclusão ou morEe de
qualguer gócio, permitse a sua continuidade com herdeiros e
suceEsoreg. Quando incluLr a dissolução da sociedade, o valor

Ce!M@ O AlGitAtaO 4 2alO9l2OL1 09:02 SOa x' 20176362630
rRotocorô: 1?5352530 Dt talo'l2oll - CóDrGO DE VrRrÍrCÀçrlO:
11703?82905. l,Ial: 41204293522.
l.Ecltgrct rrlrlto LtDÀ - tG

Ltà.ltÀd Bogu.
stc?ttlRrÀ-ctRlI.

@trtÍà , 2alo9l20l1
rw..qr..aí.cll. pr. 9ôv.b!

ÂJr{IA

À wrlLd.d. (t.!t doêrent!, 6ê ir{)rêElo, t1c! .uJ.ito à coqrlov.çto ó. !u! rut€rti.cidad. no! letFêt1vo8 Port l!.
InfoÍ!ândo !.u! !.!p.ctivo. códlgor d. v.rific!Éo
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das quotas, considerada peLo mont,ante efetívamente realizado,*
liquidar-se-á com base nã situação patrimonial d.a sociedade.!Ô
verificada em bal-anço especia1ment.e levantado, à daEa d"t
resolução, e seus haveres the serão pagos em t2 (dozeÊ
parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 307
Itrirrt.) dias após a apuração do valor. 3,

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em oucros$
casos em que a sociedade se resolva ern relação ao seu sócÍo. j

ctÁusgr.A DÉclla QUâ8TÀ: o(s) administrador (es) declara(m)
sob as penas da L,ei, de que não estar(em) impedido (s) de
exercer a administ.ração da sociedade. por 1ei especial, ou em
virtude dê condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob
efei,tos deIa, a pena que vede. ainda que tempôrarianente, o
acessro a cargos públicos; ou por crime falimenE.ar, de
prevarieação, peit.a ou suborno, concussão, pêcL11ato, ou
conLra a economia popu].ar, contra o sistema financeiro
oacional,, contra normas de defesa'da concorrência, contra as
relaçõee de consumo, fé púb1ica. ou a propriedade, nos termos
do artigo 1.011, § 1'do Código Civil 2002 (Art 53, rv, Dec.
L.8oo/e6) .

cuiusulA DÉcruA QuINTÀ os casos omissos serão tralados pelo
gue regula o Capitulo I, subtsÍtuIo II do Livro da Í,ei n"
!0. 406 /2OO2- Código Ciwil

CÍ.ÀUSULÀ DÉCI}íA SEXEÀ: Às partes de comum acord.o elegem o
Foro de Catanduvas, Estado do Paraná, renuneiando a qualquer
outro, para dirimir quaisguer dúvidas decorrentes da vigência
deste ínstrumento.
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qEPIIEICO O ÀEGrslRo EÁ 2a/O9/2O77 09:02 SOB N" 20176362630.
pRqr$coLo: L7636263O DE L4/09/2O71. CóDrCO DE VEaIA!CÀçÃO:
11703?82905. XIRE r 1120{293522.
XECÀXICÀ XIITNEO 

'-IDÀ 
- ME

li.bêltàd Àosua
sEcaEráRrÀ-GE!À!

crrErrlBÀ,28l09/201?
ú.êryrê3àfàcil.p!- gow.br

,u [a @^aErcl^t
DO PATAN,/(

À velidade d€st€ doêuÉüto, sê j.ryrê!3o, fica Êujêito à coq)lova9ão dÊ sua auteaticj'dade nos rêBPêctivos Poltais
rDfolEáncto âêqs !êsPêctiwos códj.goa dê eêrificação

cLi{ustlLÀ DÉcDdA sÉuue: Revogiun- se as disposições contidas no
instrumentsos conEratual original, passando a sociedade a
reger-se por este instrunento,

819
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MECAMCA MILINHO LTDA - ME. 919

SEGUNDÀ ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ N' 03,692.015/0001 -56

NrRE 4120429352-2 COMDESPÀCHO EM l0/03/2000

E por estarem, aesim, juEEos e coatratados, assinam o
presente em 01 (uma) via de igiual teor e forma, na preseÍiça
de Eestemunhas para que produza os efeitos legais

Três Barras do Paraná,.r13 de setembro de 2017.

De Fari.as Kunz zanel la

9/o' à.,

cleverson Acordi ane Soares
1,6?9.473-SSP-DF RG, 5.885.541-3-SSP-PR

CPF. : 92 8 .LO6.169-49CPF.:027.365,039-45

CERIIaICO O RECISIaO tÁ 2A/O9/2O11 09:02 SOB !r' 201'?6362630.
PBO.IOCOT,O: 1?6362630 DE ra/09/2lr7. CóDIGO DE VERTETCÀÇÀO:
11703742905. LI&E: |1204293522.
I'ECÀIIICÀ MIL'TTBO LlDÀ - UE

r.ibê!çad BoglE
SECREIÀBIÀ-GER:À'

coRrrrBÀ,28l09/201?
ffi .êq)rêÉafacil.pr-gow.bÉ

À walidade dêstê docuGnto, 5ê j.ry!Éso, fica suj.ito à coqrol,âção aiê !u. .utenticidâ.lê 603 !êsPêctivos Pottais.
Info.úânalô !€s. rêlPêcLivos códigos d. Erificâçào
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IttÍt8uc^ r§rrER nva Do BP^§t! sEillço
ró ,^rrtÍl - coraÁxci DE cÂr^À'Drrv,Às .
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Em Í.§F

JahlÍ Rosa
E3eúr rüa

Á.m.lr r.rqrv9, Coíltrolcr í661,í,

da VrÍúâô
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ÍÉs

Boze
oE carÂ

o3
do

B.Ír8 ô Prínú. 22 dJ satifiDío ô
Em TôsP

REPÚ8UCÁ FEOERATIVA DO ARÁSIL -l§7^Ín DO 
' 

X^r{l , COrütC DE

R as
CLE'I'E
I Dodido Deú.s.

L

Gildr dt

ôo
$lo 0iúí Ip D lo,qszt v ,rürka, Coíltr.olat tàúrr.
Consulo em

t
. Paíglá.25
'. Em

âoz2A

óeLfíir

do

JUNIA COÀ4ErclAT
DO PAT^NÂ

À valldada <laata ôocuüato, êa i.qrÍ.rro, ttê. auJ.Lto I êoçloyrçlo .L ru. âütêntj.cial,.(!. Ào3 !.!p.ctlvor portria.
Infor!.ndo r.u. E rlr.cLlvo! cód19o. d. !r.!l'fic.çao

I
Jaiú R€r
Escnr!É!

qEaIIE@ o üclsllo g 2AlO9l2OL7 09:02 goB L' 20175362630.
pro!É@:ra: t?6362630 Dt ta/O9120L7. CrÉDr@ DE vBrrtcrçlo:
11?03?82905. tllrl: 41204293522.
xtclütcf, xrLrt& LtDt - lc

Llb.rFd 8ogu.gtcttllttl-Gtntl
@BJarà , 26lorl2ot1

rII.q,E ttltctl. p.. gov. b.
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Htr
YT.I,\i preÍeitucoL

\-_.?ir,

Gl[,untctpol de Cús Bo*os do Pocor
€stÀDo oo PÀÂÂN^

I
I

,
setor d. F8z€Eda

dc cadà3t:.o, rri-butaçáo o Eiscalizaçào

ÀI\/ÀRJA DE I..ICTNÇÀ N 361

ServLço

T

, O Presonte ÀAwará, esta sêndo eoncedido etD carát€r tesPoEário,
Izodêndo o mêsno s€r tôrnâdo s€ttt ef,âito, se Porventu!â, elm

iistoria roalizadâ Pêla fiscalizaçáo, o estabelecimênto não sstiwer
! -.r9o- das exigêneias dêstô poder públieo municipal. .

acordo coa despaeho exarado na patição protocolada gobre n." 23a9/oo

rica: MECÀ}{ICA MIL,IN}IO LTDÀ-ME

cNp,r: 03 .692. 015/0001-56 cÀD: 36xo

ôrtrê dê FantÀsia TORNEÀRIÀ !,IILT§BO

torizado a ostabelecêr-sê na * Àv BRA§I!

RO TRÊS BÀRBÀS DO PÀRÀ}IÁ

PECÀS, ÀCESSOR. PARIÀ

UIP. P\ÀGRIC.E PECUÀRIÀ
ôr! o rãlao dG coM . r,reRE J . VEIC. SERV. IIÀ}IUjI. REP .MEC

Í!.ÍANu" . REP . DE r'íÀQurNÀs E EQ

satisfeitas as exigêncj.as da legislação an vigor'

Inscriçào MuniciPal. n. " 361

' SECRETÀRIÀ DA EÀZENDÀ

Serwiço de Cadas.tro, Eributaçeo ê Fisca).ização

E;a, 04/02/2026

a

ndoponatênte de aviso o prolents tlvará dcverá teÉ ranovado at:ualaente Eediantso a Gr[a dê R6colhiDonta

Edooilron Gianini

bpto. Tri.butaçáo, oê calização io (a)

Deêroco a." 42t6/2O ilson Gianini
Êscali:a,

D9cíê

Div. Trib.
çáo à ArÍsc{dàcôo
to ítô 424üZO2i

Ar'. Brasil,245 - Fone/l;ax: (a5) 3235-l?12 - CEP ii5JS5-00t) - ll ei-.. lJurrirs rirr I)lru:r;i - I,li
CNPJ 78.121,936/0001-68 - ü-nlail: prcÍcirurir({,r tresburns.pr.qrrr'.[rr

-

tr}H :rfttlÍI

Írês Ba:r:Ees do Paraná 04/0212026

Este À1vará de ticença é vá1ido aLé 3L/L2/2O26

I

afff
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\r.*-Í1,

DO PARANÁ

Br s &uniciprl üc @ti,s M$rss üo 0srmÉ
a

cAPtrAL oo reuÃo

A srADo DE cAPActDaoe rÉculcl

Aem pREFETTURA MUNrctpAL oe rnÊs BARRAS
DO PARANA, iN rita no CNPJ sob n" 78.121.936/0001-68, sediada na
Avenida Brasil, n 245, Centro, Município de Três Barras do Paraná,
Estado do Para á, atesta para os devidos Íins que a empresa
MECANICA MILI HO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 03.692.0.15/0001-
56, sediada na enida Brasil, n' 01, SALA, Centro, no Município de
Três Barras do P raná, Estado do Paraná, forneceu as mercadorias do
PREGÃO 671202

Atêstâmos
satisfatoriamente,

ainda, que tais serviços Íoram executados
de acordo com os prazos estabelecidos,

llemer
Setor e compras

pontualidade e ência na execução, qualidade e quantidade, não
existindo em no os registros, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade mas obrigações assumidas.

Três Barras do Paraná-Pr, 03 de janeiro de 2025.

,:H.aws

Qtda Und Descrição
560 lora ServiÇo de Torno
800 lora Serviço de Solda Elétrica tipo MIG
200 lora ServiÇo de Solda Elétrica com Varetas
200 lora ServiÇo de Solda com Oxigêncio com Varetas
200 lora ServiÇo de Cortes de Metais com Maçarico

.PRAV. Brasil, 242 - 1212 - cllP a54a5-OOO -CNPJ 7a.12 r-68 E-rnail:
Trqs Barras do
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e fi
E§TADO DO PARANÁ

ffirúúturu $unidpul lu W;*$u*ut iu fpatutrá
CAPITAL DO FEIJAO

.!,-q.'-'+r-

ATESTADo DE cAPActDADe rÉcHrcl

Atestamos, para os devidos fins, que a emprêsa mgCÂrutCa ÍUILINHO
LTDA, inscÍitã no CNPJ sob o no 03.ô92.015/0001-56, estabelecida na Avenida Brasil, no 01.

centro, Três Barras do Paraná/PR, forneceu ao iiUNlClPlO Og fnÊS BARRÂS DO
plReHÁ, CNPJ no 78.121.936/0001€8, estabelecida na Rua Avenida Brasil, 245, centro,
Três Barras do ParaníPR e detem qualificaçáo técnica, para fomecimento dos serviços
conforme segue:

IÍEM UN ID. oESCRIçAO OOS SÊRVrçOS

1 Hoíâ S€rviço dê tomo

2 Hora Serviço de solda elélrica lipo MIG
Hoaa Sêrv'ço d9 cortê de rneteis com maç3nco

Registramos que a empresa prestou os*§erviços de acordo com a Ata de
Registro dê Preços no 20712021 referente ao Pregáo Presencial no 4312022.

lníormamos ainda que o fomecimento dos serviços acime referidos
aprêsentou bom desempenho, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas obr§açôes,
nada constandti que a dêsabone técnica e comercialmente.

Três Banas do Paíaná, 12 de setembro de 2022

WALDIR lnrôuO TODESCATTO
SecretáÍio Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

.PR\\. Br'rsil. l"l5 - Funt/Fas: (JS) 32-15-1212 - CEP 8548S000
(-NPJ 78.121.136/0001-68 - E-mail:
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0aO2/2026.1a:cs

couPRova rE DE rNscRrÇÁo E 0E sÍIlJAÇÃo caD^srnÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadaslral

Cidadão,

Confra os dados de ldenlifcação da Pessoa Jurídica q se hower qualquer diyergê0cia, pÍovidencie iunio à RFB a sua atualização

cadastÍal.

A infoÍmação sobre o porte que consla neste compÍovanle é a declarada pelo contlibuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

caoasrRo NAcToNAL DA pESsoA JURÍDtcA

t rRtz
corpRovarÍE oE llscRtç^o E oE sÍu^çÂo

CAOASÍRÁI.

ÍEc^t{tc^ ttulHo LTDA

25i0+0 t ' S.piç6 d. ú.in.g.m, iom...l. . .old.

c@@ E D.§rçe N^rMuE
4530-?{3 - cflaElo . vÚlo d. ,.f.. . .oúó.h. n@. ,ú. ,.lcdo. .dlmto
.320+O'l ' S.Dlço! d. Dnqt nÉo . .p.r.fro trsr .. d. v.iolo. .ut .n.r.r.
33.ill7-lr - Xríúlllçáo . 6r.Eçao d. maqul.[ . .qdpmnlo. pe ãgrlcdtun . ,..sÍt

206-2 - SeL.r.d. EmpEerL UDh.d.

Página: 1/1Emiüdo no dia 03JO:lr:1026 às 13:56:rl (dâle € hoíâ d6 Brasnia).

Pâsso . oesso paÍa o 0NPJ ç!!§!Xr§']l!Sl ErbÍíjÉr Parcêirps &!i9§']i!Sl

erMPRrMrR

hnp6//3or@.l@it.62êfr la{@.bdseiE/epr.Í.rc.d,M_cn,.ú.nb.6, 1t2

Cnp.úeb d. l..drçao . d. SinEçãô Cádadrd

cÉxÍÊo TRES BARRÂS OO PARANA

tll co 5ul.lÂn Qsa I voúÂn

A RFg êgÍadece a sua visita. Para ioíoÍmâçóes sobÍe políüca de pÍiyacidàde e uso. fl&Ifj!ú.
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C@pEv.nr. d. lírdiçdo . .r. SftÉfáo Cadelôl

couPnov r{rE 0E rNscRtÇÀo E 0E srTUAçÃo cÁD sTn^L

it1p3 //.or@s ,t@lr.,az.«h.le.hr/s.íi6/srpiúarcÍpile_coínprMntê-6p

O m1, POFI& D^ nfoE§u. Todot dúúor E3d.do5

2n
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - FALÊNCIA_ NEGATIVA

C€rtiffco quq Éwndo os llvÍos, sistomas s aíquivos dê dlsúibulÉo CIVEE, €sp€cílcaíngnls: FALÊNCIA CONCORDATA, RECUPERAçÃO
JUolctAL, REoUPERAçÃo ExTRÀtuotctAL dêsta sêcÍBtaria, voÍiíquel NÀO CONSTAR nonhum rsgistro em andamênio contra:

MEcÂNcA MILINHo LToA

CNPJ: 03.692.0ÍíOm1-56

Local da Sodo:

Orientações:

Estâ cêrtidão NÃO APONTA ordinariâmente os paocêsso6 6m qúô a p€ssoa o.rio nom€ p€§quisado figura como Auto(a).
São epontedos os Íêilos êm ramitaÉo cada§rados no Sistêmá lnfonmtizâdo íefercntê à comarca de CATANDWAS
Não exjste qualquer conexão com qualqueÍ oulra basê dê dados de insüfuição pública ou com a Receita Fêdeíal que veÍmque a
idenüdade do NOME/RAZÀO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferêncl€ dos dados pessoâis íomecidos pelo pesquisâdo ó de
íesponssbilidado exclusiva do destimtáíio da cêÍtidão.
A côrlidào 6m noín€ de p€ssoa juídica coÍrsidêÉ os píocossos aoíoíontes à malÍiz e âs filiais.
Con6idera-sê NEGATIVA a cerlidão quê aponta somênt6 homônimos náo qualmcados, nos tormos do art. 8o, §? da Rosolução CNJ
12112010.
A pres€nt8 csrlidão m€ncionâ somente o rêgislro de distribuiçáo. para dados complemontaBs do pÍoc€dimsnto, d6v€-s6 dirigir âlé a
SocrôtãÍia para ondê ioi dislÍibuído e solicitar uma CERÍ|OÃO OE OBJEÍO E PÉ.
A Buscâ d6 MIcRoEMPREENoEDoR INDIVIDUAL e EMPRESÁR|o INDIVIDUAL abrângê tâmbém a pêssoa íísica.

CATANDUVAS, 4 de ÍevereiÍo de 2026

Andrea Popadiuk Joly
Distribuidor

ANDREA tusinadodêíorma
drcitãl oorANDRIÂ

POPADIUK pópaorux.roly,uasgg:
Dàdoç 202ó.02.0,1

JOLY:285993 rooa'sgoloo'
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Data de emissão:M/022026 '10:08
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SOP-Sistêma do Dislnbuidor do Paraná Página 1 de 1
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y7t Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústíia, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

0i!1.873.129-06
P..lldFíi, m c.9lll
Ê! 1m.m

pmlxlú
JUCEPAN

CeÍtrlacamos

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas lrercantis - SINREM

abâixo corlsÉm dos doôJm6ntos ârquivâ(,os n6stâ Juntâ comercial e são

SILMÂAÂ D€ 
'AÂIÁS 

(UNZ s

svorMr8 zÂllELtÁ
CPF/CIIPJ
555.226.379-It0

P..ü{rp.çao e c.rft.l
Êa 4.9m,m

E ú ..íüao frÍ etriü. .ionE!(t,rErÊ .íl| Clr2z@G, ü 173510 (ho.árb d. &ás|I4.
S. iT,rs€á" r/qiltcá, aâ .àíúd(E íD iürar/lrrâDr-úclftpí!.. con o ca(lCo 

^Írtcqf-Em c... ó drlilallir Ô d.do., loGÉr â .orEçào âI.âÉ3 ó É C.ltGôo' 0n&.rAN.ire.rÉídd.p.{ev&Eedo64E a./hlúr@) ÍE p.âro (b 30 dá! dâ ãtas& *6le
dqÍlra.

LEANORO MÂRCOS RAYSEL BISCAIA
SrêcÍ61áio€êrái

,CnE r a1 âX2S522
Xrlu,u Juídk : Sdjêd.dô Emp.êsáne Umitadá

ôr'ê ÉnpÉsrld: UECANICA lllUNHO LÍOÁ - LE Í,rorúob: PFc26004a:440

NIFE (S€dô)
41204293522 03.692.01 5/0001,56

o.L d. ato connllr,!tuo
10,O3.200O 25lg2PW

Ávenida BF Slt, M 0l , CENTÊO . Trôs Bar.s do PãrãÂá,PF - CEP Itl{15-@{)

C.Étd So.ld
$ s.m-(x, irlír.ô tril 16âB)

Ft 5 A0,o0 (dico nÍ.sâi6)

O.dG do Admlniíódor

cPf
04rr.E73.129.06

cPf
55522ô379-00

SILMAAA DE FAFIAS KUNZ

VOLMIÊ ZANELLÂ

0@ / 6r . @Nsc[.]o 9lo DE coNÍÊÁTo/Esr ruro2ú0912017 20176352630 SEMSTATUS

ldel

otl.ro sc.a.l
25.3+OOl - 9.riç6 ô l,lLtagrr. bí-ô. lotsa;453GzlB- Coráíjo yrÍaiic. da p.{a! a Éóíia Éyc pa.r t€Íqlc arb.mbrE;1t52ÍHr0l - Sôúipô d. íráfl/cnçâo 6 n9â.áqao
m..âniã (b t/llorlG afidDrsr.i 3g.r+7 I - Man eoÉo s rqal!.o ô íúqú.r o.qrp.rsrb. pâr. {úrn ! p§Ár1

191 



M1O212026,10.51 Emissão do CICAD

a RECEITA
ESTADUAL DP
PARANA

*-",Á iüi
GOVERNO DO ESTADO

SECREÍARIA OÁ FÀZENOA

Gomprovante de lnscriçáo Gadastral - CIGAD

90483570-64 03.692.015/0001-56 06/2009

Nome Empresarial MECANICA irlllNHO LTOA

TÍtulo do Estábêl6cimento MECANICÂ irlLlNHO

Endêreço do Estabelecimento AV BRASIL, 0í, SALÂ. CEiITRO - CEP 85485'000

Município de lnstalaÉo TRES BARRAS OO PARANA. PR, DESDE 06/2009

( Estabelecimento Matrlz )

situação Alual 
ATwo.sltlPlEs NACIoNAL / slPLES NAc|oNÂL - ol^ 03 Do MEs+2' DESDE

Natureza JurÍdica 206-2 - SOCIEoADE E*IPRESARIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2539-O/Oí - SERVICOS DE USINAGE[], TORNEARIA E SOLDA
Estabelêcimento

Atividade(s) Econômlca(s) 4530-703 - CoMERCIOAVAREJo oE PÉCAS E AcEssoR|OS NOvoS PARA
Secundária(s)doÊstabelecimento VEICULOSAUÍOIi'IOTORES

lnscriçào

555.226.379{r0

0.{4.873.129{16

Nomê Comploto / Nomo EmPrcsâ al

VOLMIRZAiIELLA

SILMARA DE FARI,ÀS KUNZ

Qualificação

sôclo.ADMtNtsrRADoR
sÓcIo.ADÍIIINISTRADoR

Este CICAO tem validade até 06/03/2026. ffi
cÂD/Icl,ts tao 90443570-64

Emitido El€üonicam€ntê üà Intemet
04/02/2026 l0:51:20

-
Dado6 trôaEmlüdo6 d€ forÍna 5€gurâ

Í€oúbgià CEI-EPÂR

htps://$,vw.aíinleínet.prgov.bÍ/cadicms/_ce_ClFS11D.asp?elndudeLinkFacjl=S&6cadicíns=9(X83570&+&eUsêí=GFRZPOZY 1t1

EmpÍesa / Estabelêcimento

QuadÍo Sôciêtário

Iipo
CPF

CPF

EÉdo do hrôná
Sêcretarià de EsEdo dô Fâzendâ

Recelta E5t dual do Pârâná

Os dâdos cádastrais destE €stabêlocimonto sêl confrmados via
lntemEt
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.692.015/000í-56
Nome: MECANICA MILINHO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0310612026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or.oov.br

Página 1 de 1

Emitido via tudal de Emissâo do Codidões (0?O2n026 14:16:36 )

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 38999489-50
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita FedeÍal do BÍasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À OIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MECANICA MILINHO LTDA
CNPJ: 03.692.0í5/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntiÍicado que vierêm a ser apuradas, é certiÍicado que
não conslam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pêla Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) iunlo à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A acêitação desta certidão está condicionada à veriÍicagáo de sua autenlicidade na lnternet, nos
enderêços <hftp://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 18:05:14 do dia 1710212026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1610812026.
Código de controle da certidão: 06D2.3C48.D89F.6545
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'Í'Í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Voltar lmprimir

CA'XA
cArxÁ EcoNôMrcA FEoERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR"F

Inscrição:
Razão

Socaal:
Endereço:

03.692.015/0001-56

MECANICA MILINHO LTDA

AVE BRASIL 01 SALA / CENTRO / TRES BARRÂS DO PARÁNA / PR / 85485.
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27l0 1 / 2026 a 25 I 02/ 2026

Certifacação Número: 2O260L27 0453087 265497 I

Informação obtida em 03/02/2026 14:03:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentícidade no site da Caixa:
www.cãixa.gov.br
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CONTRTBUINTE
Nome.....,..:
CPF/CNPJ....:
Endereço....:
Bairro......:

MECÀNICÀ MILINHO LTDÀ
03 . 692 .015/0001-56
ÀV AV BRÀSIL
CENTRO
Três Barras do Paran

o" 266

cEP I I54 8500 3

pnÍcitwa Oll'unktpol de Erêc lBaras do pamnd
Esr oo oo PâaÂM

CERTIDÃo NEGÀTIVÀ NR t89/2026

Cidade UF: PR

Certificamos, de acordo coÍn a Legislagão em vigor e face ao requerimento
protoclado sob no ,o contribuinte acima citado, NÀDÀ DEVE para a
Fazenda Pública deste município, referente a iÍnpostos atrasados.

À presente certidão emitida pelo Porcal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Para Fj.ns de Direito

À presente certidão não exclui o
qualquer tenpo, os débitos que

celtidão emitida com base em Lei Municipal do municlpio de Três Barras do Paraná.
Enitida em: 04/02/2026
váIida até; 06/03/2026
Àno/Número da certidão. ....r 2O26/L89
Código de autenticidade da certidão: 820838777820838
Cêrtidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadâo.
ÀTENÇÃo: eUÀLQUER RÀsuRÀ ou EMENDA rNvÀLrDÀRÁ EsrE DocIrMENTo.

direitso da Fazenda Municipal exigir a
venham a ser apurados.
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Páqina 1dê 1

PODER JUDIC IÀRIO
JUSTIÇÀ DO TRABAI,HO

CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALITISTÀS

Nome: MECÂNICÀ MILINIIO LTDÀ (MATRTZ E EILIÀIS)
CNPJ: 03.692.015,/0001-56
Certidão n"t '7 4!62L0 /2026
Expedição: 03/02/2026, às 14:19:18
Validade: 02/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que I|ECÀNICÀ xILINEO LIDÀ (ldÀlRrz E FILI.ÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 03 . 692 . 015/0001-56, túo coNslÀ como inadimplente no
Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e
13 -467 /2011 , e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certj.dáo são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atêsta a empresa em relação
a todos os sêus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condj-ciona-sê à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

certidáo emitida gratuitamente.

rlrEoRríAçÃo ürPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em juLgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concêrnênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj-stério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega.I, contiver força executiva.

Dúviclas e suges!ões: cndtotst. jus.br
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MECANICA MILINHO LTDA
CN PJ : 03.692.01 5/000 1 -56

I N S CRt çÁO E STAD U AL : 9018357 G 64
Telefone: (15) 99138-1 039 E-mail: mecanicamilinho@gmail.com

Avenida Brasil, 01, Centro, Ttês Barras do Paraná-Pr

DECLARAçÃO CONJUNTA

A empresa MECANICA MILINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob no

03.692.015/0001-56, com endereço em Avenida Brasil, n" 01 , SALA, Centro, no

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, telefone 45 9138-1039,

e-mail mecanicadomilinho@gmail.com, neste ato, representado por seu

procurador legal, para realização de todos os atos do credenciamento, o Sr.

Volmir Zanella, portador do RG N" no 4.019.083-0 SESP-PR, CPF sob No

555.226.379-00, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação

e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta

e que responderá pela veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos

de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 anos, em observância ao artigo 7o, inciso )üXlll, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art.'lo e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especÍficas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas
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MECANICA TIILINHO LTDA
CN PJ : 03.692.01 5/0001 -56

, rscR çÁo EsIÁ DaJAL: 9018357G61
Telefone: (15) 991 38-1 039 E-mall : mecdnlcamilinho@gmail-com

Avenida Brasil, 01, Centro, Três Barras do Paraná-Pr

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;

g) Declara que em seu quadro societário náo compõe nenhum integrante que

tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários

Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou

parentesco, afim ou consanguÍneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme

dispõe a Lei Orgânica do Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes

impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Três Barras do Paraná-PR, 17 de fevereiro de 2026

MECAN
MILINHO

LTDA:03692
00156

MECANICA MILINHO LTDA
CNPJ :03.692.0í 5/0001 -56

VOLMIR ZANELLA
CPF: 555.226.379-00
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,I ECANICA TTILINHO LTDÀ
CN PJ : 03.692.01 5/0001 -56

lN scRtçÁo E 9ÍADUAL : 9(M8 357 0-61
Teleíone: (15) 991 38-1039 E-mall: mecanicamilinho@gmall.com

Avenida B,ã,sil, 01, Centro, Ttês Banas do Paraná-Pr

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIçÃO DOS BENEFíCPS DAS LEIS COI'PLEMENTARES NO

123t2006, 1 47 t201 4 E LC MUNICTPAL 001 /201 4

MECANICA MILINHO LTDA, inscrita no CNPJ no 03.692.015/0001-56,
sediada na AVENIDA BRASIL, n' 01, SALA, Centro, no Município de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, através de seu representante legal, Sr. Volmir
Zanella, inscrito no CPF no 555.226.379-00, RG no 4.019.083-0 SESP-PR e de
seu contador, Sr. VALTER RAFAEL ACORDI, CRC no PR-065073/O-7, inscrito
no CPF no 037.766.399-97, DECLARA, para os fins das Leis Complementares
nos123/2006, 14712014 e LC Municipal 00112014 e sob as penas do art. 299 do
Código Penal, que esta empresa enquadra-se na presente data como:

( X ) MICROEMPRESA, conforme art. 3o, l, da LC no 12312006 e LC 14712014
LC Municipal 00112014:-

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conÍorme art. 30, ll, da LC no

12312006 e LC 14712014 LC Municipal OO1l2O14.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do § 4o do art. 3o

da LC no 12312006 e LC 14712014 e LC Municipal 00112014.

MECANICA
i/'llLlNHO ã,:;r§"g-"]'H

LTDA: 036920 1 50089"Y,5H--

\/ar rFp :#,ffiü,ãt:;"
RAFAEL ?i&A'ffi.S-

AcoRDl:03776ffi*§5**
Âaooô7 ffi.,.,,,*

MECANICA MILINHO LTDA
CNPJ:03.692.01 5/000í -56

VOLMIR ZANELLA
CPF: 555.226.379{0

Por ser esta expressão da verdade, Íirmamos o presente.

Três Barras do Paraná-Pr, 17 de fevereiro de 2026.

VALTER RAFAEL ACORDI
CPF: 037.766.399-97

cRc+R 065073/0-7
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MECANICA MILINHO LTDA
CN PJ : 03. 692.01 5/0001 -56

I N S CRI çÃO E STADat AL: 9018357 0-64
Íelefone: (15) 99138-1039 E-mail: mecanicamilinho@gmail.com

Avenida Brasil, 01, Centro, Três Barras do Paraná-Pr

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026.

A empresa MECANICA MILINHO LTDA inscrita no CNPJ no 03.692.015/0001-
56, sediada na AVENIDA BRASIL, n'0't, SALA, Centro, no Município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, através desta, vem apresentar a proposta
comercial relativa à licitâção modâlidade PREGÃO ELETRÔNICO N'05/2026,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anêxos
que fazem parte do referido edital:

Lote 0'l : Servíços dê Torno e Soldas

ITEM QTDE UND. MARCA/MODELO
VALOR
UNIT.

VALOR

TOTAL

0í 500 sERV|ÇO DE TORNO sERVrÇO R$ 155,00 R$ 77.500,00

550
SERVIÇO DE
ELETRICATIPO IG

SOLDA
sERVrÇO Rs 135,00 R$ 74.250,00

500
SERVIÇO DE SOLDA
ELÉTRICACOM VARETAS

sERVrÇO Rs 131,00 R$ 65.500,00

n4 500 Hora
sERVrÇO DE SOLDA DE
OXIGÊNIO COM VARETAS

sERVrÇO R$ 125,00 R$ 62.500,00

0s 500 Hora
SERVIÇO DE CORTE DE
METAIS COM MAÇARICO

sERVrÇO R$ 120,00 R$ 60.000,00

TOTAL R$ R$ 339.750,00

Valor Total por Extenso: R$ 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos
e cinquenta reais). Condições de Pagamento: Conformê edital. Validade da
Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: RS 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e
setecentos e cinquenta reais). Cumpre-nos, aindâ informar-lhes, que
examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para
elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

DESCRlçÃO
sERVrçOS

DOS

Hora

02 Hora

03 Hora
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IIECANICA MILINHO LTDA
CN PJ : 03.692.01 5/@01 -56

, rscR çÂo Es7Á DUAL: 90183570-61
Telefone: (15) 991 3&1 039 E-ma : mecanlcamlllnho@gmall.com

Avenlda Brasll, 01, Cent o, Ttês Barras do Paraná-Pr

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e
das cláusulas

da minuta da Ata de Regisko de Preços em anexo;

b) Que nos preços apÍesentados já estÉio contemplados todos os impostos e ou
descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

Três Barras do Paraná-Pr,18 de Íevereiro de 2026

MECANI
MILINH

LTDA:O
50001

MECANICA MILINHO LTDA
CNPJ :03.692.01 5/0001 -56

VOLMIR ZANELLA
CPF: 555.226.379.00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE SESSAO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação'. 30101 12026 08:54:04

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1110212026 11ts2136 CADASTRO DE PROPOSTA MECANICA MILINHO LTDA
1't10212026 22:09t24 ESCLARECIMENTO REQUERIOO PRESTADORA OE SERVIÇOS TIGRAO (85.328.789/0001-67)
Tenho empresa apta a prestar tais serviços sou de canoinhas SC - posso participar da tomada de preços
1 2102t2026 08i32:32 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

\r'om dia! nossa licita
1810U2O26 15i52136 MENSAGEM PREGOEIRO
TIVEMOS UM PROBLEMA DE FALTA DE ENERGIA ELETRICA, MAS JÁ VAMOS MANDAR OS ITENS PARA DISPUTA
1alo2l2026 16t10144 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante MECANICA MILINHO LTDA foi convocado a apregenlal9!qs doculqnlos de habilitaçáo a

LOTE í . ADJUDICADO
Lotê í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr
Descriçáo: SERVIÇO DE TORNO
Ouântidade:500

Marca: Serviço

ValoÍ Unit.: 155,00

N,lodelo:

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferla lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 268 03.692.015/000'l -56 't55,00 155,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
.v Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial OfeÍta Final Dir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

30/01/202608:54:03 PUBLICADO

30/01/2026 13:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

ft1o212026 l4tOOtOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

18/02/2026 15:54:20 DISPUTA

1alo2J2o26'l 5t54t2o LANCE MECAN ICA l\,llll NHO LTDA (PARTICIPANTE 268) 155,00

18/0?j2026 16tO1t2O NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA

25t02J2026 13i26:26 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

251o2J2026 13t41 126 EM ADJUDICAçÁO

2510212026 13151tO2 ADJUDICADO

Gerado em 2510212026 1315'l iO2 1de4

Valor Total: 77.500,00

filo2l2o26 16to4t2o HABILITAçÃO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lotê 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: í Unidade: hr Marca: Serviço
Descrição: Serviço de solda elélrica tipo MIG

Quantidade:550 ValoÍ Unit.: '135,00

Modelo

Valor Total: 74.250,00

cLASStFTCAçÃO
Razâo Social OÍerta lniclal Oferta Final oiÍ.|%\ ME

1 À'ECANICA MILINHO LTDA 644 03.692.015/0001-56 135,00 135,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OfeÉa lniciãl Ofêrta Final Dll.{%'t ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Drt.(/ol ME

MOVIMENTOS DO LOTE

30/0'l/2026 08: :03 PUBLICADO

30/0í/2026 í3:30:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

18/022026 í5:54:20 DISPUTA

1810212026 15154t20 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 644)

181021202616o4t2[ NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detêntor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA
1810212026 16tO4t2O HABILITAçÃO

25tO2t2O26 13:,26126 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2510212026 13l'11 :.26 EM ADJUDICAçÃO

2510212026 13t51tOZ ADJUDICADO

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
DescriÉo: Serviço de solda elétrica com varelas
Quantidade: 500 Valor Unit.: 131,00

Modelo

Valor Total: 65.500,00

cLAS§|F|CAçÃO
Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial OÍerta Finâl Drt.l%l ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 743 03.692.015/000í -56 í31,00 í31,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final D',n.(%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrla lnicial oÍerta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

30/01/202608:54:03 PUBLICADO

30/01/2026 í3:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2de4

Num Documento
Sim

Num Documento

Num Documento

18t02t2026 l4tOOtOO ANALTSE DE PROPOSTAS

135,00

LOTE 3.ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Geíado ern: 251OU2026 1 3:51 :02
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filo2J202614tOOtOO ANÁLTSEDEPROPOSTAS

18102J2026'l5t54t20 DISPUTA

18102J2026 15i54:2O LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 743) 13'1,00

181021202616i04:21 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA

25t02t2026 13i26:26 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2510212026 13141t26 EM ADJUDICAçÃO

2510212026'13t51 :02 AOJUDICADO

LOTE 4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: hr Marca: SeÍviço
Descriçáo: SERVIçO DE SOLOA DE OXIGÊNCIO COM VARETAS
Quantidade:500 Valor UniL: 125,00 Valor Total: 62.500,00

cLASSTFTCAçÂO
Râzáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oú.lv.l ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 230 03.692.015/000í -56 125,00 125,00 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razáo Social Num Documênto OÍoÍtã lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OfeÍta Final DÍ.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
30/01/2026 08:5/t:03 PUBLICADO

30/0í/2026 í3:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS
.8/022026 14:00:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

\-l 8/022026í5:54:2í DISPUTA

18lozil02615t51t21 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 230) 125,00

18102J202616tü1t21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTOA
181021202616:04t21 HABILITAçÃO

2510212026 13126:.26 MANIFESTAçAO DE RECURSOS

2510212026 13141t26 EM ADJUDICAçÃO

2510212026 13i51i02 ADJUDICADO

LOTE 5 . ADJUDICADO
Lotê 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gercdo en 25|0A2026 '13:51:02

cLA§S|F|CAçÃO

Modelo:

3de4

Item: 1 e: hr Marca: rviço
Dêscrição: Sêrviço de corte de metais com maçarico
Quantidade: 500 Valor Unit.: '120,00 Valor Total: 60.000,00

MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

$lO2nO2616t04t21 HABILITAçÃO

Modelo:
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Razão Social

MUNIGIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Num Documento OÍêrtâ lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 44'l 03.692.0'15/000'l-56'120,00 '120,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Raz âo Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial OfeÉa Final olr.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/0í/202608:54:03 PUBLICADO

30/0í/2026 í3:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

18tO2J2026 14;OO|OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS
{8/022026í5:í:2í oISPUTA

81021202615|54t21 LANCE MECANICA MILINHO LTDA (PARTICIPANTE 441) 120,00

í8/022026í6:04:2í NOTIF SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MECANICA MILINHO LTDA
1A10212026 16t04i21 HAB|L|TAÇÂO

2510212026 13t26:26 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2510212026 13141t26 EM AoJUDICAçÃO

2510212026 13i51 tO2 ADJUDICADO

-t{)
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

L,.
EOUIPE DE AP CARLOS SNIEZKO

NA REFFATTILUANA

Ge?do em: 2510212026'l 3:51 :02 4de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRA§ DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

TOTAL DO PROCESSO: 339.750,00

MECANICA MILINHO LTDA 339.750,00

LOTE ,I Ouant.: 1 Num: 268 Lance: 155,00

Vtem: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Descrição: SERVIÇO DE TORNO

Quantidade:500 Val. Rêf.:155,00

Modelo:

Valor Unit.: í55,00 Total ltem: 77.500,00

LOTE 2 Quanl.: I Num: 644 Lance: 135,00 Total:74.250,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Descrição: Serviço de solda elétrica tipo MIG

Quantidade: 550 Val. Ref.:135,00

Modelo:

Valor Unit.: 135,00 Total ltem: 74.250,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num:743 Lance: 131,00 Total: 65.500,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Descrição: Serviço de solda elétrica com varetas

Quantidade:500 Val. Ref.:131,00

lúodelo:

Valor Unit.: 131,00 Total ltem: 65.500,00

LOTE 4 Quant.: I Total:62.500,00

Itêm: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Dêscrição: sERVIçO DE SOLDA DE OXtGÊNCtO COM VARETAS
vQuantidade: 

5OO Val. Ref.: 125,00

Modelo

Valor Unit.: '125,00 Total ltem: 62.500,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 441 Lance: 120,00 Total:60.000,00

Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço

Dêscrição: Sêrviço dê corte de metais com maçarico

Quantidade:500 Val. Rêf.: 120,00

l\4odelo:

Valor Unit.: 120,00 Total ltem: ô0.000,00

Gerâdo em: 2510212026 13t51:02 1de2

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data dê Publicação: 30/01/2026 08:54:04

03.692.0r 5/0001-56

Total:77.500,00

Num: 230 Lance: '125,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

-hn â&n
PREGOEIRO: ACUNHA OENNING

REFFATTI

Gercdo em: 2510?,2026 13:51 :O2 2de2

)
)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Pubf icâção: 30101 12026 08:54:04

êm:'l Unidade: hr
vDescrição: 

SERVIÇO DE TORNO
Quantidade: 500

Marca: Serviço

ValoÍ UniL: í55,00

Modelo

Valor Total: 77.500,00

cLASStF|CAçÁO
Razão Sociel Num Documênto oferta tnicial oferta Final DiÍ.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 268 03.692.015/0001-56 í55,00 155,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Oferta lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documentg

LOTE 2 - ADJUDICADO - 2510212026 't 3:51:02
Lotê 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Serviço de solda elétrica üpo MIG

luantidade: 550 Valor Unit.: 135,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

6,t4 03.692.0'15/000í -56 '135,00 '135,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

Razão Social Num Documênlo Olerta lnicial OfeÉa Final Dú.{%) ME

LOTE 3 - ADJUDTCAOO - 2510212026 13:51:02
Lote 3

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/0212026 13:51:02

cLASSTFTCAçÃO

1de3

Item: 1 Unidade: hr Mârca: Serviço
DescÍição: Serviço de solda elélÍica com varetas
Ouantidade; 500 ValoÍ Unit.: '13'1,00 Valor Total: 65.500,00

LoTE í - ADJUDICADO - 25102/2026 13:51:02
Lote í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Razáo Social Num Documento

Oíertâ lnicial Oferta Final oir.(v,l ME

Valor Total: 74.250,0O

cLASSTFTCAçÃO

1 MECANICA MILINHO LTDA

Ofêrta lnicial Oferta Final oaÍ.|%l ME

Àrodelo:
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Razão Social

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÂ-PR

Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

743 03.692.015/0001-56 13r,00 131,00 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Razáo Social Num Documênto OÍeÍta Inicial OfeÉa Final Dí.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial Oforta Final Dir,.f/.| ME

LOTE 4 - ADJUDICADO - 2510212026 't 3:51:02
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itom: 1 Unidade: hr Marca: SeÍviço
]ESCriÉO: SERVIçO DE SOLOA DE OXIGÊNCIO COM VARETAS

Yuantidadê: 500 ValoÍ UniL: '125,00

Modelo:

Valor Total: 62.500.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final ott.(v.l ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 230 03.692.015/0001-56 125,00 125,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

Razâo Social Num Documenlo

LOTE 5 - ADJUDICAOO - 2510212026 '13:5í:02
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: hr
DescriÉo; Serviço de corte de metais com maçaíco
Quantidade: 500 Valor Unit.: 120,00

Marcâ: Serviço

Valor Total: 60.000,00

cLASStFtCAçÂO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final Dif.(%) ME

1 I\4ECANICA MILINHO LTDA 441 03.692.015/000'l -56 120,00 120,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documênto OÍerta lnicial OÍorta Final DiÍ.(%) ME

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial Ofsrta Flnal oir.(%) ME

Getado emt 2510212026 13151 iO2 2de3

1 MECANICA MILINHO LTDA

INABILITADOS

OfeÍta lniclal Oferta Final Dí.(%) ME

Modelo;

Razáo Social

INABILITADOS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS oo PARANÁ.PR

J"^rrn*tn â '0"'*^qPREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING V

REFFATTI

Getado em: 2510212026 1 3:51 :02 3de3
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t:siül Íqrer pce{eltuca C&Luntcípal de lÜús 0awoc do porcná
ESTADo DO PARANÀ

=§-!=U

TERMO DE ADJUD'CAÇÃO - PREGÃO ELETRôNICO ttt" OS/ZOZS

Processo Adm: No 03/2026

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE TORNO E SOLDA, DESTTNADOS À UaruUrrnçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLTCOS, TNCLUTNDO

VEÍcULos, MÁQUINAS, EQUIPAMENToS E DEMAIS ITENS, ATENDENDo Às NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIçOs

URBANOS, PEI-O PERíODO DE 12 (DOZE) MESEs, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS

SECRETARIAS

Empresas vencedoras valor total: RS 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta
reais): MECANICA MltlNHO I-TDA (03692015000156) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 no valor total de RS 339.750,00
(trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta Íeais).

TRÊs BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026.

Cí- 

"0.,n0.),^a.'Yí) 

.A 0J, oYg
vANEs=sÂ MAtXõNAN ACü(HA oENN|NG r)

CONDUTOR DE PROCESSOS \./

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CÊP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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eru/ pcc{ettuca C/tZunkípal de tEsês 8atcas do porcná
ESTADo oo PAF NÁ§:/

TERMO DE ADJUDTCAçÁO - PREGÁO ELErRôNICO N" 05/2026
Processo Adm: No 03/2026

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOs PARA A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERV|çO5 DE TORNO E 5OIDA, DESTTNADOS À UeruUreruçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLTCOS, TNCLUTNDO

VEíCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENToS E DEMAIS ITENs, ATENDENDo Às NECESSIoADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIçOS

URBANOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ES5AS

SECRETARIAS

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 7 8.1^21.936 I 0001-68 - E-mâil; prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

TRÊS BSRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026.

II
e rnso"'hlllàdlusso

Empresas vencedoras valor total: RS 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta
reais): MECANICA MIUNHO I-TDA (03692015000156) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 no valor total de RS 339.750,00
(trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS oo PARANÁ.PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO N' 05/2026
Processo Administrativo No 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 30101 12026 08:54:04

LOTE l -Lote1

18,/02j2026 15,51120 MECANICA MILINHO LTDA

VÁLIDO 155.00

LOTE2-Lotê2

1E/02r2026 í5:5,a:20 MECANICA MILINHO LÍDA

vALrDo í35.00

LOTE3-Lote3

131-00

LOTE4-Lote4

1A10212026 15i54i21 MECANICA MILINHO LTDA

vÁLrDo í25.00

LOTE5-Lote5

1a10212O26 15t5at21 MECANICA MILINHO LmÂ
VÁLIDO í20.00

Geado emt 2510212026 '14:03i32

14102J202615t t20 MECANICA MILINHO LTDA

VALIDO

'1 de 'l
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRA§ DO PARANÁ-PR

LOTE í - HOMOLOGADO - 2510?J2026 '14:03:31
Lotê I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: I Unidade: hr

\óescrição: SERVIço DE ToRNo
Quânüdade: 500

Marca: Serviço

ValoÍ UnlL: í55,00

Modelo

Valor Total: 77.500,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Oferta lnicial OfêÉa Final oú.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 268 03.692.015/0001-56 í55,00 155.00 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Râzão Sociâl Num Documento Ofeía lnicial OfeÉa Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl OÍeÍta Final Dií.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 25102J2026 14:03:31
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
DescriÉo: Serviço de solda elética tipo MIG

:uantidade: 550 Valor UnlL: 135,00

Modelo

Valor Total: 74.25O,O0

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Sociel Num Documento OfeÍta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA &t4 03.692.015/000'l-56 Í35,00 135,00 Sim

oEscLAsstFtcADos
Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oterla lnacial Oferta Final Dií.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 25/022026 14:03:32
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

celado em: 251 02nO26 1 4:03:32

cLASStFTCAçÃO

Modêlô:

1de2

Itêm: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
Descíçáo: Serviço de solda êlélrica com varêtas
Quantidade: 500 ValoÍ Unlt.: 13Í,00 Valor Total: 65.500.00

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2026
Processo Administrativo N" 03/2026

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 30101 12026 08:.54:U

Num Documento

INABILITADOS
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Razão Social

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ.PR

Num Documento Oferta lnlciâl Ofêrta Final oif.(%) ME

1 MECANICA MILINHO LTDA 743 03.692.015/0001-56 13'1,00 131,00

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Olêrta lnicial Oferta Final olr.lv.l ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 2510212026 í4:03:32
Lotê 4

VALORES UN]TÂRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
'.)ESCÍiÉO: SERVIçO DE SOLDA DE OXIGÊNCIO COM VARETAS

\áuantidade: 500 Valor Unit: 125,00

Modelo:

cLASSTFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Oferta lniclal Oferla Final Dif.(%) ME

,1 MECANICA MILINHO LTDA 230 03.692.015/0001-56 125,00 125,00 Sim

oEscLAsstFtcADos
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeíta Flnal Drí.(%) ME

INABILITADOS

Razáq Social Num Documento (Xeía lnicial Oferta Final otí-lv.l ME

Itêm: 1 Unidade: hr Marca: Serviço
OescriÉo: Serviço de corte de metais com maçarico

Quantidade:500 ValoÍ Unlt.: '120,00

Modelo

Valor Totâl: 60.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documonto OfoÉa lnicial O{erta Final otl.lv.l ME

1 MECANICA MILINHO LTDA ,14'1 03.692.0'15/0001-56 120,00 120,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OíeÉa lnlcial Oferta Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofeíta Final orr.(%) ME

Getado em: 25 10212026 I 4:03132

AUTORIDADE: SCO GUSSO

Sim

Valor Total: 62.500,00

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2510A2026 l4:03:32
Lotê 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Sim

Num Documênto

\;"r"-\

2dez
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ESTADo oo PARANÁ;+-=-...J1

ObJEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA NA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE TORNO E SOIDA, DESTINADOS À MANUTENçÃO E REPAROS DE BENS PÚBLICOS, INCLUINDO

VEÍCULoS, MÁqUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS, ATENDENDo ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL OE AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAs, VIAçÃO E SERVIçOs

URBANOS, PEIO PERÍODO DE 12 (DOZE} MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR E55AS

SECRETARIAS

A autoridade municipaldo órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o/a(s) tei n' 14.133/21, Art. 28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatóÍio acima especiÍicado.

TRÊ5 DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 25 de fevereiro de 2026.

GE GU

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bârras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras'pr'gov'br

TERMO DE HOMOLOGAçÁO - PREGÁO ELETRONTCO No Os/2026

Processo Adm: No 03/2026

Empresas vencedoras valor totãl: RS 339.750,00 (trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta
reais): MECANICA MIUNHO LTDA (03692015000156) com os lotes: 1, 2, 3, 4, 5 no valor total de RS 339.750,00
(trezentos e trinta e nove mil e setecentos e cinquenta reais).
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 1712026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03/2026
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 05/2026

O MUNICÍP|O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Pessoa Jurídica dê Direito Público, com sede a Avenida
Brasil, 245, centro, Três Banas do ParaníPR, inscrilo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF) sob o N'78.í2í.936/0001-68, nestê âto repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO
FRANCISCO GUZZO, inscrito no CPF sob n' XXX.886.600-)fi e portador da Carteira de ldentidade N"
XXX.308.139-x SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuiÇõ€s que lhe conÍere a
Lei Orgânica Municipal, considerando a homologaÉo da licitação na modalidâde PREGÁO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREçOS N' 05/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualiÍcâda nesta Atã, de acordo com a classiÍicagão por ela alcançadã e na quantidade colada,
atendendo as condições previstas no Edital de LicitaÇão, su.ieitando-se as partes às noÍmas constantes
na Lei N' 14.13312021 e, em conÍoÍmidade com as disposigôes a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto REGTSTRO DE PREçOS PARA A
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TORNO E
soLDA, DESTTNADOS À MANUTENçÃO E REP^ROS DE BENS PÚBL|COS, |NCLU|NDO VEÍCULOS,
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEi,IÂIs ITENS, ATENDENoo ÀS NEcESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, VIAçÃO E SERVIçOS URBANOS, PELO PERiODO DE.I2 (DOZE) MESES, CONFORME
AS DEMANDA§ APRESENTADAS POR ESSAS SECRETARIAS, observadas as características e
dêmais condiçóes deÍinidas no Edital de Pregão Eletrônico N' 05/2026 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serêm entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO Vl -TERMO DE REFERÊNClA, não estando o Município obrigado a ÍetiraÍ a totalidade
e nem mesmo tão somênte aquela, por se tratar de estimativa, sêndo que sêrá requeÍida a entrega
somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias
solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa iIECANICA MILINHO LTDA - ME, com sede na Avenida Brasit,
N" 01, Baino Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ N'
03.692.015/0001-56, representado por seu represêntante legal devidamente constituído no Contrato
Social, indepêndente de transcrição nêsta Ata, Sr. VOLMIR ZANELLA, inscrito no CPF N' XXX.226.379-
XX e porlador do RG N' X.019.083-X SSP/PR, é a detentora dos direitos de preÍerência e não de
exclusividade dos itens dêscritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do ob.leto, a quantidade e
as demais condições oÍertadas na proposta, são as que sêguêm:

Lote 0í: Seívi de Torno e Soldas

Página I de 8
A% Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7A.L2L.936 / O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

01 500 HORA SERVIÇO DE TORNO RS 155,00 RS 77.500,00

02 550 HORA SERVIÇO OE SOLOA ELÊTRICA TIPO MIG RS í35,00 Rt 74.250,00

ITEM ONT UNID DESCRTçÃO
VATOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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03 500 HORA SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS R$ í31,00 R§ 65.500,00

0il HORA
sERV|ÇO DE SOLDA DE OXtGÊNCtO COM
VARETAS

R$ 62.500,00

05 500 HORA SERVIÇO DE CORTE DE IVETAIS COM MAÇARICO RS 120,00 R$ 60.000,00
TOTAL R$ 339.750,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O vâlor lotal registrado para o fomecodor é de R$ 339.750,00 (Trezentos e
trinta e nove mil setecentos e cinquenta reais).

cLÁusuLA TERGETRA - DA ADEsÃo À ATA DE REGTSTRo DE pREços

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de pÍeços dêconente desta
licitação, nos termos do Artigo 86, § 3' da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIOADE E FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PARÂGRAFO SEGUNDO - A contratagão com os fornecedorês rêgistrados na Ata será formalizada pelo
óÍgáo ou pela entidade inteÍessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dê nota de empenho
dê despesa, autorizagão dê compra ou outro instrumento hábil, nos lermos do Artigo 95 da Lei N"
14.133t2021 .

PAúGRiN:O QUINTO - A existência de preços Íegistrados implicará compromisso de Íomecimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obígará a Administração a contratar, Íacultada a realização dê licitação
especÍflca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

CúUSULA QUINTA - oA ALTERAçÃo oU ATUALIZAçÂo Dos PREços REGISTRADoS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigênciâ da Ata de RegistÍo de Preços, os preços registrados serão
Íixos e ineajustáveis, exceto nas hipótêses, devidamente comprovadas, de oconênda de situação
previstas no Art. 134 da Lêi 14.13312021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em deconência de eventual
rêdu9ão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes
situaçÕes:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados
a paÍtir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos lermos do
Artigo 84 da Lêi N' 14.í33/202í.

paR[gRAFg TERCEIRO - Após a homologaÉo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classificado ou o fomecedor, no câso da contratação direta, será mnvocado para assinar a ata de
registro de pÍeços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decâir o diÍeito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei N' 14.13312021.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para Íazê]o em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classiÍicado.
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a) Em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorÍência de Íatos
imprêvisíveis ou prêvisíveis dê consequências incalculávêis, que inviabilizem a êxecução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,11 alínea "d" da Lei

N' 14 .133t2021 .

b) DecorÍente de criação, alteração ou extinqão de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a supeNeniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços

registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ouando o prego registrado se tornar superior ao p[eço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocârá o fomecedor para negociar a reduÉo do
prego registrado.

PARÁGRAFO OUARTO - O fomecedor que não aceitâr reduzir seu preço aos valores praticados pelo

m€rcado, será libêrado do compromisso assumido refêrente ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberaÉo do fomecedor, nos termos do subitem anteÍioÍ, o
gerenciador deverá convocar os Íomecedores remanescentes, na ordem ds classmcação, para veriÍicaÍ
se aceitam reduzir seus preços aos valores de meÍcado.

plúúORqFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÂGRAFO SÊTIMO - No caso do preço de mercado sê tornar superior ao prego registrado e o
fomecedor não pudeÍ cumprir as obrigações conlidas na Ata, será Íacultado ao fomecedor requerer ao
gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaÉo de fato superveniente que

supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovaÉo de alteração dos preços Íegistrados, deverá o fomecedor encaminhar

.iuntamente com o pedido de alteragão, documentação comprobatória ou planilha de custos
que demonstÍe que o preço registrado se tomou inviável frente às condiçõês inicialmente
pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente o preço

registrado, o pedido seÉ indeíêddo pelo órgão ou entidade gerenciadora, Íicando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamenlo do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.13312021 e nas demais legislações
aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O rêgistro do licitanle vencedor será cancelado pela AdministraÉo Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justiÍicado, não
aceitar reduzlr seu preço registrado, na hipótese deste se lomar superior àqueles praticados no mercado,
sofrer sançáo prsvista no Artigo 156, inciso lll ou lV da Lei N" 'Í4.133/202'Í .

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PAIüG&{FO PRliiElRO - O licitante ou o conlratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infÍações:

a) Dar causa à inexecugão parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administrâção, âo
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo:
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c) Dar causa à inexecugão total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o ceúamêi
e) Não manter a p[oposta, salvo em deconência de Íato superveniente devidamente
justiÍicado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo
justiÍicado;
g) Apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou preslar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contralo;
i) ComportaÍ-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude dê qualquer naturêza;
j) PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 20í3
kl A Lei 12.84612013 é a Lei Anticonupção- O seu art. 5o enumera os atos lesivos à
administração pública, nacionalou estrangeira, praticados por pessoas jurÍdicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiÍo, conlra princípios da administÍação
pública ou contra os compromissos intemacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as sêguintes sanÉes:

a) Advertência, sêndo aplicado exclusivamente pela infragâo administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se iustmcâr imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valoÍ de 0,5% (meio por cênto) sobÍe o valor total do Contralo, por dia de atraso
e/ou por dêscumprimento de obrigações Íixadas n6ste Edital e em seus Anexos, limitãdos a
30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo
fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicagão pelo Município
dê Três Barras do Paraná;
c) lmpedimento de licitar e conlratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do Artigo 155 da Lei N'
14.13312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsávêt de licitar ou contriltar no âmbito da AdministraÉo Pública dirêta e indireta do
entê fêderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas prêvistas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ê Xll do câput do Artigo 155 da
Lei N' í4.133/2021, bem como pelâs infrações administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV,
V, Vl ê Vll do caput do reÍerido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no § 40 deste artigo, ê impedirá o responsável de licilar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de ô (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo sua aplicação
de competência exclusiva de Secrelário Municipal dêsignado.

D As sanções previstas nos itens anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispôe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.13312021.
g) Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmentê dêvido pela AdministraÉo ao contratado, âlém dâ pêrda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou sera cobrada .ludicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no ParágraÍo Segundo náo exclui, em
hipótesê alguma, a obÍigação de repaÍaÉo integral do dano causado à AdministÍaÉo Pública.

PARÁGRAFO AUARTO - Na aplicaÉo das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da intraÉo cometida;
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b) As peculiaídades do caso concreto;
c) As circunstÍlncias agravantes ou atenuantês;
d) Os danos que delâ provierem para a Administração Pública;
e) A implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conÍorme noÍÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sançáo de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requerêrá a instauração de pÍocesso de responsabilização, a ser
conduldo por comissão composta dê 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresênlar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispênsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado podêÉ âprêsentar
alegações Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo.
b) Serão indeÍeridas pelâ comissão, mediante dêcisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços enseiará na aplicaÉo das
demais penalidades êstabelecidas no Edital do instrumento convocatório, indêpendentementê de
transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

cúusuLA sÉnMA - coNDrÇôEs DE FoRNEctMENTo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obteÍão apenas o direito de preferência e
não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término dâ vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condiçôes de fomecimento dos produtos são as mesmas contidas no
Edital do Pregão Eletrônico N' 05/2026 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justiÍicativa da não prêstação dos serviços, a convocada
Íica su.ieita as sanções previstâs na legislaÉo vigentê.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços devêrão ser de boa qualidade e, quando Íor o caso, deveÍáo ter
sua qualidade testadâ e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento deÍinitivo
será fêito após a verificaÉo da qualidadê dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocaçáo dos fornecedores pelo órgão competente será Íormalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fomecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulâdo ou não cumprir as obrigaçõss estabelecidas na Ata de Registro dê
Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelêcidos no Edital do instrumento
convocatóÍio ê no Termo de Referência, condiclonados a coníerência de quantidade ê quâlidade pêlo
Órgão compêtente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a

apresentação da Nota Fisc€1, âcompanhâda dos sêguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitantê;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamêntos seráo efêtuados OBRIGATORIAIIENTE por meios
eletrônicos oÍertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transfêÍências eletrônicas, disponibilizados pelas lnstituições Financêiras, em que fique identiÍicada a sua
destinâção e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoíamente o fomecedor
contrâtado.

PAúGR/AFO TERCEIRO - O Município dê Três Banas do Paraná poderá deduzir do montante a pagar
os valores correspondêntês a multas ou indenizações devidas pelo fomecedoÍ.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento êfetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades
deconenles do fomêcimênto-

PARÂGRAFO SEXTO - As despesas deconentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

al 03.O1.U.122.O003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

dl 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

0 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

s) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.0 1. 1 0.302.0021.2.0 1 2.000.3.3.90.39.00

J) 07.01.10.304.0022.2.0í6.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.8í2.00í4.2.040.000.3.3.90.39.00

t) 09.01.í2.361.00í0.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.0í.12.361.0010.2.1 01.000.3.3.90.39.00

n) 09.0í.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

o) 09.01.12.361.0010.2.102.000.3.3.90.39.00

p) 09.02.12.365.001í.2.029.000.3.3.90.39.00

q) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

Página 6 de 8
Av. Bresil,245 - Fone/Fax [45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121,936 / O001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

pccfcttuso c/tíunktpal de Gfic lBatçot do paroná
EsÍrDooo PAa lrl

PAúGRi{FO QUINTO - Quando da oconênda de eventuais atrasos dê pagamento provocados
exclusivamênte pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaÉo Íinanceira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efêtivo pagamento, em que os .iuros de
mora sêrão cêlculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6010 (seis por cento) ao ano, mediante
requeímento Íormal da empresa licitante.
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r) 09.02.12.365.0011.2.103.000.3.3.90.39.00

s) 09.02.í2.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

t) 09.02.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

u) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

v) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

w) í0.03.18.S1.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

x) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

clÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a Íiscalização das contratações deconenles deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de êmpênho,
que determinará o quê for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei

Federal N' 14.13312021ê, na sua Íalta ou impedimento, pelo sêu subslituto legal.

PAúGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestorês deste contrato:
a) DEBORA NÁD|A PILATI VIOOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF no 038.XXX.XXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação, CPF n" 034.XXX.»«-70:

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal dê Administração ê Planêjamento, CPF no

000.xxx)()«-g5;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF N"

014.XXX.)«X-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF N"

070)()(x.xxx{g:

0 MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF 471.XXX.XXX-oo:

g) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cullura, CPF N'o47.XXX.XXX-

92-

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como Íiscais oriundos deste procêdimento licitatório os

seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de lnfraestÍutura, CPF no 735.xxx.xxx-00, Íiscal

titular da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento dê Controle de Frotas, CPF N'»«.712.459-
XX, Íiscal titular da Secretaria Municipal dê AdministÍagão ê Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO - O Íiscal titular será responsável pela Íiscalizagão do fornecimenlo realizado. Na

ausência ou impossibilidadê dê atuação do Íiscal titular descritos no parágrafo anterior, o Íiscal suplente
assumirá a função até o retomo do titular.

PARÁGRAFO AUINTO - CompeüÉ aos responsáveis pela Íiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e vêriÍicândo possíveis

desacordos com as especificações do edital.

Página 7 de 8

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

225 



{ruf pccÍclturo cfiLunktpal dc rEtct lBa*aa do panná
Ear^Do oo PA8A r^

PARÁGRAFO SEXTO - Fica resêÍvado à Íiscalizâçáo, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edilal e tudo o mais que se relacione com o
fomecimento licitado, desde que nâo acanete ônus para o Município ou modiÍicação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO -A êxistência e a âtuação da fiscalizaÉo em nada rsstringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao obieto da respêctiva contratação, às
implicações próximas e rêmotas perante o Município ou perante tercêiros, do mesmo modo que a
oconência de iÍregularidade decorÍentes da execução conlratual não implica em corÍesponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomêcedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às Íalhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECTMA - DtSpOSrçóES GERATS

p4{6R1pq PRIMEIRO - As demais condigões gerais de fomecimento, encontram-se dêÍinidas no
Edital ê seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcÍição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N'
14.'l.3312021 e demais normas aplicávêis, subsidiariamente, aplicar-se.ão os princÍpios gerais de Direito.

PAúGR/N:O QUARTO - Fica êlêito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a
precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três BaÍras do PaÍaná,25 de fevereiro dê 2026

GERSO FRANCIS
GUSSO:40988660

\-\J*úka'ld

059H41j##ffi-.""
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - PreÍeito Municipal

MEcaNlca MTLTNH(ffi4*-...,
LTDA:o36920'l 50ü)1 :É=E***

MECANICA MILINHO LTDA. ME
VOLMIR ZANELLA - Representante Legal
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos fixados nesta Ata de Registro
dê Prêços.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO í712026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA, DESTINADOS À IVINruUTCNçÃO E REPAROS DE
BENS PÚBLICOS, INCLUINDO VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS ITENS,
ATENDENOO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE E OA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, PELO
PERÍODO DE 12 (OOZE) MESES, CONFORME AS DEMANDAS APRESENTADAS POR ESSAS
SECRETARIAS.

CONtTAtANIE: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MECANICA MILINHO LTDA - CNPJ N' 03.692.015/0001-56

Lotê 01: de Tomo ê Soldas

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 339.750,00 (Trezentos e tÍinta e nove mil setecentos e
cinquenta reais).

Forma de Pagamento: O pagamento seÉ efetuado conforme especificâdo na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de í2 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada
coníorme Art.84 d a Leí 14.13312021.
Data da assinatu]?: 25102f2026.
Pregão Eletrônico no 05/2026
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01 500 HORA SERVIÇO DE TORNO R$ í55,00 RS 77.500,00
02 550 HORA SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA TIPO MIG R$ 135,00 RS 74.250,00
03 500 HORA SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM VARETAS R$ 131,00 R$ 65.500,00

04 500 HORA
sERVtÇO DE SOLDA DE OXtGÊNCtO COM
VARETAS

RS 125,00 R$ 62.500,00

05 500 HORA SERVIÇO DE CORTE DE METAIS COM MAÇARICO RS 120,00 R$ 60.000,00

TOTAL R§ 339.750,00

ITEM QNT UNID DESCRTçÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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